
JÜCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo r
Ministério da Indústria, Corr.éroio Zxíofior e Serviços
Departamento de Rogistro G.nprejari.ii o integração - DREI
Secretaria do Ceoer.vclvimcnto Econômico JUCESP

DECLARAÇÃO DE ENQCADÍIAMENTO - EPP

NOME EMPRESARIAL

ÍV1.D. COELHO SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA

NIRE

3523137850-4

DEGLARAÇAO

A Sociedade M.D. COELHO SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 18/01/2019,
NIRE: 3523137850-4, CNPJ: 17.759.282/0001-08, estabelecida na Avenida Paulista, 771,15® ANDAR, BAIRRO: Bela Vista, São Paulo,
SP, CEP:01311-100, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente Instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

LOCALIDADE

São Pauio-SP
DATA

28/09/2022

I NOME E ASSINATURA DO gMPRESARIO/SOCiOS/DIRETQRES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL

NüME

MARCOS DIAS COELHO (Socío)

ASSINATURA

l-afa uso exclusivo da Junta Comercial: ●s..
DEPERIDO ETIQUETA DE REGISTRO
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

M.D. COELHO SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA

CNPJ n2 17.759.282/0001-08

MARCOS DIAS COELHO, brasileiro, maior, casado sob  o regime de separação total de bens,

corretor, nascida em 24/09/1973, portador da cédula de identidade RG n? 22.943.941-X

SSP/SP e do CPF n® 148.861.448-29, residente e domiciliada à Rua Francisco Foot, ns 8 - Apto

24-A — Jardim Tranquilidade — Guarulhos — SP — CEP: 07051-090, único socio da empresa M.D.

COELHO IMOBIUÁRIA E INCORPORADORA EIRELL que gira nesta praça à Rua Luzia Balzani, n®

286 ~ Sala 907 - Vila Moreira - Guarulhos - SP - CEP 07020-021, inscrita no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas sob o ns 17.759.282/0001-08, com Contrato Social Registrado na Junta

Comerciai do Estado de São Paulo sob o n® 35.600.179.949 em sessão de 18/01/2019,

consoante a faculdade prevista no parágrafo único ao artigo 1.033, da Lei n® 10.406/2002,
resolve:
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CLÁUSULA PRIMEIRA 4.’

Fica transformada esta Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada em Sociedade Empresária Limitada Unipessoai, por tempo indeterminado, sob

nome empresaria! de M.D. COELHO SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA e nome fantasia MD

COELHO SOLUÇÕES INTEGRADAS, utilizando o NIRE ns 35.231.378.504,  com sufa-rogação de

todos os direitos e obrigares pertinentes.
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CLÁUSULA SEGUNDA IAltera-se a profissão do sócio para empresário e  o endereço

residencial para Travessa 1 da Estrada do Capanema, ne 307 - Araçoiaba da Serra - SP - CEP:
18190-000.
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3

CLÁUSULA TERCEIRA - Altera-se o endereço da empresa para Avenida Paulista, n® 771

Andar - Bela Vista - São Paulo - SP - CEP; 01311-100.
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CLÁUSULA QUARTA - Altera-se o objeto social, que passa a vigorar da seguinte forma "A

sociedade tem por objeto as seguintes atividades:

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
45.42-1-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas,
peças e acessórios

46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não
especificados anteriormente

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em gera!
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos

46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho

46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de

segurança

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho

46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos  e drogas de uso humano

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos  e materiais para uso médico, cirúrgico,

hospitalar e de laboratórios

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos

46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
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46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico

nio especificados anteriormente

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e

comunicação

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e

construção; partes e peças

46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e

peças

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar; partes e peças

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados

anteriormente; partes e peças

46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios

47.41-5-00 Comércio Varejista de Tintas e Materials de Pintura

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

47.44-0-03 Comércio Varejista de Materiais Hidráulicos

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

47.53-9-(X) - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo

47.54-7-03 Comércio Varejista de Artigos de Iluminação

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

eietroeíetrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

47.59-8-01 Comércio Varejista de Artigos de Tapeçaria, Cortinas e Persianas

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especifícados
anteriormente

47.63-6-01 Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos

47.63-6-02 Comércio Varejista de Artigos Esportivos

47.63-6-03 Comércio Varejista de Bicicletas e Triciclos; Peças e Acessórios

47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
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47.72-5-00 Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal

47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

47.83-1-01 Comércio Varejista de Artigos de Joalheria

47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria

47.89-0-01 Comércio Varejista de Suvenires, Bijuterias e Artesanatos

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

47.89-0-08 Comércio Varejista de Artigos Fotográficos e para Filmagem

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nâo customizáveis

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas

73.19-0-02 - Promoção de vendas

77.11-0-00 - locação de automóveis sem condutor

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e
doméstico.
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CLÁUSULA QUINTA - Altera-se o capital para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), totalmente

realizado e integraiizado em moeda corrente do país nesta data, dividido em 300.000

(trezentas mil) cotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, distribuído da seguinte maneira:
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R$ 300.000,00MARCOS DIAS COELHO 300.000 cotas 100% u
o c
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M

TOTAL R$ 300.000,00300.000 cotas o.o;
c ^
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Parágrafo Único; A responsabilidade de cada sócio  é restrita ao valor de suas cotas, mas todos
respondem solidariamente pela Integraüzação do capital social, conforme artigo 1052 da Lei
10.406/2002.
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CLÁUSULA SEXTA - A sociedade será administrada pelo sócio MARCOS DIAS COELHO,

isoladamente, em todos os atos da sociedade, ficando, porém vedado o seu uso em assuntos

estranhos aos objetivos da sociedade.

Parágrafo Único ~ A sociedade poderá constituir procuradores com poderes especiais,

devendo estes poderes ter prazos de validade determinados e específicos, exceto aqueles

relativos às procurações "ad judicia".

CLÁUSULA SÉTIMA - Portanto passa a transcrever na integra o contrato social consolidado da

referida Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, com o teor a seguir:
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M.D. COELHO SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA
CNPJ ne 17.759,282/0001-08
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£0 abaixo assinado MARCOS DIAS COELHO, brasileiro, maior, casado sob o regime de
separação total de bens, empresário, nascido em 24/09/1973, portador da cédula de
identidade RG ns 22.943.941-X SSP/SP e do CPF ns 148.861.448-29,  residente e domiciliado à
Travessa 1 da Estrada do Capanema, n^ 307 - Araçoiaba da Serra - SP - CEP: 18180-0CK), único
sócio da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, denominada M.D. COELHO SOLUÇÕES
INTEGRADAS LTDA e nome fantasia MD COELHO SOLUÇÕES INTEGRADAS, que gira nesta
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praça à Avenida Paulista, ns 771 15S Andar - Bela Vista - São Paulo - SP - CEP: 01311-100,

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o ns 17.759.282/0001-08, com Contrato

Social Registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o ns NIRE na 35.231.378.504

em 18/01/2019, resolve consolidar seu contrato social, nas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade tem por objeto as seguintes atividades:

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteríormente

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
45.42-1-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e
motonetas, peças e acessórios

46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não
especificados anteriormente

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos

46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho

46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e

de segurança

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de

segurança do trabalho

46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos  e drogas de uso humano

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos  e materiais para uso médico, cirúrgico,

hospitalar e de laboratórios

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos

46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
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46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e

doméstico não especificados anteriormente

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia

e comunicação

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem,

mineração e construção; partes e peças

46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e

peças

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar; partes e peças

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados

anteriormente; partes e peças

46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios

47.41-5-00 Comércio Varejista de Tintas e Materiais de Pintura

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

47.44-0-03 Comércio Varejista de Materiais Hidráulicos

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio
e vídeo

47.54-7-03 Comércio Varejista de Artigos de Iluminação

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
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47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

eletroeíetrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

47.59-8-01 Comércio Varejista de Artigos de Tapeçaria, Cortinas e Persianas

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente

47.63-6-01 Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos

47.63-6-02 Comércio Varejista de Artigos Esportivos

47.63-6-03 Comércio Varejista de Bicicletas e Triciclos; Peças e Acessórios

47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

47.72-5-00 Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal

47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

47.83-1-01 Comércio Varejista de Artigos de Joalheria

47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria

47.89-0-01 Comércio Varejista de Suvenires, Bijuterlas e Artesanatos

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

47.89-0-08 Comércio Varejista de Artigos Fotográficos e para Filmagem

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não

customizáveis

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimentai em ciências sociais e humanas

73.19-0-02 - Promoção de vendas

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencia!

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeíetrônicos de uso pessoal e

doméstico.

cn
;ní

O

ü

<
A
li.

o
a
'●r

p.
o
o

o .J,

x;
!ir £a
S
fv

■V
c
i- i
E *A
(5 ü

COcn
-o 5
o í/1

CLÁUSULA SEGUNDA -- O Capital Social é de R$ 300.0íX),íX3 (trezentos mil reais), totalmente
realizado e integralizado em moeda corrente do país nesta data, dividido em 300.(XK)
(trezentos mil) cotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, sendo distribuído da seguinte
maneira:
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R$ 300.000,00 100%MARCOS DIAS COELHO 300.000 cotas

TOTAL R$ 300.000,00300.000 cotas 100%

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio  é restrita ao valor de suas cotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capitai social, conforme artigo 1052 da Lei

10.406/2002.

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da sociedade vigorará por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA A sociedade será administrada pelo sócio MARCOS DIAS COELHO,

isoladamente, em todos os atos da sociedade, ficando, porém vedado o seu uso em assuntos

estranhos aos objetivos da sociedade.

Parágrafo Único - A sociedade poderá constituir procuradores com poderes especiais,

devendo estes poderes ter prazos de validade determinados e específicos, exceto aqueles

relativos às procurações "ad judicia".
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CLÁUSULA QUINTA - No caso do sócio desejar retirar-se da sociedade, poderá ceder as cotas a

título de venda, doação e ou outros meios que a legislação permitir.
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CLÁUSULA SEXTA Falecendo o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo Interesse destes ou do sócio

remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado

para esse fim.
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CLÁUSULA SÉTIMA Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, a sócia

administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,

na proporção de suas cotas, as perdas ou lucros apurados, deduzidos os lucros antecipados na
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Parágrafo Primeiro

distribuira.

A sociedade levantará balancetes mensais e apurado o lucro, o

Parágrafo Segundo - A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas corresponde à exata

proporção das respectivas cotas.

Parágrafo Terceiro

possuídas e a critério dos sócios.

Os lucros poderão ser distribuídos despropordonalmente às cotas

CLÁUSULA OITAVA - Segundo remissão ao artigo 997, Inciso VIII, determinado pelo artigo

1.054, ambos da Lei 10.406/2002, fica expresso que os sócios não respondem

subsidiariamente pelas obrigações sociais.

CLÁUSULA NONA - A sociedade não constituirá Conselho Fiscal.

CD

CLÁUSULA DÉCIMA O sócio administrador declara, sob as penas da lei, que não está

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra as relações de consumo,

fé pública ou propriedade.
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - O sócio poderá estudar  a instalação de filiais dentro ou fora
do território nacional, desde que convenha à sociedade.
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5 '5CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA - As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o

presente contrato deverão ser supridas ou resolvidas através da Lei ns 10.406/2002 ou com a
regência supletiva das normas da Lei das Sociedades por Ações {Lei n® 6404/1976), e em
outras disposições que lhe forem aplicáveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEiRA - O sócio elege o Foro da Comarca de São Paulo com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas desta alteração contratual.
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E, por achar em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, obrigam-se a

cumprir o presente contrato, assinando-o na presença de 02 (duas) testemunhas, em 03 (trés)

vias de igual teor.

São Paulo, 28 de Setembro de 2022.

MARCOS DIAS COELHO

RG n9 22.943.941-X SSP/SP
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protocolo de ASSINATURA(S)

o documento acima foi propt^sto pnra assinatura digital ri? plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas

clique no link: https://izisign.com br/Verifroar/36>84-nCF?-AC7C-BC2B ou vá até o site https://izisign.com.br

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 3684-DCF3-AC7C-BC2B

Hash do Documento

5FC80D95F48EBA04B4BC7F92A60DBA71CC59C59DCA403164C5DFECA997703E72

0(s) nome(s) índicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 13/10/2022 é(sâo):

3 MARCOS DIAS COELHO -148.861.448-29 em 13/10/2022 10:07

UTC-03;00

Tipo: Certificado Digital
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústna, C(’m4rdo hxíerior e íáorviços
Departamento de Regi^trn E-mprrsarial e ir.togra^o - DREi
Secretaria de Desenvorvrnen^o Eccnômico

)

JUCESP
iS.'

Deciaração

Eu, MARCOS DIAS COELHO, portador da Cédula de Identidade n° 22.943.941-X, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF sob n° 148.861.448-29, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa M.D.
COELHO SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a)
Avenida Paulista, 771, IS'' ANDAR. Bela Vista. SP. Sâo Paulo. CEP 01311-100, para exercer suas atividades
regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local
indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2°. do Decreto Estadual n® 56.660/2010, bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa —
M^ulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alterado no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretameníe no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva
certificação digital.
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MARCOS DIAS COELHO

RG: 22.943.941-X

M.D. COELHO SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA
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DOC. IDENTIDADE / ÒRG. EMISSOft / UE

22943941 SSP/SP

— CPF -

148.861.448-29 24/09/1973
f DATA NASCIMENTO

●H
< C^*

/  RUAÇÃO 
JAIME GALDINO COELHO \
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fBERENICE PEREIRA DIAS

5 O
tiJU —« >:

ACC yCAT. HAB.

—. 1« HABILITAÇÃO

10/06/1992 \
VAUOADENO REGISTRO \JT

02543617547 5
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Data da consulta: 19/01/2023 12:19:08

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 17.759.282/0001-08
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: M.D. COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional; Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2017
Situação no SIMEI: NÀO enquadrado no SIMEI

Mais informações

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: 01/01/2016|31/12/2016|Excluída
por Ato Administrativo

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Voltar Gerar PDF



Data da consulta: 26/10/2022 05:06:31

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 17.759.282/0001-08
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: M.D. COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional; Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2017
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

Mais informações

(-■eríodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: 01/01/2016|31/12/2016|Excluída
por Ato Administrativo

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Voltuí- Gerar PDF



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.759.282/0001-08

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

14/12/2012COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

M.D. COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

PORTE

EPP
TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MD COELHO SOLUCOES INTEGRADAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
4^^2-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4l>.->0-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
45.42-1-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos

46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

ANDAR 15
LOGRADOURO

AV PAULISTA
NUMERO

771

UFCEl MUNICÍPIO

SAO PAULO
BAIRRO/DISTRITO

BELA VISTA SP01.311-100

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DIRETORIA(^MDCOELHO.COM.BR

TELEFONE

(11) 5035-2500

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/12/2012
SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL********SITUAÇAO ESPECIAL
********



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 17.759.282

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica,  a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Folha 1 de 143275643

19/01/2023 00:09:14

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Certidão n°

(hoData e hora da emissão

Validade

ra de Brasília)



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 17.759.282/0001-08

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados

pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

-N

'X,

''V,

22100523098-48Certidão n°

26/10/2022 17:06:36Data e hora da emissão

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1



Prefeitura do Município de São Paulo

Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Arrecadação e Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM

CNPJ: 17.759.282/0001-08

C.C.M; 7.481.894-5

Contribuinte : M.D. COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

Pessoa Jurídica : Comum

Tipo de unidade : Produtiva

Endereço : AV PAULISTA 771 ANDAR 15

Bairro : BELA VISTA

CEP :01311-100

Telefone :(11) 5035-2500

: 13/10/2022início de Funcionamento

: 18/10/2022Data de Inscrição

CCM Centralizador : Não consta

Tipo de Endereço ; Comercial

Nro. do Contribuinte de IPTU : 009.063.0137-5

Ultima Atualização Cadastra! : Não Consta

Credenciamento DEC : 18/10/2022

CNAE

Data InícioTipoCódigo Descrição

13/10/2022Impressão de material para uso publicitário Secundário1813-0/01

13/10/2022Secundário4120-4/00 Construção de edifícios

Secundário 13/10/20224299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas
anteriormente

13/10/2022Secundário4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Secundário 13/10/20224322-3/01

Serviços de pintura de edifícios em geral Secundário 13/10/202243304/04

Secundário 13/10/2022Comércio por atacado de automóveis, camionetas e
utilitários novos e usados

4511-1/03

13/10/2022Secundário4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores

Comércio por atacado de peças e acessórios novos para
veículos automotores

Secundário 13/10/20224530-7/01

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores

Secundário 13/10/20224530-7/03

13/10/20224541-2/02 Comércio por atacado de peças e acessórios para
motocicletas e motonetas

Secundário

1 de 6



Prefeitura do Município de São Paulo

Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Arrecadação e Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM

CNPJ: 17.759.282/0001-08

C.C.M; 7.481.894-5

13/10/2022Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
motocicletas e motonetas

Secundário4541-2/06

Representantes comerciais e agentes do comércio de
motocicletas e motonetas, peças e acessórios

Secundário 13/10/20224542-1/01

Secundário 13/10/2022Comércio atacadista de alimentos para animais'4623-1/09

13/10/2022Comércio atacadista especializado em outros produtos
alimentícios não especificados anteriormente

Secundário4637-1/99

13/10/2022Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral Secundário4639-7/01

Secundário 13/10/20224641-9/01 Comércio atacadista de tecidos

13/10/2022Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho Secundário4641-9/02

13/10/2022Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios,
exceto profissionais e de segurança

Secundário4642-7/01

Secundário 13/10/2022Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho

4642-7/02

Secundário 13/10/20224643-5/01 Comércio atacadista de calçados

Secundário 13/10/2022Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso
humano

4644-3/01

Secundário 13/10/2022Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

,4645-1/01

Secundário 13/10/2022Comércio atacadista de produtos odontológicos4645-1/03

Secundário 13/10/2022Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal4646-0/02

Secundário 13/10/2022Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria4647-8/01

13/10/2022Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações Secundário4647-8/02

13/10/2022Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso
pessoal e doméstico

Secundário4649-4/01

13/10/2022Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso
pessoal e doméstico

Secundário4649-4/02

Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria Secundário 13/10/20224649-4/04

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar

Secundário 13/10/20224649-4/08

13/10/2022PrincipalComércio atacadista de outros equipamentos e artigos de
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

4649-4/99

13/10/2022Comércio atacadista de equipamentos de informática Secundário4651-6/01

Comércio atacadista de suprimentos para informática Secundário 13/10/20224651-6/02

Secundário 13/10/2022Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação

4652-4/00

13/10/2022Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para
terraplenagem, mineração e construção: partes e peças

Secundário4662-1/00

Secundário 13/10/2022Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para
uso industrial; partes e peças

4663-0/00

13/10/2022Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odontomédicohospitalar; partes e
peças

Secundário'4664-8/00

Secundário 13/10/2022Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos
não especificados anteriormente; partes e peças

4669-9/99
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CNPJ: 17.759.282/0001-08

C.C.M: 7.481.894-5

13/10/20224672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas Secundário

13/10/2022Comércio atacadista de material elétrico Secundário4673-7/00

Secundário 13/10/20224679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral

Secundário 13/10/20224691-5/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios

13/10/20224741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura Secundário

Secundário 13/10/2022;4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas

Comércio varejista de materiais hidráulicos Secundário 13/10/20224744-0/03

13/10/2022Comércio varejista de materiais de construção não
especificados anteriormente

Secundário4744-0/05

13/10/2022Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação

Secundário4752-1/00

13/10/2022Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo

Secundário4753-9/00

Secundário 13/10/20224754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação

13/10/2022Secundário4755-5/01 Comércio varejista de tecidos

Comercio varejista de artigos de armarinho Secundário 13/10/20224755-5/02

Secundário 13/10/20224757-1/00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios
para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico,
exceto informática e comunicação

Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e
persianas

Secundário 13/10/20224759-8/01

Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não
especificados anteriormente

Secundário 13/10/20224759-8/99

13/10/20224763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos Secundário

13/10/20224763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos Secundário

13/10/2022Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e
acessórios

Secundário4763-6/03

Secundário 13/10/20224763-6/04 Comércio varejista de artigos de caça. pesca e camping

13/10/20224772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria
e de higiene pessoal

Secundário

13/10/20224774-1/00 Comércio varejista de artigos de óptica Secundário

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios Secundário 13/10/20224781-4/00

13/10/2022Secundário4782-2/01 Comércio varejista de calçados

13/10/2022Comércio varejista de artigos de joalheria Secundário4783-1/01

13/10/2022Comércio varejista de artigos de relojoaria Secundário4783-1/02

Secundário 13/10/20224789-0/01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

13/10/2022Secundário4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitáríos

Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem Secundário 13/10/20224789-0/08

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador customizáveis

Secundário 13/10/20226202-3/00
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6203-1/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador não-customizáveis

Secundário 13/10/2022

6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação Secundário 13/10/2022

13/10/20227220-7/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências
sociais e humanas

Secundário

7319-0/02 Secundário 13/10/2022Promoção de vendas

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor Secundário 13/10/2022

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo Secundário 13/10/20228211-3/00

8230-0/01 Secundário 13/10/2022Sen/iços de organização de feiras, congressos, exposições
e festas

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial Secundário 13/10/20228599-6/04

13/10/20229521-5/00 Reparação e manutenção de equipamentos
eletroeletrõnicos de uso pessoal e doméstico

Secundário
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Código(s) de tributo(s)

Código Data de Início Tributo Alíquota do Imposto Qtd.Anúncios

1015 13/10/2022 tss 5

1023 13/10/2022 ISS 5

1058 ISS 513/10/2022

51090 13/10/2022 ISS

1880 13/10/2022 ISS 5

51899 13/10/2022 ISS

52496 13/10/2022 ISS

ISS 2,92660 13/10/2022

2692 13/10/2022 ISS 2,9

2800 ISS 2,913/10/2022

2881 ISS 2.913/10/2022

2919 2,913/10/2022 ISS

2935 ISS 2,913/10/2022

23085 13/10/2022 ISS

3093 ISS 513/10/2022

53158 13/10/2022 ISS

3751 13/10/2022 ISS 5

5762 13/10/2022 ISS 5

ISS 56009 13/10/2022

26912 13/10/2022 ISS

6940 13/10/2022 ISS 2

ISS 2.57161 13/10/2022

ISS 57218 13/10/2022

7285 ISS 513/10/2022

57455 13/10/2022 ISS

7471 ISS 513/10/2022

7498 13/10/2022 ISS 5

8176 13/10/2022 ISS 5

36455 13/10/2022 TFE
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s»»*/ Prefeitura do Município de São Paulo

Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Arrecadação e Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM

CNPJ; 17.759.282/0001-08

C.C.M: 7.481.894-5

Expedida em 20/12/2022 via Internet com base na Portaria SF n° 018/2004, de 25 de março de 2004.

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de
emissão.

Código para verificação de autenticidade: r2TCe7m9
Data de validade: 20/03/2023
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,SF

Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de

ICMS - Cadesp
ixl

código de controle da consulta; 3e2585a4-39bc*4bl4-b2a7-4acfcf68c383

Estabelecimento

lE: 138.023.764.110

CNPJ: 17.759.282/0001-08

Nome Empresarial: M.D. COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

Nome Fantasia: MD COELHO SOLUCOES INTEGRADAS

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Endereço

Logradouro: AVENIDA PAULISTA

N«>: 771

CEP: 01.311-100

Município: SAO PAULO

Complemento: ANDAR 15

Bairro: BELA VISTA

UF: SP

Informações Complementares

Data da Situação Cadastral: 13/10/2022

Posto Fiscal: PFC-IO - TATUAPÉ

Situação Cadastral: Ativo

Ocorrência Fiscal: Ativa

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividades Econômicas: Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente
Impressão de material para uso publicitário
Construção de edifícios
Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
Instalação e manutenção elétrica
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
Serviços de pintura de edifícios em geral
Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e
acessórios
Comércio atacadista de alimentos para animais
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
Comércio atacadista de tecidos
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, evceto profissionais e de
segurança
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho
Comércio atacadista de calçados
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e
de laboratórios
Comércio atacadista de produtos odontológicos
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
Comércio atacadista de equipamentos de informática

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(cshetwkcm404xOjlpng31efi))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 1/2
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Comércio atacadista de suprimentos para informática
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e
comunicação
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e
construção; partes e peças
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados
anteriormente; partes e peças
Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
Comércio atacadista de material elétrico
Comércio atacadista de materiais de construção em geral
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
Comércio varejista de ferragens e ferramentas
Comércio varejista de materiais hidráulicos
Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Comércio varejista de artigos de iluminação
Comércio varejista de tecidos
Comercio varejista de artigos de armarinho
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos
para uso doméstico, exceto informática e comunicação
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
Comércio varejista de artigos esportivos
Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
Comércio varejista de artigos de óptica
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
Comércio varejista de calçados
Comércio varejista de artigos de joalheria
Comércio varejista de artigos de relojoaria
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
Consultoria em tecnologia da informação
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
Promoção de vendas
Locação de automóveis sem condutor
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

Informações NF-e

Data de Credenciamento como emissor de NF-
14/10/2022e:

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010

Voltar

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são

oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Versão: 4.16.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

https://wvi/w.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(cshetwkcm404x0jlpng31efi))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 2/2
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PREFEITURA DE

SÃO PAULO
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

1118937-2022Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

17.759.282/

M.D. COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

Liberação:

Validade:

14/12/2022

12/06/2023

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcíonai^ptCL-

Taxa de Fiscalização de Anúncio ● TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento-TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (^idência a partir de Jan/2011)

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis»tTBI

''' Tributos Abrangidos:

Unidades Tributárias: r
CCM 7.481.894-5- Inicio atv :13/10/2022 (AV PAULISTA^ITl ● CEP; 01311-100 )

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
que vierem a ser apuradas ou que_se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste
documento, relativas a tributos admíritetrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa
Municipal, junto à Procuradoria Gera! do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente
aos créditos tributários inscrií^ e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é;
REGULAR.

í condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereçoA aceitação desta ce^dão
http;//www.prefeitur^{^goy,.bP/cidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalfdará eète documento.

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n® 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normaliva SF/SUREM n® 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n“ 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n® 182,
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 23:15:48 horas do dia 20/12/2022 (hora e data de Bras(lia).

Código de Autenticidade: BD3AD160

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na páalna da Secretaria Municipal da Fazenda httD:/Awww.prefeltura.sp.aov.br/sf



Código de controle da consulta: 55581f49-33af-4e93-a4d2-dba6b280373f

Estabelecimento

lE: 138.023.764.110

CNPJ: 17.759.282/0001-08

Nome Empresarial: M.D. COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

Nome Fantasia: MD COELHO SOLUCOES INTEGRADAS

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Endereço

Logradouro: AVENIDA PAULISTA

N^: 771

CEP: 01.311-100

Município: SAO PAULO

Complemento: ANDAR 15

Bairro: BELA VISTA

UF: SP

Informações Complementares

Data da Situação Cadastral:
13/10/2022

Posto Fiscal: PFC-10 -
TATUAPÉ

Situação Cadastrai: Ativo

Ocorrência Fiscal: Ativa

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividades Econômicas: Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de
^  uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

Impressão de material para uso publicitário
Construção de edifícios
Outras obras de engenharia civil não especificadas
anteriormente
Instalação e manutenção elétrica
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
Serviços de pintura de edifícios em geral
Comércio por atacado de automóveis, camionetas e
utilitários novos e usados

Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores

Comércio por atacado de peças e acessórios novos para
veículos automotores
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores

Comércio por atacado de peças e acessórios para
motocicletas e motonetas

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
motocicletas e motonetas

Representantes comerciais e agentes do comércio de
motocicletas e motonetas, peças e acessórios



Comércio atacadista de alimentos para animais
Comércio atacadista especializado em outros produtos
alimentícios não especificados anteriormente
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
Comércio atacadista de tecidos
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios,
exceto profissionais e de segurança
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho
Comércio atacadista de calçados
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso
humano
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
Comércio atacadista de produtos odontológicos
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
Comércio atacadista de artigos de escritório e de
papelaria
Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso
pessoal e doméstico
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso
pessoal e doméstico
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar
Comércio atacadista de equipamentos de informática
Comércio atacadista de suprimentos para informática
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para
uso industrial; partes e peças
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes
e peças
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos
não especificados anteriormente; partes e peças
Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
Comércio atacadista de material elétrico
Comércio atacadista de materiais de construção em geral
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
Comércio varejista de ferragens e ferramentas
Comércio varejista de materiais hidráulicos
Comércio varejista de materiais de construção não
especificados anteriormente
Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo
Comércio varejista de artigos de iluminação
Comércio varejista de tecidos
Comercio varejista de artigos de armarinho
Comércio varejista especializado de peças e acessórios
para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico.



exceto informática e comunicação
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e
persianas
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico
não especificados anteriormente
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
Comércio varejista de artigos esportivos
Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e
acessórios

Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
Comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal
Comércio varejista de artigos de óptica
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
Comércio varejista de calçados
Comércio varejista de artigos de joalheria
Comércio varejista de artigos de reiojoaria
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
Comércio varejista de artigos fotográficos e para
filmagem
Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador customizáveis
Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador não-customizáveis
Consultoria em tecnologia da informação
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências
sociais e humanas

Promoção de vendas
Locação de automóveis sem condutor
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições
e festas
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
Reparação e manutenção de equipamentos
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

Informações NF-e

Data de Credenciamento como emissor de NF-
14/10/2022

e:

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos
próprios contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua
efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e
nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.



Prefeitura da Cidade de São Paulo
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n. n

DADOS DA LICENÇA

Indeterminada28/10/2022número: 20220010210435 DATA DE EMlSSiO: DATA DE VALIDADE:

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

ENDEREÇO: AVENIDA PAULISTA, 771

COMPLEMENTO(S)

15 ANDAR

01311-100 CIDADE-UF: SÃO PAULO ~ SPBELA VISTABAIRRO: CEP:

60,00 m*12970,00ÁREA CONSTRUÍDA: ÁREA ESTABELECIMENTO:SUBPREFEITURA: PINHEIROS

SOL:009.063.1377-5 (Principal)

ZONA(S):

ZONA EIXO DE ESTRUTURAÇÃO DA TRANSFORMACAO URBANAZEU

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS OA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

7.481.894-517.759.282/0001-08
M.D. COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

CCM:CNPJ:

RAZÁO SOCIAL:

ATIVIDADES

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos
esportivos

RISCO: BAIXO2.3CNAE: Vsrsão CNAE:

GRUPO DE ATIVIDADE NR

nRl-3: Co diretamércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda
ao consumidor de produtos relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;

ATIVIOAOE(S):

Varejista de mercadorias em geral, sem predominância de produtos alimentícios,
lojas de conveniência - charutaria, tabacaria - farmácia, drogaria - perfumaria
alimentares - floricultura - ótica - jornais e revistas - livraria - papelaria
raizes medicinais - equipamentos e artigos de informática - artigos de vestuário
esportivos e recreativos - bijouterias - boutique  - bringuedos - calçados
e  utensílios domésticos - discos, e fitas - material de limpeza - molduras
vidros - roupas de cama, mesa e banho - aeromodelismo - antiguidades - artesanato e artigos
folclóricos - casa filatélica e numismática - artigos para dança - artigos para festas
-  artigos religiosos - bicicletas - capas, guarda-chuva, luvas e chapéus - bricolagem -
linhas telefônicas e celulares - confecção e entrega de cestas básicas - eletrodomésticos
e  eguipamentos de som - equipamentos para piscinas - estofados e colchões - artigos para
jardins - lonas e toldos - luminárias e lustres - móveis - peles e tecidos - equipamentos de
ar condicionado e aquecedores - artefatos de metal - balanças - artigos para caça e pesca,
cutelaria, selas e arreios - cofres - eguipamentos para campismo - ferragens e ferramentas
-  fibras vegetais, juta, sisal e fios têxteis - mapas e impressos especializados - material
para escritório, desenho e pintura - material para serviço de reparação e confecção - roupas
de proteção, uniformes militares e roupas profissionais - artigos de cerâmica - pisos e
revestimentos - aviamentos, armarinhos - artigos para cabelereiros, perucas - cutelaria -
materiais e equipamentos eróticos - preparados de usos dentários - instrumentos e acessórios
musicais - instrumentos elétricos e eletrônicos de precisão - joalheria - galeria de arte

tais como:
-  suplementos

plantas e
-  artigos
decoração

espelhos e

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

Marcos Dias CoelhoRESPONSÁVEL PELO PEDIDO: 148.861.448-29CPF:

6050.2022/0019010-3PROCESSO ADMINISTRATIVO:
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AUTENTICIDADE

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: VVZEJxI IlH J UaAÒXZ17.759.282/0001-08 NÚMERO DA LICENÇA: 20220010210435CNPJ:

LICENÇA:
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Cf,

ky ..

ANÁLISE DE VIABILIDADE

4763-6/02 STATUS DA ANAUSE: PaSSl VbI DATADA ANAUSE: 28/10/2022CNAE:

RESTRIÇÕES:

Grupo de Atividade [nRl-3: Comércio diversificado de âmbito locai: estabelecimentos de venda
direta ao consumidor de produtos relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]:
(f): Emissão ruido

No caso dos aeroportos aplica-se o nivel de
48(d) Poderão incidir parâmetros especiais e
113 desta lei. 4B(f) Para atividade

e  nos domingos, os
passam a valer também para os periodos das

permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEu]: Nivel Critério de Avaliação
externo dB(A) (c) (d) Cf): Emissão ruido 19h-22h  = Emissão máxima

No caso dos aeroportos aplica-se o nivel de ruido conforme norma técnica
4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2
113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados
das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruidos referentes ao periodo

às 19h passam a valer também para os periodos das 6h às 7h e das 19h às 22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nivel Critério de Avaliação
(f): Emissão ruido 22h-7h = Emissão máxima de

aeroportos aplica-se o nivel de ruido conforme norma técnica
4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2°
113 desta lei. 4BÇf) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados

nos domingos, os parâmetros relativos a ruidos referentes ao periodo
passam a valer também para os periodos das 6h às 7h e  das 19h às 22h,

permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: vibração associada
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

Quadro 4b - Parâmetros de incomodidade por zona : zona [ZEU]: Emissão de odores = 4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gases
e  material particulado (e) = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a  legislação pertinente e as normas
técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

Quadro 4B
Cnca) para ambiente externo dB(A) (c) (d)
60 dB 4b(c)
especifica,
do artigo
a  partir das 14h
das 7h às 19h

Nivel Critério
7h-19h
ruido conforme norma

mais restritivos nos termos
de local de culto, nos feriados,

parâmetros relativos a ruidos referentes ao
6h às 7h e das

de Avaliação
Emissão máxima de

técnica
§2«

sábados
periodo

19h às 22h,

Quadro 4B
(NCA) para ambiente
de 55 dB 4B(c)
especifica,
do artigo
a  partir
das 7h

O

Quadro 4B
(NCA) para ambiente externo dB(A) (c) (d)
50 dB 4b(c) No caso dos
especifica,
do artigo
a  partir das 14h e
das 7h às 19h

4B(a)

vapores

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por
Faixa de frequência (Ohz à 300GHz)
pertinente e as normas técnicas em vigor,
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não iònizantes.

informado

Zona
4B(b) 4B(b)

sendo que o

zona

Imóvel Macroáreinseridoestá na

de radiação
legislação

poderá estabelecer
a

[ZEU]: Emissão
Aplicam-se

Executivo

Metropolitana
região informada

a de
Verificar

Estruturação
especifica para aexistência de leiMEM.

nos termos do §3® do art. 76 da Lei n° 16.050/14.
a

responsabilidade pelo
inscrição imobiliária informados, ciente de que o resultado pode
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

continuarAO assume ao processo voce endereço e
revertidoser

An'vidade
disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

passivel instai açãode conformelocalno

STATUS OA ANALISE: PaSSlVOlGRUPO OE ATIVIDADE NR ORl- 3

RESTRIÇÕES;

Quadro 4a
especifiCOS
(em
de 1
uso ZEU,
a  250m2
Armazenamento

Con

m*) ou por n

dições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
: Grupo de Atividade [nRl-3]: Número mínimo de vagas por área construida computável

úmero de unidades habitacionais (UH) (a): vagas de automóveis (e)(f)
vaga a cada 75 m* de área construída computável obs: 4A(a) Não se aplica

ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com
(duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de

e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl, nR2 e nR3, o número minimo
de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construida computável destinada
à  permanência humana. 4A(fj Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Codigo de Obras e Edificações.

Quadro 4a - condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]: Número minimo de vagas por área construida
computável (em m*j ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): vagas de bicicletas
=  Minimo de 1 vaga a cada 250 m* de área construida computável Obs: 4A(a) Não se aplica
nas zonas de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, zem, zemp e nos usos não residenciais em lotes
com área inferior a 250m= (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.

Minimo
nas zonas de
área inferior

3/5PoiíVered by Prodam S/A
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Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos

:  Grupo de Atividade [nRl-3]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas
Minimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área construída

carga e descarga nos lotes com área até 250m*
em lotes localizados na Macroárea de Urbanização

Est ruturação Metropolitana:
Águas Espraiadas - Chucri

Zaidan do Setor orla Ferroviária e Fluvial. Ii. Setor Central (Operação Urbana Centro).

Quadro 4A
especifiCOS
para utilitário
computável Obs: 4a(c) Não se exige vaga para
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto
Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de
I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima -

DETALHAMENTO

A  Prefeitura de São Paulo expede o presente Auto de Licença de Funcionamento para
empreendimentos de baixo risco, nos termos do Decreto Municipal 57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes.

DECLARAÇÕES:

vinte) vagas
de Tráfego
localizado nas

A
deestabelecimento NÃO possui 120 (cento

mais e está localizado em Área Especial
oitenta) vagas de estacionamento ou mais,

áraes do Municipio, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que o empreendimento é permanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens
ao longo do dia e/ou por período determinado, causando impacto no sistema viário e
d

ET OU
demais

e transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a  mobilidade e a segurança de
veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108  e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

NÃO

Declaro que
estacionamento ou
280 (duzentas e

eo

atiDeclaro enquadraestabelecimento comoque o vidade secundária
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08.

se

Declaro que o estabelecimento não é industrial, ou sendo, não é processada somente operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a  atividade NÃO é atividade
enquadrada como Empreendimento Gerador de impacto de Vizinhança ou como Empreendimento
Gerador de impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a
inexatidão, irregularidade ou falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento
eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as demais pessoas que derem causa, às
penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos à edificação
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no
tocante a sua utilização, - que a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais)
relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de licença por qualquer meio
não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no art. _18 do Decreto Municipal
57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Municipio de São Paulo nao se responsabiliza por
requerimentos via Internet não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica
que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a prefeitura do Municipio de
São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas
do provedor de acesso do requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros
anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes.

daparâmetros de
conforme disposto

incomodidadeDeclaro
zona

atende
inserido

estabelecimento
qual

16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata.

aosque o
de estáuso no MunicipalLeina

Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4A anexo à Lei e legislação
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016.

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados
à  manipulação de materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis.

Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não
seja possível diferenciar os parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2° do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016.

Declaro que a(s) cópia(s) digitalizada(s) da(s) Anotação(ções)_
Técnica - ART(s) ou do(s) Registro(s) de Responsabilidade Técnica
ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar a
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe.

Declaro que mantenho em meu çoder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja
regular de acordo com as definições da legislação edilicia, documentos emitidos por profissionais
habilitados, competentes pelo respectivo conselho de Classe, que asseguram as condições de
higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as condições
de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal
16.402/2016 e conforme cópia digitalizada da ART/rrt anexadas a esta solicitação de Auto de
Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos
II e III do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro ainda que o imóvel não está
situado em área contaminada, “non aedificandi”, de risco geológico-geotécnico ou de preservação
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Municipio de São Paulo, objetivando a sua demolição.

de Responsabilidade
-  RRT(s) anexada(s)
órgãos de classe

atividade, e que o
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meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por
competentes pelo respectivo Conselho de Classe, e conforme cópia

a  esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para
risco de acordo com o inciso lll do art. 12 do Decreto Municipal

atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade,
do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas

verificação da edificação, equipamentos e instalações prediais,
e  que ela se encontra estável, inclusive com relação a  coberturas, e

condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja
necessário sistema de segurança com base na legislação edilicia, que o imóvel atende os
requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema de segurança instalado
é  realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos.

Declaro que mantenho em
profissionais habilitados
digitalizada da artÃRT anexadas
Empreendimento de baixo
57.299/2016, que
conforme inciso ii
em vigor; atestam ainda a
elétricas e de gás,
em satisfatórias

Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não
residenciais quando o lote resultante de aprovação de empreendimentos enquadrados na
subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e a área minimas do
Quadro 2a da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.

Declaro que, caso o estabelecimento
legislação especifica para

acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto.

beneficios
.  esta

estabelecidos
está

utilizado
declarada

tenha
atividade emem a

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados de baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e
funcionamento das atividades, bem como obter e manter disponiveis para a fiscalização os
documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal 57.299/2016.
que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos  e penalidades decorrentes de seu não atendimento.

Declaro
de uso
instalada

respectivamente, atendo às condições previstas no art. 7o do Decreto Municipal 57.
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento.

;  respectivos
Estou ciente também

da legislação

caso 0 estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria
Mobilidade urbana terrestre ou lNFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade

ue servem ao transporte público coletivo ou ao transporte aéreo.
Municipal 57.378/2016,

que,
INFRA-1

em areas

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente

Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
-  CLA, vinculada à Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá

estar sujeita ao licenciamento pelo órgão ambiental competente, e por tal questão esta licença
municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a Companhia Ambiental do Estado
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA n° 01/2018 e n° 02/2018.
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DAOOS DA LICENÇA

IndeterminadaHÜMERO: 20220010210445 28/10/2022DATA DE EMISSAO: DATA DE VALIDADE:

OAOOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

AVENIDA PAULISTA, 771ENDEREÇO:

COMPtEMENTCKS);

15 ANDAR

01311-100 CIDADE-UF: SÃO PAULO “ SPBAIRRO: BELA VISTA CEP:

60,00 m*12970,00ÁREA CONSTRUIDA: ÁREA ESTABELECIMENTO:subprefeitura: PINHEIROS

3ql:009.063.1377-5 (Principal)
ZONA(S):

ZEU ZONA EIXO DE ESTRUTURAÇÃO DA TRANSFORMACAO URBANA

QA - QUOTA AMBIENTAL
MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

17.759.282/0001-08
M.D. COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

7.481.89CCM: 4-5CNPJ:

RA2Á0 SOCIAL:

ATIVIDADES

4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e
triciclos; peças e acessórios

2.3 RISCO: BAIXOCNAE: VsreSo CNAE:

GRUPO DE ATIVIDADE NR:
nRl-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta
ao consumidor de produtos relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;

ATIVIDAOE(S)!

Varejista de mercadorias em geral, sem predominância de produtos alimentícios, tais como:
lojas de conveniência - charutaria, tabacaria - farmácia, drogaria - perfumaria - suplementos
alimentares - floricultura - ótica - jornais e revistas - livraria - papelaria -
raizes medicinais - equipamentos e artigos de informática - artigos de vestuário
esportivos e recreativos - bijouterias - boutique  - bringuedos - calçados
e  utensilios domésticos - discos, e fitas - material de limpeza - molduras,
vidros - roupas de cama, mesa e banho - aeromodelismo - antiguidades - artesanato e artigos
folclóricos - casa filatélica e numismática - artigos para dança - artigos para festas
-  artigos religiosos - bicicletas - capas, guarda-chuva, luvas e chapéus - bricolagem -
l inhas telefônicas e celulares - confecção e entrega de cestas básicas - eletrodomésticos
e  equipamentos de som - equipamentos para piscinas - estofados e colchões - artigos para
jardins - lonas e toldos - luminárias e lustres - móveis - peles e tecidos - equipamentos de
ar condicionado e aquecedores - artefatos de metal - balanças - artigos para caça e pesca,
cutelaria, selas e arreios - cofres - equipamentos para campismo - ferragens e ferramentas
-  fibras vegetais, juta, sisal e fios têxteis - mapas e impressos especializados - material
para escritório, desenho e pintura - material para serviço de reparação e confecção
de proteção, uniformes militares e roupas profissionais - artigos de cerâmica
revestimentos - aviamentos
materiais e equipamentos eróticos - preparados de usos dentários - instrumentos e
musicais - instrumentos elétricos e eletrônicos de precisão - joalheria - galeria de arte

plantas e
-  artigos
decoração

espelhos e

roupas
-  pisos e

cutelaria -
acessórios

armarinhos - artigos para cabelereiros, perucas

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

Marcos Dias coelhoRESPONSÁVEL PELO PEDIOO: 148.861.448-29CPF:

6050.2022/0019020-0PROCESSO ADMINISTRATIVO:
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AUTENTICIDADE

CÚDIGO DE AUTEKTICIDAOE: DD7tCe6nUf ShAh TG17.759.282/0001-08 NÚMERO DA LICENÇA; 20220010210445CNPJ:

LICENÇA:

2/5Powered by Prodam S/A



Prefeitura da Cidade de São Paulo
■

Auto de Licença de Funcionamento^ ' -4

anAlise de viabilidade

5TATUS DA ANÁUSE; PaSSl VfiT4763-6/03 DATADA ANALISE; 28/10/2022CNAE:

RESTRIÇdES:

Grupo de Atividade [nRl-3: comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda
direta ao consumidor de produtos relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.

Quadro 4b - Parâmetros de incomodidade por zona :
(NCA) para ambiente externo dB(A) (c) (d) (f): Emissão
60 dB 4b(c) No caso dos aeroportos aplica-se o
especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e
do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local
a  partir das 14h e nos domingos, os parâmetros
das 7h às 19h passam a valer também para os periodos das
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [2EU]: Nivel
(NCA) para ambiente externo dB(A) (c) (d) (f): Emissão ruido 19h-22h =
de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nivel de ruido conforme
especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e  mais restritivos nos
do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados
a  partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a  ruidos referentes ao
das 7h às 19h passam a valer também para os periodos das 6h às 7h
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Quadro 4B
(NCA) para ambiente externo dB(A) (c) (d)
50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se
especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais
do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local
a  partir das 14h e nos domingos, os parâmetros
das 7h às 19h passam a valer também para os periodos das 6h às 7h e das
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Vibração associada = 4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

Zona [ZEU]: Nivel Critério de Avaliaçao
ruido 7h-19h

nivel de ruido conforme norma técnica
mais restritivos nos termos §2°
de culto, nos feriados, sábados

relativos a ruidos referentes ao periodo
6h às 7h e das 19h às 22h,

Emissão máxima de

Critério de Avaliação
Emissão máxima
norma técnica

termos §2°
sábados

periodo
e  das 19h às 22h,

I

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nivel Critério de Avaliação
(f): Emissão ruido 22h-7h = Emissão máxima de

o  nivel de ruido conforme norma técnica
e  mais restritivos nos termos §2°

de culto, nos feriados, sábados
relativos a ruidos referentes ao periodo

19h às 22h,

Quadro 4b - Parâmetros de incomodidade por zona : zona [ZEu]: Emissão de odores
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

Quadro 4b - Parâmetros de incomodidade por zona : zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores

4B(a)

e  material particulado (e) = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a  legislação pertinente e as normas
técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETES8 recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

[ZEU]: Emissão de radiação
lAplicam-se

Executivo
egislação

poderá estabelecer

a
Quadro 4b - Parâmetros de incomodidade
Faixa de frequência (Ohz à 300GHz)
pertinente e as normas técnicas em vigor,
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não iònizantes.

informado

Zona
4B(b)

por zona
4B(b)
sendo que 0

Imóvel roáreestá na
Metropolitana
região informada, nos termos do §3® do art. 76 da Lei n° 16.050/14.

Mac
Verificar

inserido
existência deMEM. a

a de Estruturação
especifica para alei

responsabilidade
resultado

sem prejuizo das demais penas da lei

assume
ciente de que o

a pelo endereçocontinuarAo eprocesso,
informados

vo oce
pode revertidoimobiliáriainscrição

caso seja apurada incorreção dos mesmos

ser

Atividade

disposições da legislação urbanistica municipal em vigor.
passivel instalaçãode conformelocalno

STATUS DA ANÁLISE: PaSSivelORUPO OE ATIVIDADE NR ORl-3

RESTRIÇÕES;

Quadro 4A
especifiCOS
(em m*)
de 1
uso ZEU,
a  2S0m2
Armazenamento

Con

ou por n

dições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
: Grupo de Atividade [nRl-3]: Número minimo de vagas por área construida computável

úmero de unidades habitacionais (UH) (a): vagas de automóveis (e)(f)
vaga a cada 75 m* de área construída computável obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de

ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior
(duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de

e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl, nR2 e nR3, o número minimo
de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construida computável destinada
à  permanência humana. 4A(fj Quando exigido o número minimo de vagas de automóveis, este deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Codigo de Obras e Edificações.

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
especificos : Grupo de Atividade [nRl-3]: Número minimo de vagas por área construida
computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): vagas de bicicletas
= Minimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construida computável Obs: 4A(a) Não se aplica
nas zonas de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes
com área inferior a 250m* (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.

Ml nimo
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Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
:  Grupo de Atividade [nRl-3]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas
. = Minimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m* de área construída

computável obs: 4a(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m“
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroàrea de Urbanização
Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroàrea de Estruturação Metropolitana:
I. subsetores Arco Tietê. Arco Pinheiros e Arco Faria Lima

Quadro 4A
específicos
para utilitário

Águas Espraiadas Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação urbana Centro).

DETALHAMENTO

A  Prefeitura de São Paulo expede o presente Auto de Licença de Funcionamento para
empreendimentos de baixo risco, nos termos do Decreto Municipal 57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes.

OECLARAÇdES:

estabelecimento não possui 120 (cento
ou mais e está localizado em Área Especial
e  oitenta) vagas de estacionamento ou mais,

áraes do Municipio, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.40^16.

Declaro que o empreendimento é permanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens
ao longo do dia e/ou por periodo determinado, causando impacto no sistema viário e
de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a  mobilidade e a segurança de
veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108  e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08.

Declaro que o estabelecimento NÃO é industrial, ou sendo, não é processada somente operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a  atividade NÃO é atividade
enquadrada como Empreendimento Gerador de Impacto de vizinhança ou como Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que
estacionamento
280 (duzentas

vinte) vagas
de Tráfego
localizado nas

deeo
AET ou
demais

secundáriaenquadra atividadeestabelecimento NAO se comoo

Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a
inexatidão, irregularidade ou falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento
eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as demais pessoas que derem causa, às
penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos à edificação
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem
tocante a sua utilização, - que a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais)
relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de licença por qualquer meio
não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no art. 18 do Decreto Municipal
57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por
requerimentos via Internet não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica
que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a Prefeitura do Municipio de
São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas
do provedor de acesso do requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros
anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes.

no

Declaro que
zona de

16.402/2016, no quadro 4b ariexo à Lei e legislação correlata.

Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4a anexo à Lei
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016.

atende
inserido

parâmetros
conforme disposto

deestabelecimento
qual está

aoso
nauso no

incomodidade da
MunicipalLei

conforme

legislação

uso
e

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados
à  manipulação de materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis.

Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não
seja possivel diferenciar os parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2° do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016.

Declaro que a(s) cópia(s) digitalizada(s)
Técnica - art(s) ou do(s) Registro(s) de
ao sistema e emitida(s) em conformidade com as
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe.

de Responsabilidade
-  RRT(s) anexada(s)

dos órgãos de classe
a  atividade, e que o

da(s) Anotação(ções)
Responsabilidade Técnica

exigências
instalar

ue mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja
e  acordo com as definições da legislação edilicia, documentos emitidos por profissionais

competentes pelo respectivo conselho de Classe, que asseguram as condições de
uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as condições

parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal
conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de

Funcionamento para Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos
II e III do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro ainda que o imóvel não está
situado em área contaminada, “non aedificandi", de risco geológico-geotécnico ou de preservação
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Municipio de São Paulo, objetivando a sua demolição.

Declaro

regular
habilitados,
higiene, segurança de
de instalação e os
16.402/2016 e
Licença de
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Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por
profissionais habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de classe, e conforme cópia
digitalizada da arT/rrt anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para
Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso III do art. 12 do Decreto Municipal
57.299/2016, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade,
conforme inciso II do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas
em vigor; atestam ainda a verificação da edificação, equipamentos e instalações prediais,
elétricas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e
em satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja
necessário sistema de segurança com base na legislação edilicia, que o imóvel atende os
requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema de segurança instalado
é  realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos.

Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não
residenciais quando o lote resultante de aprovação de empreendimentos enquadrados na
subcategoria ae uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e a área minimas do
Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.

Declaro que
legislação especifica para

acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto.

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados de baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e
funcionamento das atividades, bem como obter e manter disponiveis para a fiscalização os respectivos
documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal 57.299/2016. Estou ciente também
que 0 conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos  e penalidades decorrentes de seu não atendimento.

Declaro que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria
de uso lNFRA-1 - Mobilidade urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade
instalada em áreas que servem ao transporte público coletivo ou ao transporte aéreo,
respectivamente, atendo às condições previstas no art. 7o do Decreto Municipal 57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento.

benefícios
esta

estabelecidos
está

tenha
atividade

utilizado
declarada,

estabelecimentocaso o
emem a

CONDIÇÕES;

Emitido eletronicamente

Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
-  CLA, vinculada à secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá
estar sujeita ao licenciamento pelo órgão ambiental competente, e por tal questão esta licença
municipal nao exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a Companhia Ambiental
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA n“ 01/2018 e n° 02/2018.

do Estado
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DADOS DA LICENÇA

IndeterminadaNÚMERO: 20220010210446 28/10/2022DATA DE EMISSAO: DATA DE VALIDADE:

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

AVENIDA PAULISTA, 771ENDEREÇO:

COMPLEMENTO(S)

15 ANDAR

01311-100 CIDAOÉ-UF: SÃO PAULO - SPBAIRRO: BELA VISTA CEP:

60,00 m*12970,00 m*ÁREACONSTRUlOA: AREA ESTABELECIMENTO:SUBPREFEITURA: PINHEIROS

SQL:009.063.1377-5 (Principal)

ZONA(S):

ZONA EIXO DE ESTRUTURAÇÃO DA TRANSFORMACAO URBANAZEU

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DA EMPRESA I ESTABELECIMENTO

17.759.282/0001-08

M.D. COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

7.481.89CCM: 4-5CNPJ:

RA2ÂO SOCIAL:

ATIVIDADES

4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça,
pesca e camping

2.3 RISCO: BAIXOCNAE: V«rsto CNAE:

GRUPO DE ATIVIDADE NR

nRl-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta
ao consumidor de produtos relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;

ATIVIDADE(S);

varejista de mercadorias em geral, sem predominância de produtos alimenticios, tais como:
lojas de conveniência - charutaria, tabacaria - farmácia, drogaria - perfumaria - suplementos
alimentares - floricultura - ótica - jornais e revistas - livraria - papelaria -
raizes medicinais - equipamentos e artigos de informática - artigos de vestuário
esportivos e recreativos - bijouterias - boutique  - brinquedos
e  utensílios domésticos - discos, e fitas - material de limpeza -
vidros - roupas de cama, mesa e banho - aeromodelismo - antiguidades -
folclóricos - casa filatélica e numismática - artigos para dança
-  artigos religiosos - bicicletas - capas, guarda-chuva, luvas e chapéus
linhas telefônicas e celulares - confecção e entrega de cestas básicas -
e  equipamentos de som - equipamentos para piscinas - estofados e colchões
jardins - lonas e toldos - luminárias e lustres - móveis - peles e tecidos -
ar condicionado e aquecedores - artefatos de metal - balanças - artigos
cutelaria, selas e arreios - cofres - equipamentos para campismo
-  fibras vegetais, juta, sisal e fios têxteis - mapas e impressos
para escritório, desenho e pintura - material para serviço de reparação e confecção
de proteção, uniformes militares e roupas profissionais - artigos de cerâmica
revestimentos - aviamentos, armarinhos - artigos para cabelereiros, perucas
materiais e equipamentos eróticos - preparados de usos dentários - instrumentos e
musicais - instrumentos elétricos e eletrônicos de precisão - joalheria - galeria de arte

?plantas e
-  artigos
decoração

espelhos e
calçados
molduras
artesanato e artigos
artigos para festas

-  bricolagem -
eletrodomésticos
-  artigos para
equipamentos de

para caça e pesca,
ferragens e ferramentas

especializados - material
roupas

-  pisos e
cutelaria -

acessórios

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

Marcos Dias CoelhoRESPONSÁVEL PELO PEDIDO: 148.861.448-29CPF:

6050.2022/0019021-9PROCESSO ADMINISTRATIVO:
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AUTENTICIDADE

CÓDIGO DE AUTENTtciDADE: nX76LqeF] ayhcpfwNÜMERO DA LICENÇA: 2022001021044617.759.282/0001-08CNPJ:

LICENÇA:
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ANÁLISE DE VIABILIDADE

Passível dataoaanAuse; 28/10/20224763-6/04CNAE: STATUS OA ANALISE:

RESTRIÇdES:

Grupo de Atividade [nRl-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda
direta ao consumidor de produtos relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : zona [ZEU]: Nível Critério
(NCA) para ambiente externo dB(A) (c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h
60 dB 4b(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e  mais restritivos nos termos
d

de Aval

o artigo 113 desta lei. 4BÇf) Para atividade de local de culto, nos feriados
a  partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a  ruidos referentes
das 7h às 19h passam a valer também para os periodos das 6h às 7h e das
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nivel
externo dB(A) (c) (d) (f): Emissão ruido 19h-22h =

No caso dos aeroportos aplica-se o nivel de ruido conforme
4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos

do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados,
a  partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a  ruidos referentes ao
d as 7h às 19h passam a valer também para os periodos das 6h às 7h e das
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.
Quadro 4B
(NCA) para ambiente
50 dB 4B(c)
especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais
do artigo 113 desta lei. 4BÇf) Para atividade de local
a  partir das 14h e nos domingos, os parâmetros
d as 7h às 19h passam a valer também para os periodos das
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.
Quadro 4b - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Vibração associada
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZEU]: Emissão de odores
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores

iação
Emissão máxima de

norma técnica
§2°

sábados
ao periodo

19h às 22h,

Critério de Avaliação
Emissão máxima

norma técnica
termos §2°

sábados
periodo

19h às 22h,

Quadro 4B
Cnca) para ambiente
de 55 dB 4B(c)
especifica.

:  Zona [ZEU]: Nivel Critério de Avaliação
Emissão ruido 22h-7h = Emissão máxima de
o  nivel de ruido conforme norma técnica

e  mais restritivos nos termos §2°
de culto, nos feriados, sábados

relativos a ruidos referentes ao periodo
6h às 7h e das 19h às 22h,

Parâmetros de incomodidade por zona
externo dB(A) (c) (d) ;

No caso dos
Cf):

aplica-seaeroportos

4B(a)

4B(a)

e  material particulado (e) = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a  legislação pertinente e as normas
técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB recomenda
i nstalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

[ZEU]: EmissãoQuadro 4B - Parâmetros de incomodidade
Aplicam-se

o  Executivo poderá
Faixa de frequência (Ohz à 300GHz)
pertinente e as normas técnicas em vigor,

a
de radiação

legislação
estabelecer

parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não idnizantes.
Imóvel
Metropolitana
região informada, nos termos do §3® do art. 76 da Lei n° 16.050/14.

você

Zona
4B(b)

por zona
4B(b)

sendo que

informado Macroáreestá
verificar

inserido na
existência deMEM. a

responsabilcontinuarAo assumeo processo

dea Estruturação
especifica para alei

idade
resultado0

pel o endereço e
ciente de que

a
revertidoimobiliária podeinformadosinscrição

caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei
ser

Atividade instai ação local conformepassivel
disposições da legislação urbanistica municipal em vigor.

de no

STATUS DA ANÁLISE: PaSSi VelGRUPO DE ATIVIDADE NR nRl-3

RESTRIÇÕES:

Quadro 4a - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
especificos : Grupo de Atividade [nRl-3]: Número mínimo de vagas por área construida computável
( em m*) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo
d e 1 vaga a cada 75 m* de área construida computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de
uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior
a  250m^ (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de
Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl, nR2 e nR3, o número minimo
de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construida computável destinada
à  permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Codigo de obras e Edificações.

Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
:  Grupo de Atividade [nRl-3]: Número minimo de vagas por área construida

ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de bicicletas
a cada 250 m* de área construida computável Obs: 4A(a) Não se aplica

ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes
com área inferior a 250m* (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.

Quadro 4A
específicos
computável (em m=)
=  Minimo de 1 vaga
nas zonas de uso
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Quadro 4a - condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
especificos : Grupo de Atividade [nRl-3]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas
para utilitário = Minimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m* de área construída
computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^
(d uzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização
Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana:

Águas Espraiadas
zaidan do Setor orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação urbana Centro).

ChucriI. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima

DETALHAMENTO

A  Prefeitura de São Paulo expede o presente Auto de Licença de Funcionamento para
empreendimentos de baixo risco, nos termos do Decreto Municipal 57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes.

OECLARAÇAES:

Declaro que
estacionamento ou
280 (duzentas e
áraes do Município,
Declaro que o empreendimento é permanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens
ao longo do dia e/ou por período determinado, causando impacto no sistema viário e
d

inte) vagas
de Tráfego
localizado nas

deestabelecimento não possui 120 (cento
mais e está localizado em Área Especial
oitenta) vagas de estacionamento ou mais,

nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16,

eo
AET ou

demais

e transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a  mobilidade e a segurança de
veiculos e pedestres, nos termos da dos art. 108  e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

NÃO

v

Declaro que secundária
ou complementar
Declaro que o estabelecimento NÃO é industrial, ou sendo, não é processada somente operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16.
Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a  atividade não é atividade
enquadrada como Empreendimento Gerador de Impacto de vizinhança ou como Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16.

enquadra atividadeestabelecimento
nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08.

se comoo

Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a
inexatidão, irregularidade ou falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento
eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as demais pessoas que derem causa, às
penalidades administrativas, civis e criminais cabiveis; - que os dados relativos à edificação
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no
tocante a sua utilização, - que a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais)
relativas ao seu exercicio; - que o simples protocolo do pedido de licença por qualquer meio
não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no art. 18 do Decreto Municipal

estar ciente de que a Prefeitura do Municipio de São Paulo não se responsabiliza por
via Internet não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de

das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica
transferência de dados; - estar ciente de que a Prefeitura do Municipio de

ou por falha
ou por problemas

57.299/16; -
requerimentos
comunicação, congestionamento
que impossibilitem a
São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto
do provedor de acesso do requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros
anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes.
Declaro
zona
16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata.
Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4A anexo à Lei
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016.

atende
inserido

parâmetros de
conforme disposto

estabelecimento
qual

que aoso
de está nauso no

daincomodidade
MunicipalLei

conforme
legislação

uso
e

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados
à  manipulação de materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados liquidos combustiveis.
Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não
seja possivel diferenciar os parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2° do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016.
Declaro que a(s) cópia(s) digitalizada(s) da(s) Anotação(ções) de Responsabilidade
Técnica - ART(s) ou do(s) Registro(s) de Responsabilidade Técnica - rrt(s) anexada(s)
ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos órgãos de classe
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade, e que o
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe.
Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja
regular de acordo com as definições da legislação edilicia, documentos emitidos por profissionais
habilitados, competentes pelo respectivo conselho de classe, que asseguram as condiçoes de
higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as condições
de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal
16.402/2016 e conforme cópia digitalizada da arT/rrt anexadas a esta solicitação de Auto de
Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos
II e III do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro ainda que o imóvel não está
situado em área contaminada, “non aedificandi”, de risco geológico-geotécnico ou de preservação
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Municipio de São Paulo, objetivando a sua demolição.
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Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por
profissionais habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de dasse, e conforme cópia
digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para
Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso III do art. 12 do Decreto Municipal
57.299/2016, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade,
conforme inciso II do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas
em_ vigor; atestam ainda a verificação da edificação, equipamentos e instalações prediais,
elétricas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e
em satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja
necessário sistema de segurança com base na legislação edilicia, que o imóvel atende os
requisitos minimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema de segurança instalado
é  realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos.

Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não
residenciais quando o lote resultante de aprovação de empreendimentos enquadrados na
subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e a área minimas do
Quadro 2a da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.

Declaro que,
legislação especifica

tenha
atividade

utilizado
declarada

benefícios
.  esta

estabelecidos
está

estabelecimento
para ema

acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto.

caso o
em

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados de baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e
funcionamento das atividades, bem como obter e manter disponiveis para a fiscalização os respectivos
documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal 57.299/2016. Estou ciente também
que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos  e penalidades decorrentes de seu não atendimento.

Declaro que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria
de uso iNFRA-1 - Mobilidade urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade
instalada em áreas que servem ao transporte público coletivo ou ao transporte aéreo,
respectivamente, atendo às condições previstas no art. 7o do Decreto Municipal 57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento.

CONDIÇÚES:

Emitido eletronicamente

Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
-  CLA, vinculada à Secretaria do verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá
estar sujeita ao licenciamento pelo órgão ambiental competente, e por tal questão esta licença
municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a Companhia Ambiental
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA n° 01/2018 e n° 02/2018.

do Estado
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AUTENTICIDADE
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LICENÇA;
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ANÁLISE DE VIABILIDADE

datadaanAuse; 28/10/2022Passível4757-1/00 STATUS DAANAUSE:CNAE:

RESTRIÇÕES;

Grupo de Atividade [nRl-3: Comércio diversificado de âmbito local estabelecimentos de venda
direta ao consumidor de produtos relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;]
passível: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.

Parâmetros de incomodidade por zona :
externo dB(A) (c) (d) (f):

No caso dos aeroportos aplica-se o
4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e

do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local de culto,
a  partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a  ruídos referentes
das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]:
externo dB(A) (c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h

dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível
4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e
113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local

14h e nos domingos, os parâmetros relativos a
às 19h passam a valer também para os períodos das

permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação
Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de

nível de ruído conforme norma técnica
mais restritivos nos termos §2°

nos feriados, sábados
ao período

19h às 22h,

Quadro 4b
(NCA) para ambiente
60 dB 4B(c)
específica.

Nível Critério de _Avaliaçâo
Emissão máxima

de ruído conforme norma técnica
mais restritivos nos termos §2®
de culto, nos feriados, sábados

ruídos referentes ao período
6h às 7h e das 19h às 22h,

Quadro 4B
Cnca) para ambiente
de 55
específica,
do artigo
a  partir das
das 7h

Quadro 48 - Parâmetros de incomodidade por zona Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação
(NCA) para ambiente externo dB(A) (c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de
50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma técnica
especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e  mais restritivos nos termos §2°
do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados
a  partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a  ruídos referentes ao período
das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Vibração associada
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.
Quadro 4B 4B(a)

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de odores
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - abnt em vigor.

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores

4B(a)Quadro 4b

e  material particulado (e) = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a  legislação pertinente e as normas

técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

de radiação
legislação

Quadro 4B
Faixa de frequência (OHz
pertinente e as normas técnicas em vigor,
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

inserido

Parâmetros de incomodidade
à  300GHz)

Zona
4B(b)

por zona
4B(b)
sendo que 0

Imóvel Macroáreinformado está na

[ZEU]: Emissão
Aplicam-se
Executivo poderá estabelecer

a

Metropolitana
região informada

a de
veri ficar

Estruturação
específica para aexistência de leiMEM.

nos termos do §3° do art. 76 da Lei n° 16.050/14.
a

responsabilidade
resultado

pelo endereçocontinuarAo eassume
ciente de que o

sem prejuízo das demais penas da lei

a0 processo,
informados

voce
pode revertidoimobiliária serinscrição

caso seja apurada incorreção dos mesmos

local conformeAtividade

disposições da legislação urbanistica municipal em vigór.
instalaçãopassível de no

STATUS OA ANÁLISE: PaSSÍVelGRUPO OE ATIVIDADE NR nRl-3

RESTRIÇÕES;

Quadro 4a - condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]: Número mínimo de vagas por área construída computável
(em m*) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo
de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de
uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior
a  250m^ (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de
Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl, nR2 e nR3, o número mínimo
de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada
à  permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no codigo de obras e Edificações.

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]: Número mínimo de vagas por área construída
computável (em m*) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de bicicletas
=  Mínimo de 1 vaga a cada 250 m* de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica
nas zonas de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, zemp e nos usos não residenciais em lotes
com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.
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Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas
para utilitário = Minimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área construída
computável obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até _250m^
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização
Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana:
I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri
Zaidan do Setor orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (operação Urbana Centro).

DETALHAMENTO

A  Prefeitura de São Paulo expede o presente Auto de Licença de
empreendimentos de baixo risco, _ nos termos do Decreto Municipal
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes.

Funcionamento para
57.299/2016,

DECLARAÇdES:

Declaro que
estacionamento
280 (duzentas
áraes do Município

Declaro que o empreendimento é permanente e NÃO atrai ou
ao longo do dia e/ou por periodo determinado, causando impacto
de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a  mobilidade

estabelecimento nao possui 120 (cento
ou mais e está localizado em Área Especial
e  oitenta) vagas de estacionamento ou mais,

nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

o

produz gra

veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108  e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que

v

nde

atienquadra
ou complementar

deinte) vagas
de Tráfego
localizado nas

e
AET ou
demais

número de viagens
no sistema viário e

segurança dee a

vidade secundária

nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08.

Declaro que o estabelecimento não é industrial, ou sendo, não é processada somente operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a  atividade NÃO é atividade
enquadrada como Empreendimento Gerador de impacto de Vizinhança ou como Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16.

estabelecimento NÃO comoseo

Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a
inexatidão, irregularidade ou falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento
eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as demais pessoas que derem causa, às
penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos à edificação
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no
tocante a sua utilização, - que a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais)
relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de licença por qualquer
não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no
57.299/16; -
requerimentos via
comunicação,
que impossibilitem
São Paulo não

na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereçoeletrônico incorreto ou
do provedor de acesso do requerente tais como: caixa de correio eletrônico cneia
anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica,
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes.

Declaro que
zona

16.402/2016, no quadro 4B ariexo à Lei e legislação correlata.

Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4A anexo à Lei
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016.

meio

art. 18 do Decreto Municipal
estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por

Internet não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica

I  a transferência de dados; - estar ciente de que  a Prefeitura do Municipio de
se responsabiliza por informações de endereçoincorretas, incompletas ou por falha

por problemas
filtros

sendo aconselhável

atende
inserido

de incomodidade daestabelecimento
qual está

parâmetros
conforme disposto

o aos
de Lei Municipalnauso no

conforme

legislação

uso
e

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados
à  manipulação de materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustiveis.

Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de
seja possível diferenciar os parâmetros aplicáveis a cada
instalação da atividade mais restritiva, i

Declaro
Técnica

uma atividade não residencial e não

uso, serão atendidas as condições de
nos termos do §2° do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016.

que a(s) cópia(s) digitalizada(s) da(s) Anotação(ções) de Responsabilidade
ART(s) OU do(s) Registro(s) de Responsabilidade Técnica -  RRT(s) anexada(s)

ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos órgãos de classe
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade, e que o
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe.

Declaro aue mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja
regular de acordo com as definições da legislação edilicia, documentos emitidos por profissionais
habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de Classe, que asseguram as condições de
higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as condições

parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal
cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de

para Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos
12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro ainda que o imóvel não está

situado em área contaminada, “non aedificandi”, de risco geológico-geotécnico ou de preservação
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Municipio de São Paulo, objetivando a sua demolição.

de instalação e os
16.402/2016 e conforme
Licença de Funcionamento
II e III do art.
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Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por
profissionais habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de Classe, e conforme cópia
digitalizada da art/rrt anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para
Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso III do art. 12 do Decreto Municipal
57.299/2016, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade,
conforme inciso ll do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas
em vigor; atestam ainda a verificação da edificação, equipamentos e instalações prediais,
elétricas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relaçao a coberturas, e
em satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja
necessário sistema de segurança com base na legislação edilicia, que o imóvel atende os
requisitos minimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema de segurança instalado
é  realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos.

Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização
residenciais quando o lote resultante de aprovação
subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às
Quadro

Declaro que,
legislação especificaem a

das edificações para usos não
empreendimentos enquadrados na
dimensões e a área minimas do

A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.
beneficios
,  esta

le

estabelecimento
para

o
declarada

estabelecidos
está

caso o
em

acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto.

tenha
atividade

utilizad

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados de baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e
funcionamento das atividades, bem como obter e manter disponiveis para a fiscalização os respectivos
documentos conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal 57.299/2016. Estou ciente também
que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos  e penalidades decorrentes de seu não atendimento.

Declaro que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria
de uso lNFRA-1 - Mobilidade urbana terrestre ou lNFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade
instalada em áreas que servem ao transporte público coletivo ou ao transporte aéreo,
respectivamente, atendo às condições previstas no art. 7o do Decreto Municipal 57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento.

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente

Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
-  CLA, vinculada à Secretaria do verde e do Meio Ambiente (S\WA), Entretanto, a atividade poderá
estar sujeita ao licenciamento pelo órgão ambiental competente, e por tal questão esta licença
municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a Companhia Ambiental do Estado
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA n® 01/2018 e n° 02/2018.
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DADOS DA LICENÇA

28/10/2022 Indeterminada20220010210386 DATA DE EMISSAO: DATA DE VALIDADE:NÚMERO:

DADOS DO CADASTRO OO IMÓVEL

ENDEREÇO: AVENIDA PAULISTA, 771

COMPLEMENTO(S):

15 ANDAR

01311-100BAIRRO: BELA VISTA CIOAOE-UF: SAO PAULO - SPCEP:

60,00 m*12970,00 m*ÁREA CONSTRUÍDA: ÁREA ESTABELECIMENTO:SUBPREFErrURA: PINHEIROS

sql:009.063.1377-5 (Principal)

ZONA(S):

ZEU ZONA EIXO DE ESTRUTURAÇÃO DA TRANSFORMACAO URBANA

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

7.481.894-5

M.D. COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

17.759.282/0001-08 CCM:CNPJ:

RAZÁO SOCIAL:

ATIVIDADES

4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis
camionetas e utilitários novos e usados

2.3 RISCO: BAIXOCNAE: VarsAo CNAE:

GRUPO DE ATIVIDADE NR:

nR2-2: Comércio especializado;

ATIVIDADE(S):

Comércio de veiculos automotores em geral

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

Marcos Dias CoelhoRESPONSÁVEL PELO PEDIDO: 148.861.448-29CPF;

6050.2022/0018996-2PROCESSO ADMINISTRATIVO:

AUTENTICIDADE

3e2mMXitKACGmjDf17.759.282/0001-08 NÚMERO DA LICENÇA: 20220010210386 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:CNPJ:

LICENÇA:

Powered by Prodam S/A 1 /4



Prefeitura da Cidade de São Paulo

Auto de Licença de Funcionamento-'u.

ANÁLISE DE VIABILIDADE

DATA DA ANALISE; 28/10/2022Passível4511-1/03 STATUS DA ANAUSE:CNAE:

RESTRIÇÕES:

Permitidaespecializado;]de [nR2-2:Atividade passível:Grupo
a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.

Comercio

de Avaliação
Emissão máxima de

norma técnica
§2®

sábados
referentes ao período
e  das 19h às 22h,

Nivel Critério
7h-19h
ruido conforme

mais restritivos nos termos
de culto, nos feriados

ruidos
6h às 7h

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [2EU]:
(f): Emissão ruido

No caso dos aeroportos aplica-se o nivel de
4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e
113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local

nos domingos, os parâmetros relativos a
passam a valer também para os periodos das

permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Quadro 4b
CNCA) para ambiente externo dB(A) (c) Cd)
60 dB 4B(c)
especifica,
do artigo
a  partir das 14h e
das 7h às 19h

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nivel Critério de Avaliação
(NCA) para ambiente externo dB(A) (c) (d) (f): Emissão ruido 19h-22h = Emissão máxima
de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nivel de ruido conforme norma técnica
especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e  mais restritivos nos termos §2°
do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados
a  partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a  ruidos referentes ao periodo
das 7h às 19h passam a valer também para os periodos das 6h às 7h e das 19h às 22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.
Quadro 4B
(NCA) para ambiente externo dB(A) (c) (d)
50 dB 4b(c) No caso dos
especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros
do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
a  partir das 14h e nos domingos,
das 7h às 19h passam a valer também para os periodos das
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nivel Critério de Avaliação
I  (f): Emissão ruido 22h-7h = Emissão máxima de

aeroportos aplica-se o nivel de ruido conforme norma técnica
especiais e mais restritivos nos termos §2°

atividade de local de culto, nos feriados, sábados
os parâmetros relativos a ruidos referentes ao periodo

6h às 7h e das 19h às 22h,

Quadro 4b :  Zona [ZEU]: vibração associada
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.
Quadro 4b
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as'normas técnicas brasileiras - abnt em vigor.

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores

4B(a)Parâmetros de incomodidade por zona

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de odores 4B(a)

e  material particulado (e) = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a  legislação pertinente e as normas
técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

[ZEU]: Emissão deQuadro 4b - Parâmetros de incomodidade por Zonazona
Aplicam-se
Executivo poderá

48(b) aFaixa de
pertinente e

frequência (OHz à 300GHz)
as normas técnicas em vigor,

parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não iõnizantes.

4B(b)
sendo que o

radiação
legislação

estabelecer

Imóvel
Metropolitana
região informada, nos termos do §3° do art. 76 da Lei n® 16.050/14.

informado está
Ve ri fi car

inserido Macna
existência deMEM. a

roárea Estruturação
especifica para
de

alei

continuar responsabi1idade pelo
ciente de que o resultado pode
sem prejuízo das demais penas da lei

assume a endereçoprocesso, você
inscrição imobiliária informados,
caso seja apurada incorreção dos mesmos.

Ao o e
revertidoser

Atividade passivel de instalação
disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

local conformeno

STATUS OA ANÁLISE: PaSSIVelGRUPO DE ATIVIDADE NR nR2-2

RESTRIÇÕES:

Quadro 4a - condições de instalação por subcategoria de uso
específicos : Gruço de Atividade [nR2-2]: Número minimo de vagas por área construída computável
(em m*) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo
de 1 vaga a cada 50 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de
uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior
a  250m* (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de
Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl, nR2 e nR3, o '
de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável
à  permanência humana. 4A(f} Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, e
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Codigo de Obras e Edificações.

grupos de atividade e usos

numero mimmo
I  destinada
este deverá

Quadro 4a Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
especificos ; Grupo de Atividade [nR2-2]: Número mínimo de vagas por área construída
computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a); Vagas de bicicletas
= Minimo de 1 vaga a cada 250 m* de área construida computável Obs: 4A(a) Não se aplica
nas zonas de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes
com área inferior a 250m* (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]: Vestiário para usuários de bicicleta (b) se
aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o código de Obras e Edificações.
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Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
especificos : Grupo de Atividade [hr2-2] : Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas
para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 de área construída
computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização
Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana;
I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri
zaidan do Setor orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
especificos : Grupo de Atividade [nR2-2]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas
para caminhão: Acima de 4.000m* de área construida computável (d) = Não há exigência de número
mínimo de vagas Obs: 4a(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até
250m^ (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de
Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação
Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).
4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de lO.OOOm^ (dez mil metros quadrados) de área
construida computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veiculos fretados.

DETALHAMENTO

A  Prefeitura de são Paulo expede o presente Auto de Licença de Funcionamento para
empreendimentos de baixo risco, nos termos do Decreto Municipal 57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes.

DECLARAÇÕES:

Declaro que
estacionamento ou

estabelecimento NÃO possui 120 (cento e vinte) vagas
mais e está localizado em Área Especial de Tráfego

280 (duzentas e oitenta) vagas de estacionamento ou mais, localizado nas
áraes do Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que o empreendimento é permanente e não atrai ou produz grande número de viagens
ao longo do dia e/ou por periodo determinado, causando impacto no sistema viário e
de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a  mobilidade e a segurança de

deo
AET ou
demais

veiculos e pedestres, nos termos da dos art. 108  e 109 da Lei Municipal 16.402/16.
Declaro enquadra
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08.

estabelecimento NAOque seo atividade secundáriacomo

Declaro que o estabelecimento não é industrial, ou sendo, não é processada somente operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a  atividade não é atividade
enquadrada como Empreendimento Gerador de Impacto de Vizinhança ou como Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a
inexatidão, irregularidade ou falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento
eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as demais pessoas que derem causa, às
penalidades administrativas, civis e criminais cabiveis; - que os dados relativos à edificação
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no
tocante a sua utilização, - que a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais)
relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de licença por qualquer meio
não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no art. 18 do Decreto Municipal
57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Municipio de São Paulo não se responsabiliza por
requerimentos via Internet não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica
que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a Prefeitura do Municipio de
São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas
do provedor de acesso do requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros
anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes.
Declaro
zona
16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata.

Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4A anexo à Lei
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016.

atende
inserido

estabelecimento
qual está

parâmetros de
conforme disposto

que o aos
de uso no na

incomodidade da
Lei Municipal

conforme
legislação

uso
e

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados
i  materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados liquidos combustiveis.

mento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e  não
parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de

nos termos do §2° do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016.

digitalizada(s) da(s) Anotação(ções) de
Registro(s) de Responsabilidade Técnica -

conformidade com as exigências
qual se pretende instalar

responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe.

Declaro que caso o estabeleci
seja possivel diferenciar os
instalação da atividade mais restritiva

Declaro que a(s) cópia(s)
Técnica - ART(s) ou do(s)
ao sistema e emitida(s) em
refere(m)-se ao estabelecimento no

Responsabilidade
RRT(s) anexada(s)

dos órgãos de classe
a  atividade, e que o
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Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja
regular de acordo com as definições da legislação edilicia, documentos emitidos por profissionais
habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de Classe, que asseguram as condições de
higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as condições
de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal
16.402/2016 e conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de
Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos
II e III do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro ainda que o imóvel não está
situado em área contaminada, “non aedificandi". de risco geológico-geotécnico ou de preservação
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Municipio de São Paulo, objetivando a sua demolição,

meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por
competentes pelo respectivo Conselho de classe, e conforme cópia

a  esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para
risco de acordo com o inciso iii do art. 12 do Decreto Municipal

atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade,
II do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas

atestam ainda a verificação da edificação, equipamentos e  instalações prediais,
gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a  coberturas, e
condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja

sistema de segurança com base na legislação edilicia, que o imóvel atende os
requisitos minimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema de segurança instalado
é  realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos.

Declaro que mantenho em
profissionais habilitados,
digitalizada da art/rrt anexadas
Empreendimento de baixo
57.299/2016, que
conforme inciso
em vigor;
elétricas e de
em satisfatórias
necessário

Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não
residenciais quando o lote resultante de aprovação de empreendimentos enquadrados na
subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e a área minimas do
Quadro 2a da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.

Declaro que, caso o estabelecimento
legislação especifica para

acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto.

benefícios
,  esta

tenha
atividade

utilizado
declarada

estabelecidos
estáem a em

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados de baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e
funcionamento das atividades, bem como obter e manter disponíveis para a fiscalização os respectivos
documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal 57.299/2016. Estou ciente também
que _o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos  e penalidades decorrentes de seu não atendimento.

CONDIÇÕES;

Emitido eletronicamente

Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
-  CLA, vinculada à Secretaria do verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá
estar_ sujeita ao licenciamento pelo órgão ambiental competente, e por tal questão esta licença
municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a Companhia Ambiental do Estado
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA n“ 01/2018 e n“ 02/2018.
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DADOS DA LICENÇA

indeterminada20220010210391 28/10/2022DATA DE EMISSiO: DATA DE VALIDADE:NÚMERO:

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

ENDEREÇO: AVENIDA PAULISTA, 771

COMPLEMENTO(S)

15 ANDAR

01311-100BELA VISTA CIDAOE-UF: SÃO PAULO - SPBAIRRO: CEP:

12970,00 m* 60,00ÁREACONSTRUlDA:SU8PREFEITURA: PINHEIROS ÁREA ESTABELECIMENTO:

8ql:009.063.1377-5 (Principal)

ZONA(S);

ZEU ZONA EIXO DE ESTRUTURAÇÃO DA TRANSFORMACAO URBANA

QA - QUOTA AMBIENTAL

MACROAREA E SETORES DA MEMMA

DADOS DA EMPRESA I ESTABELECIMENTO

17.759.282/0001-08

M.D. COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

7.481.89CCM: 4-5CNPJ:

RAZÃO SOCIAL:

ATIVIDADES

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios
novos para veículos automotores

2.3 RISCO: BAIXOCNAE: Vareio CNAE:

GRUPO DE ATIVIDADE NR

nR2-2: Comércio especializado;
ATIVIDADE(S):

Comércio de máquinas em geral, e seus acessórios, peças e equipamentos

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

Marcos Dias CoelhoRESPONSÁVEL PELO PEDIOO: 148.861.448-29CPF:

6050.2022/0018997-0PROCESSO ADMINISTRATIVO:

AUTENTICIDADE

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: r2 PXHCYSlnWyAIQf17.759.282/0001-08CNPJ: NÚMERO DA LICENÇA: 20220010210391

LICENÇA:
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Cf.<●1 i

anAlise de viabilidade

Passível datadaanAuse; 28/10/20224530-7/03 STATUS DA ANALISE:CNAE:

RESTRIÇÕES;

PASSÍVEL:Comércio especializado;] Permitidade Atividade [riR2-2:Grupo
a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.

Nivel Critério de Avaliação
Emissão máxima de

de ruído conforme norma técnica
mais restritivos nos termos §2°

nos feriados, sábados
ao período

7h e das 19h às 22h,

Quadro 4b
(NCA) para ambiente
60 dB 4b(c)
especifica,
do artigo
a  partir das 14h e

Parâmet

No cas
4B(d) Po

ros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]:
externo dB(A) (c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h

o dos aeroportos aplica-se o nivel
derão incidir parâmetros especiais e

113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local de culto
nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes

das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.
Quadro 4B
(NCA) para ambiente externo dB(A)
de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o
especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e
do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local
a  partir das 14h e nos domingos, os parâmetros
d as 7h às 19h passam a valer também para os periodos das 6h às
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nivel Critério de Avaliação
(

io de Avaliação
(c) (d) (f): Emissão ruido 19h-22h = Emissão máxima

nivel de ruido conforme norma técnica
mais restritivos nos termos §2®
de culto, nos feriados, sábados

relativos a ruidos referentes ao periodo
7h e das 19h às 22h,

NCA) para ambiente externo dB(A) (c) (d) (f): Emissão ruido 22h-7h = Emissão máxima de
50 dB 4b(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nivel de ruido conforme norma técnica
especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e  mais restritivos nos termos §2°
d o artigo 113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados
a  partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a  ruidos referentes ao periodo
d as 7h às 19h passam a valer também para os periodos das 6h às 7h e das 19h às 22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.
Quadro 4b - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: vibração associada = 4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : zona [ZEU]: Emissão de odores = 4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - abnt em vigor.
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores
e  material particulado (e) = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a  legislação pertinente e as normas
técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB recomenda
i nstalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

Parâmetros de incomodidade
frequência (OHz à 300GHz)
as normas técnicas em vigor,

parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não iõnizantes.

Parâmetros de incomodidade por zona zona [ZEu]: Nivel Critér

Quadro 4b -
Faixa de
pertinente e

[ZEU]: Emis
Aplicam-se

Executivo po

Zona
4B(b)

por zona
4B(b)

sendo que o

são de

derá estabelecer

radiação
legislaçãoa

Imóvel
Metropolitana
região informada

informado Macroárea deestá
Verificar

inserido Estruturação
especifica para a

na
existência de leiMEM.

nos termos do §3° do art. 76 da Lei n° 16.050/14.
a

continuar responsabilidade pelo
ciente de que o resultado pode

sem prejuizo das demais penas da lei

assume a endereçoAo eo processo
i

voce
imobiliária revertí donformadosinscrição

caso seja apurada incorreção dos mesmos
ser

Atividade
disposições da legislação urbanistica municipal em vigor.

instalaçãopassivel de local conformeno

STATUS DA ANALISE: PaSSiVClGRUPO DE ATIVIDADE NR OR2-2

RESTRIÇÕES:

Quadro 4a
especifiCOS
(em m*)
de 1

o
vaga

Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
: Grupo de Atividade [nR2-2]: Número minimo de vagas por área construida computável

u por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f)
 a cada 50 de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de

ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior
(duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de

e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl, nR2 e nR3, o número minimo
de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada
à  permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Codigo de Obras e Edificações.

Mínimo

uso ZEU, ZEUa, ZEUP
a  250m^
Armazenamento

Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
especificos : Grupo de Atividade [nR2-2]: Número minimo de vagas por área construida
computável (em m’) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de bicicletas
=  Minimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construida computável Obs: 4A(a) Não se aplica
nas zonas de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes
com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.

Quadro 4a - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
especificos : Grupo de Atividade [nR2-2]: Vestiário para usuários de bicicleta (b)
aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e Edificações.

Quadro 4A

se
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condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
;  Grupo de Atividade [nR2-2]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas

Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m* de área construída
computável obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização
Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana:
I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Aguas Espraiadas - Chucri
Haidan do Setor orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação urbana Centro).
Quadro 4a - condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas
para caminhão: Acima de 4.000m* de área construída computável (d) = Não há exigência de número
minimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até
250m^ (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de
Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação
Metropolitana: i. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação urbana Centro).
4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de lO.OOOm^ (dez mil metros quadrados) de área
construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

Quadro 4a
específicos
para utilitário

DETALHAMENTO

A  Prefeitura de São Paulo expede o presente Auto de Licença de Funcionamento para
empreendimentos de baixo risco, nos termos do Decreto Municipal 57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes.

DECLARAÇÕES:

Declaro que o estabelecimento NÃO possui 120 (cento
estacionamento ou mais e está localizado em Área Especial
280 (duzentas e oitenta) vagas de estacionamento ou mais, i
áraes do Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.40^16.
Declaro
ao longo
de transporte,
veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108  e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

ve

que o empreendimento é permanente e NÃO atrai ou
do dia e/ou por período determinado, causando impacto

podendo comprometer a acessibilidade, a mobilidade

produz grande

inte) vagas
de Tráfego
localizado nas

A
de

ET ou
demais

número de viagens
no sistema viário e

segurança dee a

Declaro
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08.

estabelecimento enquadraNAOque seo atividade secundáriacomo

Declaro que o estabelecimento NÃO é industrial, ou sendo, não é processada somente operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16.
Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a  atividade NÃO é atividade
enquadrada como Empreendimento Gerador de Impacto de vizinhança ou como Empreendimento
Gerador de impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16.
Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a
inexatidão, irregularidade ou falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento
eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as demais pessoas que derem causa, às
penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos à edificação
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no
tocante a sua utilização, - que a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais)
relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de licença por qualquer meio
não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no art. 18 do Decreto Municipal
57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por
requerimentos via Internet não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica
que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de
São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas
do provedor d e acesso do requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros
anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes.
Declaro
zona
16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata.
Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme
di

daatende
inserido

parâmetros
conforme disposto

de incomodidadeestabelecimento
qual está

que o aos
de Lei Municipaluso no na

sposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4A anexo à Lei e legislação
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016.
Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados
à  manipulação de materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis.
Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não
seja possível diferenciar os parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de
i nstalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2® do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016.
Declaro que a(s) cópia(s) digitalizada(s) da(s) Anotação(ções) de Responsabilidade
Técnica - art(s) ou do(s) Registro(s) de Responsabilidade Técnica - RRT(s) anexada(s)
ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos órgãos de classe
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade, e que o
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe.
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K

k/ ;

Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja
regular de acordo com as definições da legislação edilicia, documentos emitidos por profissionais
habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de Classe, que asseguram as condições de
higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as condições
de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal
16.402/2016 e conforme cópia digitalizada da art/rrt anexadas a esta solicitação de Auto de
Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos
II e III do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro ainda que o imóvel não está
situado em área contaminada, "non aedificandi”, de risco geológico-geotécnico ou de preservação
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição,

meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por
competentes pelo respectivo conselho de Classe, e conforme cópia

I  a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para
risco de acordo com o inciso iii do art. 12 do Decreto Municipal

que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade,
II do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas

ainda a verificação da edificação, equipamentos e instalações prediais,
gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a  coberturas, e

em satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja
necessário sistema de segurança com base na legislação edilicia, que o imóvel atende os
requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema de segurança instalado
é  realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos.

Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não
residenciais quando o lote resultante de aprovação de empreendimentos enquadrados na
subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e a área mínimas do
Quadro 2a da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.

Declaro que, caso o estabelecimento tenha utilizado benefícios estabelecidos
legislação especifica para a atividade declarada, esta está

acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto.

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados de baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e
funcionamento das atividades, bem como obter e manter disponiveis para a fiscalização os respectivos
documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal 57.299/2016. Estou ciente também
que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos  e penalidades decorrentes de seu não atendimento.

CONDIÇÕES;

Emitido eletronicamente

Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
-  CLA, vinculada à Secretaria do verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá
estar sujeita ao licenciamento pelo órgão ambiental competente, e por tal questão esta licença
municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a Companhia Ambiental do Estado
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA n° 01/2018 e n° 02/2018.

Declaro que mantenho em
profissionais habi1itados,
digitalizada da art/rrt anexadas
Empreendimento de baixo
57.299/2016,
conforme inciso
em vigor; atestam
elétricas e de

em em
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DAOOS DA LICENÇA

NÚMERO 20220010210424 28/10/2022 IndeterminadaDATA DE EMISSÃO: DATA OE VALIDADE:

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

ENDEREÇO: AVENIDA PAULISTA, 771

COMPLEMENTOíS):

15 ANDAR

01311-1006AIRRO: BELA VISTA CIDADE.UF: SAO PAULO - SPCEP:

60,0012970,00SUBPREFEITURA; PINHEIROS ÃREA CONSTRUIdA: ÁREA ESTABELECIMENTO:

SQL:009.063.1377-5 CPrincipal)

ZONA(S):

ZEU ZONA EIXO DE ESTRUTURAÇÃO DA TRANSFORMACAO URBANA

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

17.759.282/0001-08

M.D. COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

7.481.89CCM: 4-5CNPJ;

RAZÃO SOCIAL:

ATIVIDADES

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de
armarinho

2.3 RISCO; BAIXOCNAE: VertáoCNAE:

ORUPO DE ATIVIDADE NR

nRl-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda
ao consumidor de produtos relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;

ATIVIDADE(S):

direta

Varejista de mercadorias em geral, sem predominância de produtos alimenticios,
lojas de conveniência - charutaria, tabacaria - farmácia, drogaria - perfumaria
alimentares - floricultura - ótica - jornais e revistas - livraria - papelaria
raizes medicinais - equipamentos e artigos de informática - artigos de vestuário
esportivos e recreativos - bijouterias - boutique  - brinquedos - calçados
e  utensílios domésticos - discos, e fitas - material de limpeza - molduras, espelhos e

s como:
-  suolementos?plantas e

-  artigos
decoração

vidros - roupas de cama, mesa e banho - aeromodelismo - antiguidades - artesanato e artigos
folclóricos - casa filatélica e numismática - artigos para dança - artigos para festas
-  artigos religiosos - bicicletas - capas, guarda-chuva, luvas e chapéus - bricolagem -
linhas telefônicas e celulares - confecção e entrega de cestas básicas - eletrodomésticos
e  equipamentos de som - equipamentos para piscinas - estofados e colchões - artigos para
jardins - lonas e toldos - luminárias e lustres - móveis - peles e tecidos - equipamentos de
ar condicionado e aquecedores - artefatos de metal - balanças - artigos para caça e pesca,
cutelaria, selas e arreios - cofres - equipamentos para campismo - ferragens e ferramentas
-  fibras vegetais, juta, sisal e fios têxteis - mapas e impressos especializados - material
para escritório, desenho e pintura - material para serviço de reparação e confecção
de proteção, uniformes militares e roupas profissionais - artigos de cerâmica
revestimentos - aviamentos
materiais

tai

armarinhos - artigos para cabelereiros, perucas -
e  equipamentos eróticos - preparados de usos dentários -  instrumentos e

roupas
-  pisos e
cutelaria -

acessórios
musicais - instrumentos elétricos e eletrônicos de precisão - joalheria - galeria de arte

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

Marcos Dias CoelhoRESPONSÁVEL PELO PEDIDO: 148.861.448-29CPF;

6050.2022/0019002-2PROCESSO ADMINISTRATIVO:
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L-lv.i

AUTENTICIDADE

CÓOlSO DE AUTENTICIDADE: BCZt6QB8S0phq8qe17.759.282/0001-08 NÚMERO DA UCENÇA: 20220010210424CNPJ:

LICENÇA:
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ANÁLISE DE VIABILIDADE

STATUS DA AMAUSE; PaSSIVel DATA DA ANALISE: 28/10/20224755-5/02CNAE:

RESTRIÇDES:

Grupo de Atividade [nRl-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda
direta ao consumidor de produtos relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.
Quadro 4B
(NCA) para ambiente externo dBfA) (c) (d)
60 dB 4b(c) No caso dos
especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros
do artigo 113 desta lei. 4BÇf) Para
a  partir das 14h e nos domingos,
das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.
Quadro 4B
(NCA) para ambiente externo dB(A)
de 55 dB 4B(c) No caso dos
específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros
do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
a  partir das 14h e nos domingos,
das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação
ÇNCA) para ambiente externo dB(A) (c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h ® Emissão máxima de

aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma técnica
especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e  mais restritivos nos termos §2°
do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados
a  partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a  ruídos referentes ao período
das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: vibração associada
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação
(f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de

aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma técnica
especiais e mais restritivos nos termos §2°

atividade de local de culto, nos feriados, sábados
os parâmetros relativos a ruídos referentes ao período

6h às 7h e das 19h às 22h,

Critério de Avaliação
Emissão máxima

ruído conforme norma técnica
mais restritivos nos termos §2°
de culto, nos feriados, sábados

relativos a ruídos referentes ao período
19h às 22h,

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível
(c) (d) Cf): Emissão ruído 19h-22h

aeroportos aplica-se o nível de
especiais e

atividade de local
os parâmetros

50 dB 4b(c) no caso dos

Quadro 4B 4B(a)

Quadro 4B
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - abnt em vigor.

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores

odores 4B(a)

e  material particulado (e) = 4B(a) 4Bfa) Aplicam-se a  legislação pertinente e as normas
técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia,

de incomodidade
(OHz à 300GHZ)
técnicas em vigor

parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não iònizantes.
imóvel
Metropolitana
região informada

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de

Quadro 4B -
Faixa de
pertinente e

Zona [ZEU]: Emis

o  Executivo po

Parâmetros
f requência
as normas

por zona
4B(b)
sendo que

informado está
Verificar

inserido Macroáreana
existência de leiMEM.

nos termos do §3° do art. 76 da Lei n° 16.050/14.
a

são de radiação
4B(b) Aplicam-se a legislação

derá estabelecer

Estruturação
específica para
de

a

assume a responsabilidade pelo
inscrição imobiliária informados, ciente de que o resultado pode
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

continuarAo o processo voce endereço e
revertidoser

Atividade
disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

passível de instalação conformelocalno

STATUS DAANALISE; PaSSÍVClGRUPO DE ATIVIDADE NR ORl-3

RESTRIÇÕES:

Quadro 4A
específiCOS
(em m*)
de 1
uso ZEU,
a  250m*

Condições de instalação por subcategoria de uso, gruços de atividade e usos
: Gruço de Atividade [nRl-3]: Número mínimo de vagas por área construída computável

ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): vagas de automóveis (e)(f)
vaga a cada 75 m* de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de

ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior
(duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de

Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl, nR2 e nR3, o número mínimo
de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada
à  permanência humana. 4A(fj Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Codigo de Obras e Edificações.
Quadro 4a -
específicos :
computável (em m^) ou
=  Mínimo de 1 vaga
nas zonas de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, Zem, zemp e nos usos não residenciais em
com área inferior a 250m* (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.

Mimmo

Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
Grupo de Atividade [nRl-3]: Número mínimo de vagas por área construída

por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de bicicletas
a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica

otes
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Quadro 4a - condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas
para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m* de área construída
computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização
Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana:
I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

DETALHAMENTO

A  Prefeitura de São Paulo expede o presente Auto de Licença de Funcionamento para
empreendimentos de baixo risco, nos termos do Decreto Municipal 57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes.

DECLARAÇâES;

Declaro que
estacionamento ou
280 (duzentas e
áraes do Municipio,

Declaro que o empreendimento é permanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens
ao longo do dia e/ou por período determinado, causando impacto no sistema viário e
d

vinte) vagas
de Tráfego
localizado nas

deestabelecimento não possui 120 (cento
mais e está localizado em Área Especial
oitenta) vagas de estacionamento ou mais,

nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.40V16.

eo
AET ou
demais

e transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a  mobilidade e a segurança de
veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108  e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que
ou complementar

Declaro que o estabelecimento nÃo é industrial, ou sendo, não é processada somente operação
d

enquadra atividade secundáriaestabelecimento NAO
nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08.

se comoo

e montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a  atividade NÃO é atividade
enquadrada como Empreendimento Gerador de Impacto de vizinhança ou como Empreendimento
Gerador de impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a
inexatidão, irregularidade ou falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento
eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as demais pessoas que derem causa, às
penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos à edificação
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no
tocante a sua utilização, - que a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais)
relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de licença por qualquer meio
não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no art. _18 do Decreto Municipal
57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Municipio de São Paulo nao se responsabiliza por
requerimentos via internet não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica
que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a prefeitura do Municipio de
São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas
do provedor de acesso do requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros
anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes.

Declaro que
zona

16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata.

Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do
di

estabelecimento
qual está

atende
inserido

parâmetros
conforme disposto

de incomodidade dao aos
Municipalde Leiuso nano

conformeuso

sposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4a anexo à Lei
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016.

legislaçãoe

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados
à  manipulação de materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis.

Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não
seja possivel diferenciar os parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2° do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016.

Declaro que a(s) cópia(s) digitalizada(s)
Técnica - ART(s) ou do(s) Registro(s) de
ao sistema e emitida(s) em conformidade com as
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe.

de Responsabilidade
-  RRT(s) anexada(s)

dos órgãos de classe
a  atividade, e que o

da(s) Anotação(ções)
Responsabilidade Técnica

exigências
instalar

Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja
regular de acordo com as definições da legislação edilicia, documentos emitidos por profissionais
habilitados, competentes pelo respectivo conselho de Classe, que asseguram as condições de
higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as condições
de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal
16.402/2016 e conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de
Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos
II e III do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro ainda que o imóvel não está
situado em área contaminada, "non aedificandi”, de risco geológico-geotécnico ou de preservação
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Municipio de São Paulo, objetivando a sua demolição.
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Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por
profissionais habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de Classe, e conforme cópia
digitalizada da art/rrT anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para
Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso III do art. 12 do Decreto Municipal
57.299/2016, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade,
conforme inciso ii do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas
em vigor; atestam ainda a verificação da edificação, equipamentos e instalações prediais,
elétricas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e
em satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja
necessário sistema de segurança com base na legislação edilicia, que o imóvel atende os
requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema de segurança instalado
é  realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos.

Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não
residenciais quando o lote resultante de aprovação de empreendimentos enquadrados na
subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e a área minimas do
Quadro 2a da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.
Declaro benefíciosestabelecimento o estabelecidosque,

.  estapara
acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto.

tenha
atividade

utilizad
decllegislação

caso o
especificaem a arada está em

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados de baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e
funcionamento das atividades, bem como obter e manter disponiveis para a fiscalização os respectivos
documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal 57.299/2016. Estou ciente também
que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos  e penalidades decorrentes de seu não atendimento.

Declaro que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria
de uso lNFRA-1 - Mobilidade urbana terrestre ou lNFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade
instalada em áreas que servem ao transporte público coletivo ou ao transporte aéreo,
respectivamente, atendo às condições previstas no art. 7o do Decreto Municipal 57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento.

CONDIÇÕES;

Emitido eletronicamente

Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
-  CLA, vinculada à Secretaria do verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá
estar_ sujeita ao licenciamento pelo órgão ambiental competente, e por ta1 questão esta licença
municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a companhia Ambiental do Estado
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA n° 01/2018 e n° 02/2018.
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DADOS OA LICENÇA

Indeterminada28/10/2022NÚMERO: 20220010210423 DATA DE EMISSÃO: DATA DE VALIDADE:

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

ENDEREÇO: AVENIDA PAULISTA, 771

COMPLEUENTO(S)

15 ANDAR

SÃO PAULO - SP01311-100BELA VISTABAIRRO: CEP: CIOADE-UF:

60,0012970,00 m*ÁREACONSTRUlDA: ÁREA ESTABELECIMENTO:SUBPREFEITURA: PINHEIROS

sql:009.063.1377-5 CPrincipal)

ZONA(S):

ZONA EIXO DE ESTRUTURAÇÃO DA TRANSFORMACAO URBANAZEU

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

7.481.894-5

M.D. COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

17.759.282/0001-08 CCM:CNPJ:

RAZÃO SOCIAL:

ATIVIDADES

4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos 2.3 RISCO: BAIXOCNAE: Vereio CNAE:

GRUPO DE ATIVIDADE NR:

nRl-3: Com diretaércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda
ao consumidor de produtos relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;

ATIVIDAOE(S):

mercadorias em geral, sem predominância de produtos alimentícios, tais como:
conveniência - charutaria, tabacaria - farmácia, drogaria - perfumaria - suplementos

floricultura - ótica - jornais e revistas - livraria -  papelaria
equipamentos e artigos de informática - artigos de vestuário

bijouterias - boutique - brinquedos - calçados
discos, e fitas - material de limpeza - molduras, espelhos e

roupas de cama, mesa e banho - aeromodelismo - antiguidades -  artesanato e artigos
-  casa filatélica e numismática - artigos para dança -  artigos para festas

bicicletas - capas, guarda-chuva, luvas e chapéus  - bricolagem -
e  celulares - confecção e entrega de cestas básicas -  eletrodomésticos

equipamentos para piscinas - estofados e colchões  - artigos para
lonas e toldos - luminárias e lustres - móveis - peles e tecidos - equipamentos de

e  aquecedores - artefatos de metal - balanças - artigos para caça e pesca,
selas e arreios - cofres - equipamentos para campismo -  ferragens e ferramentas

-  fibras vegetais, juta, sisal e fios têxteis - mapas e impressos especializados - material
para escritório, desenho e pintura - material para serviço de reparação e confecção - roupas
de proteção, uniformes militares e roupas profissionais - artigos de cerâmica - pisos e
revestimentos - aviamentos, armarinhos - artigos para cabelereiros, perucas - cutelaria -
materiais e equipamentos eróticos - preparados de usos dentários - instrumentos e acessórios
musicais - instrumentos elétricos e eletrônicos de precisão - joalheria - galeria de arte

Varejista de
lojas de
alimentares
raizes medicinais
esportivos e recreativos
e  utensilios domésticos
vidros -
folclóricos
-  artigos religiosos
1inhas telefônicas
e  equipamentos de som
jardins
ar condicionado
cutelaria

?plantas e
-  artigos
decoração

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

Marcos Dias CoelhoRESPONSÁVEL PELO PEDIDO: 148.861.448-29CPF:

6050.2022/0019001-4PROCESSO ADMINISTRATIVO:
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m.4.^

AUTENTICIDADE

1cFl4gXNqig2j svaCÓDIGO DE AUTENTICIDADE-NÚMERO DA LICENÇA; 2022001021042317.759.282/0001-08CNPJ:

LICENÇA:
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ANÁLISE DE VIABILIDADE

DATA DA ANALISE; 28/10/2022Passível4755-5/01 STATUS DA ANALISE:CNAE;

RESTRIÇÕES:

Grupo de Atividade [nRl-3: Comércio diversificado de âmbito local estabelecimentos de venda
direta ao consumidor de produtos relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;]
passível: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação
(NCA) para ambiente externo dB(A) (c) Cd) Cf): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de
60 dB 4BCc) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma técnica
especifica. 4sCd) Poderão incidir parâmetros especiais e  mais restritivos nos termos §2°
do artigo 113 desta lei. 4BÇf) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados
a  partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a  ruídos referentes ao período
d as 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação
externo dBCA) Cc) Cd) Cf): Emissão ruido 19h-22h  = Emissão máxima

NO caso dos aeroportos aplica-se o nivel de ruido conforme norma técnica
4BCd) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2°

113 desta lei. 4BÇf) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados
d as 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao período

as 19h passam a valer também para os periodos das 6h às 7h e das 19h às 22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nivel Critério de Avaliação
Cnca) para ambiente externo dBCA) Cc) Cd) Cf): Emissão ruido 22h-7h = Emissão máxima de
50 dB 4bCc) No caso dos aeroportos aplica-se o nivel de ruido conforme norma técnica
especifica. 4BCd) Poderão incidir parâmetros especiais e  mais restritivos nos termos §2°
do artigo 113 desta lei. 4BÇf) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados
a  partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a  ruidos referentes ao período
das 7h às 19h passam a valer também para os periodos das 6h às 7h e das 19h às 22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.
Quadro 4b - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Vibração associada
4BCa) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : zona [ZEU]: Emissão de odores
4BCa) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.
Quadro 4e - Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores
e  material particulado Ce) = 4BCa) 4BCa) Aplicam-se a  legislação pertinente e as normas
técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4BCe) Quando necessário a CETESB recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade
Faixa de frequência COHz à 300GHz)
pertinente e as normas técnicas em vigor,
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas nâo iònizantes.
Imóvel
Metropolitana
região informada

Quadro 4B
Cnca) para ambiente
de 55 dB 4BCc)
especifica,
do artigo
a  partir
das 7h

4BCa)

4BCa)

[ZEu]: Emissão de radiação
Aplicam-se

Zona
4BCb)

por zona
4BCb)

sendo que
legislação

Executivo poderá estabelecer
a

o

informado Macroáreaestá
verificar

inserido Estruturação
especifica para

dena
leiexistência

do art. 76 da Lei n® 16.050/14.
deMEM.

nos termos do §3
aa

O

responsabilidade pelo
inscrição imobiliária informados, ciente de que o resultado pode
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuizo das demais penas da lei

continuarAO assumeo processo voce a endereço e
revertidoser

Atividade instai ação conformepassivel
disposições da legislação urbanistica municipal em vigor.

de local ,no

STATUS DA AHALISE: PaSSiVClGRUPO DE ATIVIDADE NR nRl~3

RESTRIÇÕES;

Quadro 4a
especifiCOS
Cem
de 1
uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com
a  250m* Cduzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4ACe) Para Serviços de
Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl, nR2 e nR3, o número mínimo
d e vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada
à  permanência humana. 4ACfj Quando exigido o número minimo de vagas de automóveis, este deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Codigo de Obras e Edificações.
Quadro 4a - condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
especificos : Grupo de Atividade [nRl-3]: Número minimo de vagas por área construída
computável Cem m^) ou por número de unidades habitacionais CUH) Ca): Vagas de bicicletas
=  Minimo de 1 vaga a cada 250 m* de área construída computável Obs: 4AÇa) Não se aplica
nas zonas de uso ZEU, ZEUa, zeup, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes
com área inferior a 250m* Cduzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.

Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
: Grupo de Atividade [nRl-3]: Número minimo de vagas por área construída computável

m*) ou por número de unidades habitacionais Cuh) Ca): vagas de automóveis Ce)Cf)
vaga a cada 75 m^ de área construida computável Obs: 4ACa) Não se aplica nas zonas de

área inferior

Mimmo
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Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]: Espaço para carga e descarga Cc): Número de vagas
para utilitário = Minimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 de área construída
computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes cpm área até 250m^
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização
Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana:
I. subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri
zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação urbana Centro).

DETALHAMENTO

A  Prefeitura de São Paulo expede o presente Auto de Licença de Funcionamento para
empreendimentos de baixo risco, nos termos do Decreto Municipal 57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes.

DECLARAÇÚES:

Declaro que
estacionamento
280 (duzentas
áraes do Município

Declaro que o empreendimento é permanente e não atrai ou produz grande número de viagens
ao longo do dia e/ou por período determinado, causando impacto no sistema viário e
d

deestabelecimento não possui 120 (cento e vinte) vagas
ou mais e está localizado em Área Especial de Tráfego
e  oitenta) vagas de estacionamento ou mais, localizado nas

nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.40V16.

o
AET ou
demais

e transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a  mobilidade e a segurança de
veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108  e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que atienquadraestabelecimento NÃO se comoo
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08.

vidade secundária

Declaro que o estabelecimento não é industrial, ou sendo, não é processada somente operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a  atividade não é atividade
enquadrada como Empreendimento Gerador de Impacto de vizinhança ou como Empreendimento
Gerador de impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a
inexatidão, irregularidade ou falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento
eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as demais pessoas que derem causa, às
penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos à edificação
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no
tocante a sua utilização, - que a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais)
relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de licença por qualquer meio
não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no art. 18 do Decreto Municipal

estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por
requerimentos via internet não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica
que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de
São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas
do provedor de acesso do requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros
anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe sao pertinentes.

>

57.299/16;

sendo aconselhável

Declaro
zona
16.402/2016, no quadro 4B ariexo à Lei e legislação correlata.

Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4a anexo à Lei
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016.

atende
1nserido

parâmetros
conforme disposto

deestabelecimento
qual está

que 0 aos
de uso nano

da1ncomodidade
Lei Municipal

conforme
legislação

uso
e

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados
à  manipulação de materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis.

Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não
seja possível diferenciar os parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2° do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016.
Declaro
Técnica

de Responsabilidade
-  RRT(s) anexada(s)

dos órgãos de classe
a  atividade, e que o

a(s) cópia(s)
doU)

emitida(s)
estabelecimento

ou
digitalizada(s)

Regí stro(s)
conformidade

qual

da(s) Anotação(ções)
de Responsabilidade Técnica

com as exigências
se pretende instalar

que
ART(s)

SIstema
refere(m)-se
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe.

ao e em
ao no

Declaro que
regular de
habilitados,
higiene, segurança de
de instalação e os
16.402/2016 e
Licença

mantenho
acordo com

em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja
 as definições da legislação edilicia, documentos emitidos por profissionais

competentes pelo respectivo Conselho de classe, que asseguram as condições de
uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as condições

parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal
conforme cópia digitalizada da ART/rrt anexadas a esta solicitação de Auto de

de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos
do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro ainda que o  imóvel não está

situado em área contaminada, "non aedificandi”, de risco geológico-geotécnico ou de preservação
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição.

e  III do art. 12II
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emitidos por
e  conforme cópia
Funcionamento para

12 do Decreto Municipal
habitabilidade e salubridade,

em consonância com as normas
e  instalações prediais,

com relação a coberturas, e
casos de edificação onde seja

que o imóvel atende os
de segurança instalado

os respectivos documentos

à  disposição da fiscalização documentos
I  respectivo Conselho de Classe,

a  esta solicitação de Auto de Licença de
de acordo com o inciso III do art.

que atestam as condições de segurança, acessibilidade
II do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e

em vigor; atestam ainda a verificação da edificação, equipamentos
elétricas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive
em satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos
necessário sistema de segurança com base na legislação edilicia,
requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema
é  realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos.

Declaro que mantenho em meu poder e
profissionais habilitados, competentes pelo
digitalizada da art/rrt anexadas ;
Empreendimento de baixo risco
57.299/2016,
conforme inciso

Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não
residenciais quando o lote resultante de aprovação de empreendimentos enquadrados na
subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e a área mínimas do
Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.

Declaro que, caso o estabelecimento tenha utilizado benefícios estabelecidos
legislação especifica para a atividade declarada, esta está

acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto.

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados de baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e
funcionamento das atividades, bem como obter e manter disponiveis para a fiscalização os respectivos
documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal 57.299/2016. Estou ciente também
que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos  e penalidades decorrentes de seu não atendimento.

Declaro que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria
de uso iNFRA-1 - Mobilidade urbana terrestre ou lNFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade
instalada em áreas que servem ao transporte público coletivo ou ao transporte aéreo,
respectivamente, atendo às condições previstas no art. 7o do Decreto Municipal 57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento.

em em

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente

Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
-  CLA, vinculada à Secretaria do verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá
estar sujeita ao licenciamento pelo órgão ambiental competente, e por tal questão esta licença
municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a companhia Ambiental do Estado
de são Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA n° 01/2018 e n° 02/2018.
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OAOOS DA LICENÇA

28/10/2022 indeterminadaNÚMERO: 20220010210422 DATA DE EMISSÃO: DATA DE VALIDADE:

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

AVENIDA PAULISTA, 771ENDEREÇO:

COMPLEMENTOfS)

15 ANDAR

01311-100BAIRRO: BELA VISTA CIDADE-UF: SÃO PAULO - SPCEP;

60,0012970,00SUBPREFEITURA; PINHEIROS ÃREA CONSTRUÍDA: ÁREA ESTABELECIMENTO:

SQL;009.063.1377-5 (Principal)

ZONA(S):

ZEU ZONA EIXO DE ESTRUTURAÇÃO DA TRANSFORMACAO URBANA

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

7.481.894-5

M.D. COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

17.759.282/0001-08 CCM:CNPJ;

RAZÃO SOCIAL:

ATIVIDADES

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video

CNAE: 2.3 RISCO: BAIXOVartAo CNAE:

QRUPO DE ATIVIDADE NR:

nRl-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda
ao consumidor de produtos relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;

ATIVIDADE(S):

direta

Varejista de mercadorias em geral, sem predominância de produtos alimentícios,
lojas de conveniência - charutaria, tabacaria - farmácia, drogaria - perfumaria
alimentares - floricultura - ótica - jornais e revistas - livraria - papelaria -
raizes_ medicinais - equipamentos e artigos de informática - artigos de vestuário
esportivos e recreativos - bijouterias - boutique  - brinquedos - calçados
e_ utensílios domésticos - discos, e fitas - material de limpeza - molduras, espelhos' e

como:
suplementos?plantas e
-  artigos
decoração

vidros - roupas de cama, mesa e banho - aeromodelismo - antiguidades - artesanato e artigos
folclóricos - casa filatélica e numismática - artigos para dança - artigos para festas

artigos religiosos - bicicletas - capas, guarda-chuva, luvas e chapéus - bricolagem -
linhas telefônicas e celulares - confecção e entrega de cestas básicas - eletrodomésticos

de som - equipamentos para piscinas - estofados e colchões -  artigos para
l

e  equipamentos
j onas e toldos - luminárias e lustres - móveis - peles e tecidos - equipamentos deardins -

 ' e aquecedores - artefatos de metal - balanças  - artigos para caça e pesca,
selas e arreios - cofres - equipamentos para campismo -  ferragens e ferramentas

ar condicionado
cutelaria

,  juta, sisal e fios têxteis - mapas e impressos especializados -  material-  fibras vegetais,
desenho e pintura - material para serviço de reparação e  confecção

uniformes militares e roupas profissionais - artigos de cerâmica
armarinhos - artigos para cabelereiros, perucas

e  equipamentos eróticos - preparados de usos dentários -  instrumentos
musicais - instrumentos elétricos e eletrônicos de precisão - joalheria - galeria de arte

tais

para escritório,
de proteção,
revestimentos
materiais

aviamentos

roupas
pisos e

cutelaria -
e  acessórios

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

Marcos Dias CoelhoRESPONSÁVEL PELO PEDIDO: 148.861.448-29CPF;

6050.2022/0019000-6PROCESSO ADMINISTRATIVO:
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Prefeitura da Cidade de São Paulo

Auto de Licença de Funcionamento
F.

L.-4

ANÁLISE OE VIABILIDADE

5TATUS DA AMAUSE; PaSSlVel DATA DA ANAlISE; 28/10/20224753-9/00CNAE:

RESTRtÇâES;

Grupo de Atividade [nRl-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda
direta ao consumidor de produtos relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;]
PASSlVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.

Quadro 4b - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]:
(NCA) para ambiente externo dB(A) (c) (d) (f): Emissão ruido
60 dB 4B(c] No caso dos aeroportos aplica-se o nivel de
especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais
do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para atividade
a  partir das 14h e
das 7h às 19h

de Avaliação
Emissão máxima de

norma técnica
nos termos §2°

nos feriados, sábados
referentes ao periodo

6h às 7h e das 19h às 22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nivel Critério
(c) (d) Cf): Emissão ruido 19h-22h =

No caso dos aeroportos aplica-se o nivel de ruido conforme
4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos
113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local de culto, nos

nos domingos, os parâmetros relativos a ruidos referentes
passam a valer também para os periodos das 6h às 7h e  das

permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nivel Critério de Avaliação
(NCA) para ambiente externo dB(A) (c) Cd) Cf): Emissão ruido 22h-7h
50 dB 4bCc) no caso dos aeroportos aplica-se o nivel de ruido conforme norma técnica
especifica. 4BCd) Poderão incidir parâmetros especiais e  mais restritivos nos termos §2
do artigo 113 desta lei. 4BCf) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados
a  partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a  ruidos referentes ao periodo
das 7h às 19h passam a valer também para os periodos das 6h às 7h e das 19h às 22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Nivel Critério
7h-19h
ruido conforme

e  mais restritivos
de local de culto,

nos domingos, os parâmetros relativos a ruidos
passam a valer também para os periodos das

Quadro 4b
CNCA) para ambiente externo deCA)
de 55 dB 4BCc)
especifica,
do artigo
a  partir das 14h e
das 7h às 19h

de Avaliação
Emissão máxima
norma técnica

nos termos §2°
feriados, sábados

ao periodo
19h às 22h,

Emissão máxima de

O

Quadro 4b
4BCa) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]; Emissão de odores
4BCa) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - abnt em vigor.

Quadro 4b - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores

sociada 4B(a)

Quadro 4b 4B(a)

e^ material particulado (e) = 4B(a) 4BCa) Aplicam-se a  legislação pertinente e as normas
técnicas brasileiras - abnt em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

Parâmetros de incomodidade
frequência (OHz à 300GHz)
as normas técnicas em vigor,

parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não iònizantes.

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: vibração as

Quadro 4b -
Faixa de
pertinente e

[ZEU]: Emis
Aplicam-se

Executivo po

Zona
4B(b)

por zona
4B(b)
sendo que o

são de radiação
1

derá
egislação

estabelecer
a

Imóvel
Metropolitana
região informada, nos termos do §3® do art. 76 da Lei n° 16.050/14.

informado está
Verificar

inserido Macna
existência deMEM. a

roárea de Estruturação
especifica para alei

continuar responsabilidade pelo endereço
inscnçao imobiliária informados, ciente de que o resultado pode ser revertido
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuizo das demais penas da lei

Ao 0 processo assume a evoce

Atividade passivel de instalação
disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

local, conformeno

STATUS OA ANALISEi PaSSivelGRUPO DE ATIVIDADE Nft nRl-3

RESTRIÇÕES:

Quadro 4A
especificos
(em m*)
de 1

uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos nâo residenciais em lotes
a  250m^ (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de
Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl, nR2 e nR3, o '
de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construida computável
à  permanência humana. 4A(fj Quando exigido o número minimo de vagas de automóveis, e
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Codigo de Obras e Edificações.

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
especificos : Grupo de Atividade [nRl-3]: Número minimo de vagas por área construida
computável (em m*) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de bicicletas
=  Minimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construida computável obs: 4A(a) Não se aplica
nas zonas de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes
com área inferior a 2S0m* (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.

Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
: Grupo de Atividade [nRl-3]: Número minimo de vagas por área construida computável

ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): vagas de automóveis (e)(f)
vaga a cada 75 m* de área construida computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de

com área inferior

Ml nimo

numero mimmo
I  destinada
este deverá
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Auto de Licença de Funcionamento

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
especificos : Grupo de Atividade [nRl-3]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas
para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 de área construída

computável obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em Totes localizados na Macroárea de Urbanização
Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana:
I. subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - chucri
Zaidan do Setor orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (operação Urbana Centro).

DETALHAMENTO

A  Prefeitura de São Paulo expede o presente Auto de Licença de Funcionamento para
empreendimentos de baixo risco, nos termos do Decreto Municipal 57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes.

DECLARAÇÕES:

Declaro que
estacionamento ou
280 (duzentas e

vinte) vagas
de Tráfego
localizado nas

A
deestabelecimento não possui 120 (cento

mais e está localizado em Área Especial
oitenta) vagas de estacionamento ou mais,

áraes do Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

eo
ET ou
demais

Declaro que o empreendimento é permanente e NÃO atrai ou produz grande
ao longo do dia e/ou por periodo determinado, causando impacto
de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a  mobilidade
veiculos e pedestres, nos termos da dos art. 108  e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08.

atienquadraestabelecimento NÃO se comoo

número de viagens
no sistema viário e

segurança dee a

vidade secundária

Declaro que o estabelecimento não é industrial, ou sendo, não é processada somente operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a  atividade NÃO é atividade
enquadrada como Empreendimento Gerador de Impacto de vizinhança ou como Empreendimento
Gerador de impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a
inexatidão, irregularidade ou falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento
eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as demais pessoas que derem causa, as
penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos à edificação
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no
tocante a sua utilização, - que a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais)
relativas ao seu exercicio; - que o simples protocolo do pedido de licença por qualquer meio
não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no art. 18 do Decreto Municipal
57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Municipio de São Paulo não se responsabiliza por
requerimentos via Internet não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica
que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a Prefeitura do Municipio de
São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas
do provedor de acesso do requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros
anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes,

estabelecimento
qual está

16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata.

Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4A anexo à Lei e legislação
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016.

Declaro que
zona de

atende
inserido

parâmetros de
conforme disposto

incomodidade dao aos
MunicipalLeiuso nano

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados
à  manipulação de materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis.

Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não
seja possivel diferenciar os parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2° do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016.

Declaro
Técnica

cópia(s) digitalizada(s) da(s) Anotaçào(ções) de
do(s) Registro(s) de Responsabilidade Técnica -

Responsabilidade
RRT(s) anexada(s)

que
ART(s) ou

sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar

ao

responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo conselho de Classe.

a(s)

órgãos de classe
a  atividade, e que o

Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja
regular de acordo com as definições da legislação edilicia, documentos emitidos por profissionais
habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de classe, que asseguram as condições de
higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as condições
de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal
16.402/2016 e conforme cópia digitalizada da art/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de
Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos
II e III do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro ainda que o imóvel não está
situado em área contaminada, “non aedificandi", de risco geológico-geotécnico ou de preservação
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Municipio de São Paulo, objetivando a sua demolição.
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Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos
profissionais habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de Classe
digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de
Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso III do art. 12
57.299/2016, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e
conforme inciso II do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas

por
e  conforme cópia
Funcionamento çara

do Decreto Municipal
salubridade.

em vigor; atestam ainda a verificação da edificação, equipamentos e instalações prediais,
elétricas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e
em satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja
necessário sistema de segurança com base na legislação edilicia, que o imóvel atende os
requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema de segurança instalado
é  realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos.

Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não
residenciais quando o lote resultante de aprovação de empreendimentos enquadrados na
subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e a área minimas do
Quadro 2a da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.

Declaro que, caso o estabelecimento
legislação especifica para

acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto.

benefícios
esta

estabelecidos
está

tenha
atividade

utilizado
declarada. emem a

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados de baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e
funcionamento das atividades, bem como obter e manter disponíveis para a fiscalização os respectivos
documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal 57.299/2016. Estou ciente também
que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos  e penalidades decorrentes de seu não atendimento.

Declaro que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria
de uso lNFRA-1 - Mobilidade urbana terrestre ou lNFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade
instalada em áreas que servem ao transporte público coletivo ou ao transporte aéreo,
respectivamente, atendo às condições previstas no art. 7o do Decreto Municipal 57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento.

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente

Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
-  CLA, vinculada à Secretaria do verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá
estar sujeita ao licenciamento pelo órgão ambiental competente, e por tal questão esta licença
municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a Companhia Ambiental do Estado
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA n° 01/2018 e n® 02/2018.
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DADOS DA LICENÇA

28/10/2022 indeterminadaNÚMERO: 20220010210415 DATA DE EMISSÃO: DATA DE VALIDADE:

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

AVENIDA PAULISTA, 771ENDEREÇO:

COMPLEMENTO(S)

15 ANDAR

01311-100BELA VISTABAIRRO: CIDADE-UF; SÃO PAULO - SPCEP:

12970.00 m* 60,00ÁREA CONSTRUÍDA:SUBPREFÊITURA; PINHEIROS ÁREA ESTABELECIMENTO:

SQL;009.063.1377-5 CPt“incipal)

ZONA(S);

ZEU ZONA EIXO DE ESTRUTURAÇÃO DA TRANSFORMACAO URBANA

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DA EMPRESA I ESTABELECIMENTO

7.481.894-5

M.D. COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

17.759.282/0001-08 CCM:CNPJ;

RAZÃO SOCIAL:

ATIVIDADES

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de
equipamentos de telefonia e comunicação

2.3CNAE; RISCO: BAIXOVersioCNAE;

GRUPO DE ATIVIDADE NR

nRl-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de
ao consumidor de produtos relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;

ATIVIDADE(S):

diretavenda

Varejista de mercadorias em geral, sem predominância de produtos alimentícios,
lojas de conveniência - charutaria, tabacaria - farmácia, drogaria - perfumaria
alimentares - floricultura - ótica - jornais e revistas -  livraria - papelaria -
raizes medicinais - equipamentos e artigos de informática - artigos de vestuário
esportivos e recreativos - bijouterias - boutique  - brinquedos - calçados
e  utensílios domésticos - discos, e fitas - material de limpeza - molduras, espelhos e

como:
suplementos
plantas e
-  artigos
decoração

vidros _- roupas de cama, mesa e banho - aeromodelismo - antiguidades - artesanato e artigos
folclóricos - casa filatélica e numismática - artigos para dança - artigos para festas
-  artigos religiosos - bicicletas - capas, guarda-chuva, luvas e chapéus - bricolagem -
linhas telefônicas e celulares - confecção e entrega de cestas básicas - eletrodomésticos
e  equipamentos de som - equipamentos para piscinas - estofados e colchões - artigos para
jardins - lonas e toldos - luminárias e lustres - móveis - peles e tecidos - equipamentos de
ar condicionado e aquecedores - artefatos de metal - balanças - artigos para caça e pesca,
cutelaria, selas e arreios - cofres - equipamentos para campismo - ferragens e ferramentas
-  fibras vegetais, juta, sisal e fios têxteis - mapas e impressos especializados - material
para escritório, desenho e pintura - material para serviço de reparação e confecção
de proteção, uniformes militares e roupas profissionais - artigos de cerâmica
revestimentos - aviamentos, armarinhos - artigos para cabelereiros, perucas -
materiais e equipamentos eróticos - preparados de usos dentários - instrumentos e
musicais - instrumentos elétricos e eletrônicos de precisão - joalheria - galeria de arte

tais

roupas
pi sos e

cutelaria -
acessórios

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

Marcos Dias CoelhoRESPONSÁVEL PELO PEDIDO: 148.861.448-29CPF:

6050.2022/0018999-7PROCESSO ADMINISTRATIVO:
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AUTENTICIDADE

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; Wtf aCykxbPKkdNQh17.759.282/0001-08 NÚMERO DA LICENÇA; 20220010210415CNPJ:

LICENÇA;
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li

ANÁLISE OE VIABILIDADE

DATA DA ANÁLISE; 28/10/2022STATUS DA ANÁLISE; PaSSl VEI4752-1/00CNAE;

restriçDes:

Grupo de Atividade [nRl-3: Comércio diversificado de âmbito locai: estabelecimentos de venda
direta ao consumidor de produtos relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nivel Critério de Avaliação
(f): Emissão ruido 7h-19h = Emissão máxima de

No caso dos aeroportos aplica-se o nivel de ruido conforme norma técnica
especiais e mais restritivos nos termos §2°

de local de culto, nos feriados, sábados
período

19h às 22h,

Quadro 4B
(NCA) para ambiente externo dB(A) (c) (d)
60 dB 4B(c)
especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros
do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para atividade
a  partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a  ruidos referentes ao
das 7h às 19h passam a valer também para os periodos das 6h às 7h e das
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.

:  Zona [ZEU]: Nivel Critério de Avaliação
(d) (f): Emissão ruido 19h-22h = Emissão máxima

nivel de ruido conforme norma técnica
e  mais restritivos nos termos §2®

de culto, nos feriados, sábados
relativos a ruidos referentes ao período

6h às 7h e das 19h às 22h,

Quadro 4B
CNCA) para ambiente
de 55 dB 4B(c)
especifica,
do artigo
a  partir das
das 7h às 19h

Parâmetros de incomodidade por zona
externo dB(A) (c)

No caso dos aeroportos aplica-se o
4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais
113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local

14h e nos domingos, os parâmetros
passam a valer também para os periodos das

permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nivel Critério de Avaliação
externo dB(A) (c) (d) (f): Emissão ruido 22h-7h = Emissão máxima de

No caso dos aeroportos aplica-se o nivel de ruido conforme norma técnica
4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2°
113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados

nos domingos, os parâmetros relativos a ruidos referentes ao periodo
passam a valer também para os periodos das 6h às 7h e  das 19h às 22h,

permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Quadro 4B
Cnca) para ambiente
50 dB 4B(c)
especifica,
do artigo
a  partir das 14h e
das 7h às 19h

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Vibração associada
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.
Quadro 4B
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : zona [ZEu]: Emissão de gases, vapores

4B(a)

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [zEu]: Emissão de odores 4B(a)

e  material particulado (e) = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a  legislação pertinente e as normas
técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB recomenda
i nstalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

[ZEU]: Emissão deQuadro 4B - Parâmetros de incomodidade Zona
Aplicam-se

Executivo poderá
Faixa de frequência (Ohz à 300GHz)
pertinente e as normas técnicas em vigor,

4B(b)
por zona

4B(b)
sendo que

a
o

parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não iónizantes.
inseridoImóvel está roarena

radiação
legislação

estabelecer

Metropolitana
região informada, nos termos do §3° do art. 76 da Lei n° 16.050/14.

informado
Ve ri fi car

Mac
existência deMEM. a

Estruturação
especifica para
de

a
a
lei

continuar responsabi1idade pelo
ciente de que o resultado pode

sem prejuizo das demais penas da lei

assume a endereçoAo e0 processo,
informados,

voce
imobiliária revertidoinscrição

caso seja apurada incorreção dos mesmos
ser

Atividade conformeinstalação
disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

passível de local,no

STATUS DA ANÁLISE: PaSSIVe!GRUPO DE ATIVIDADE NR ORl-3

RESTRIÇÕES;

Quadro 4A
especificos
(em m*)
de 1
uso ZEU,
a  250m*
Armazenamento

Con

ou por n

dições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
: Gruço de Atividade [nRl-3]: Número minimo de vagas por área construída computável

úmero de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis Ce)(f)
vaga a cada 75 m* de área construida computável Obs: 4A(a) Não se aplica

ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com
(duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e)

e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl, nR2 e nR3, o
de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construida computável destinada
à  permanência humana. 4A(f; Quando exigido o número minimo de vagas de automóveis, este deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no codigo de Obras e Edificações.

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
especificos : Grupo de Atividade [nRl-3]; Número minimo de vagas por área construida
computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de bicicletas
=  Minimo de 1 vaga a cada 250 de área construida computável Obs: 4A(a) Não se aplica
nas zonas de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes
com área inferior a 250m* (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.

Mínimo
nas zonas de
área inferior

Para Serviços de
número minimo

Powered by Prodam S/A 3/5



Prefeitura da Cidade de São Paulo

Auto de Licença de Funcionamentof

Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
:  Grupo de Atividade [nRl-3]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas

Minimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m* de área construída
computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até _250m*
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização
Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana;
I. subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri
Zaidan do Setor orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação urbana Centro).

Quadro 4a
específicos
para utilitário

DETALHAMENTO

A  Prefeitura de São Paulo expede o presente Auto de Licença de Funcionamento para
empreendimentos de baixo risco, nos termos do Decreto Municipal 57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes.

DECLARAÇÕES:

devinte) vagas
de Tráfego
localizado nas

estabelecimento NÃO possui 120 (cento
ou mais e está localizado em Área Especial

(duzentas e oitenta) vagas de estacionamento ou mais,
áraes do Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que o empreendimento é permanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens
ao longo do dia e/ou por período determinado, causando impacto no sistema viário e
de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a  mobilidade e a segurança de
veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108  e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08.

Declaro que o estabelecimento NÃO é industrial, ou sendo, não é processada somente operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que
estacionamento
280

eo
AET OU
demais

atividade secundáriaenquadraestabelecimento NAO se comoo

Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a  atividade não é atividade
enquadrada como Empreendimento Gerador de Impacto de vizinhança ou como Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a
inexatidão, irregularidade ou falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento
eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as demais pessoas que derem causa, ãs
penalidades administrativas, civis e criminais cabiveis; - que os dados relativos à edificação
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem
tocante a sua utilização, - que a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais)
relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de licença por qualquer meio
não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no art. 18 do Decreto Municipal
57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por
requerimentos via internet não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica
que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de
São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas
do provedor de acesso do requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros
anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes.

Declaro que
zona
16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata.

Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4A anexo à Lei e legislação
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016.

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados
à  manipulação de materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis.

Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não
seja possivel diferenciar os parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2® do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016.

Declaro que a(s)
Técnica - ART(s)
ao sistema e
refere(m)-se ao
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe.

Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja
regular de acordo com as definições da legislação edilicia, documentos emitidos por profissionais
habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de Classe, que asseguram as condições de
higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as condições
de instalaçao e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal
16.402/2016 e conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de
Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos
II e III do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro ainda que o Imóvel não está
situado em área contaminada, “non aedificandi”, de risco geológico-geotécnico ou de preservação
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição.

no

parâmetros de
conforme disposto

incomodidade daatende
inserido

estabelecimento
qual está

aoso
Municipalde Leinauso no

de Responsabilidade
-  RRT(s) anexada(s)

dos órgãos de classe
a  atividade, e que o

cópia(s)
do(s)

emitida(s)
estabelecimento

digitalizada(s)
Registro(s)

conformidade
qual

'  da(s) Anotação(ções)
de Responsabilidade Técnica

com as exigências
se pretende instalar

ou
em

no
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poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por
competentes pelo respectivo Conselho de Classe, e conforme cópia

a  esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para
de acordo com o inciso III do art. 12 do Decreto Municipal

que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade,
II do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas

em vigor; atestam ainda a verificação da edificação, equipamentos e instalações prediais,
elétricas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e
em satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja
necessário sistema de segurança com base na legislação edilicia, que o imóvel atende os
requisitos minimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema de segurança instalado
é  realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos.

Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não
residenciais quando o lote resultante de aprovação de empreendimentos enquadrados na
subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e a área mínimas do
Quadro 2a da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.

Declaro que, caso o estabelecimento tenha utilizado benefícios
legislação especifica para a atividade declarada,

acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto.

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados de baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e
funcionamento das atividades, bem como obter e manter disponiveis para a fiscalização os respectivos
documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal 57.299/2016. Estou ciente também
que o conhecimento e a concordância das demais declarações nâo exime da observância da legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos  e penalidades decorrentes de seu nâo atendimento.

Declaro que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria
de uso iNFRA-1 - Mobilidade urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade
instalada em áreas que servem ao transporte público coletivo ou ao transporte aéreo,
respectivamente, atendo às condições previstas no art, 7o do Decreto Municipal 57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento.

Declaro que mantenho em meu
profissionais habilitados, i
digitalizada da art/rrt anexadas
Empreendimento de baixo risco
57.299/2016,
conforme inciso

estabelecidos
estáesta emem

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente

Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
-  CLA, vinculada à Secretaria do verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá
estar sujeita ao licenciamento pelo órgão ambiental competente, e por tal questão esta licença
municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a Companhia Ambiental do Estado
de São Paulo (cetesb), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA n° 01/2018 e n® 02/2018.
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DADOS DA LICENÇA

Indeterminada28/10/2022NÚMERO: 20220010210407 DATA DE EMISSÃO: DATA DE VALIDADE:

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

ENDEREÇO: AVENIDA PAULISTA, 771

COMPLEMENTO(S).

15 ANDAR

01311-100 CIDADE-UF: SÃO PAULO - SPBELA VISTABAIRRO: CEP:

12970,00 m* 60,00ÁREA CONSTRUÍDA:SUBPREFEITURA; PINHEIROS ÁREA ESTABELECIMENTO:

SQL:009.063.1377-5 (Principal)

ZONA(S):

ZEU ZONA EIXO DE ESTRUTURAÇÃO DA TRANSFORMACAO URBANA

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DA EMPRESA I ESTABELECIMENTO

17.759.282/0001-08

M.D. COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

7.481.89CCM: 4-5CNPJ:

RAZiO SOCIAL:

ATIVIDADES

4542-1/01 - Representantes comerciais e agentes do
comércio de motocicletas e motonetas, peças e
acessórios

2.3 RISCO: BAIXOCNAE: VaraSo CNAE:

GRUPO DE ATIVIDADE NR

nRl-6: serviços profissionais: estabelecimentos destinados à  prestação de serviços de
profissionais liberais, técnicos ou universitários ou de residencial;apoio ao uso residencial;

ATIVIDADE(S):

Escritórios em geral, incluindo espaços para Locação de uso compartilhado e Coworking.

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

Marcos Dias CoelhoRESPONSÁVEL PELO PEDIDO: 148.861.448-29CPF:

6050.2022/0018998-9PROCESSO ADMINISTRATIVO:

AUTENTICIDADE

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1 DUEQj IgLCZlj IBZ17.759.282/0001-08 NÚMERO DA LICENÇA: 20220010210407CNPJ:

LICENÇA:
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ANÁLISE DE VIABILIDADE

Passível dataoaamAuse; 28/10/20224S42-1/01 STATUS DA ANAUSE:CNAE;

RESTRIÇÕES:

Grupo de Atividade [nRl-6: Serviços profissionais: estabelecimentos destinados à prestação de serviços
de profissionais liberais, técnicos ou universitários ou de residencial;apoio ao uso residencial;]
PASSlVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.

de Avaliação
Emissão máxima de

norma técnica
nos termos §2®

nos feriados, sábados
a  ruidos referentes ao período

19h às 22h,

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério
(NCA) para ambiente externo dB(A) (c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h
60 dB 4b(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruido conforme
especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e  mais restritivos
do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local de culto
a  partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos
das 7h às 19h passam a valer também para os periodos das 6h às 7h e das
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona zona [ZEU]: Nivel Critério de Avaliação
CNCA) para ambiente externo dB(A) Cc) Cd) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima
de 55 dB 48(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma técnica
especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e  mais restritivos nos termos §2
do artigo 113 desta lei. 4BÇf) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados
a  partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a  ruídos referentes ao período
das 7h às 19h passam a valer também para os periodos das 6h às 7h e das 19h às 22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Quadro 4B
(NCA) para ambiente externo dB(A) (c) (d)
50 dB 4B(c) No caso dos
especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e
do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local
a  partir das 14h e nos domingos, os parâmetros
das 7h às 19h passam a valer também para os periodos das 6h às 7h e das
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.

O

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nivel Critério _de Avaliação
(f): Emissão ruido 22h-7h = Emissão máxima de

aeroportos aplica-se o nivel de ruido conforme norma técnica
mais restritivos nos termos §2®
de culto, nos feriados, sábados

relativos a ruidos referentes ao periodo
19h às 22h,

Quadro 4B
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

Quadro 4B
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : zona [ZEU]; Emissão de gases, vapores

ada 4B(a)

parâmetros de incomodidade por zona : zona [ZEU]: Emissão de odores 4BCa)

e  material particulado (e) = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a  legislação pertinente e as normas
técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

[ZEU]: Emissão deQuadro 4B Parâmetros de incomodidade
Aplicam-se

Executivo poderá

Parâmetros de incomodidade por zona :  Zona [ZEU]: Vibração associ

Faixa de frequência (Ohz
pertinente e as normas técnicas em vigor,

à  300GHz)
Zona

4B(b)
por zona

4B(b)
sendo que o

a

parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não iònizantes.

MacroáreaImóvel ormado está na

radiação
legislação

estabelecer

Metropolitana
região informada

inf de
Verificar

nos termos do §3° do art. 76 da Lei n® 16.050/14.

inserido
existência deMEM. a

Estruturação
para alei especifica

continuar responsabi1idade pelo
que o resultado pode
a endereçovocêAo assume

informados, ciente de

eo processo
revertidoimobi 1 i ári ainscrição

caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

ser

Atividade conformeinstalação
disposições da legislação urbanistica municipal em vigor.

passível de localno

STATUS DA ANALISEi PãSSlVelGRUPO DE ATIVIDADE NR ORl-6

RESTRIÇÕES;

Quadro 4a - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
específicos : Grupo de Atividade [nRl-6]: Número mínimo de vagas por área construída computável
(em m*) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f) = Minimo
de 1 vaga a cada 75 m^ de área construida computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de
uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior
a  250m^ (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de
Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl, nR2 e nR3, o número mínimo
de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada
à  permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número minimo de vagas de automóveis, este deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Codigo de Obras e Edificações.

Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
:  Grupo de Atividade [nRl-6]: Número minimo de vagas por área construida

ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de bicicletas
a cada 250 m* de área construida computável Obs: 4A(a) Não se aplica

ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, zemp e nos usos não residenciais em lotes
com área inferior a 250m* (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.

Quadro 4A
especifiCOS
computável (em m*)
=  Minimo de 1 vaga
nas zonas de uso zeu.
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Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
:  Grupo de Atividade [nRl-6]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas

Minimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 de área construída

computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização
Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana:
I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri
Zaidan do Setor orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação urbana Centro).

Quadro 4a
especificos
para utilitário

DETALHAMENTO

A  Prefeitura de São Paulo expede o presente Auto de Licença de Funcionamento para
empreendimentos de baixo risco, _ nos termos do Decreto Municipal
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes.

57.299/2016,

DECLARAÇÕES:

Declaro que o estabelecimento não possui 120 (cento
estacionamento ou mais e está localizado em Área Especial
280 (duzentas e oitenta) vagas de estacionamento ou mais,
áraes do Municipio, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que o empreendimento é permanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens
ao longo do dia e/ou por período determinado, causando impacto no sistema viário e
de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a  mobilidade e a segurança de

devinte) vagas
de Tráfego
localizado nas

e
AET ou
demais

veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108  e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

enquadra
nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08.

atiDeclaro que
ou complementar

secundáriavidade

Declaro que o estabelecimento NÃO é industrial, ou sendo, não é processada somente operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a  atividade NÃO é atividade
enquadrada como Empreendimento Gerador de impacto de vizinhança ou como Empreendimento
Gerador de impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que o estabelecimento no qual pretendo instalar a  atividade é de
geral, incluindo espaços para locação de uso compartilhado

nos termos da Lei Municipal n° 16.402/16 e do Decreto Municipal n® 57.378/16.

estabelecimento NÃO comoseo

escritórios
“CoWorking",em e

Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a
inexatidão, irregularidade ou falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento
eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as demais pessoas que derem causa, às
penalidades administrativas, civis e criminais cabiveis; - que os dados relativos à edificação
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no
tocante a sua utilização, - que a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais)
relativas ao seu exercicio; - que o simples protocolo do pedido de licença por qualquer meio
não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no art. 18 do Decreto Municipal
57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Municipio de São Paulo não se responsabiliza por
requerimentos via Internet não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica
que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a Prefeitura do Municipio de
São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas
do provedor de acesso do requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros
anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes.

Declaro que
zona de

16.402/2016, no quadro 4B ariexo à Lei e legislação correlata.

Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4A anexo à Lei e legislação
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016.

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados
à  manipulação de materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados liquidos combustiveis.

Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não
seja possivel diferenciar os parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de
i nstalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2° do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016.

Declaro que a(s) cópia(s) digitalizada(s) da(s) Anotação(ções)
Técnica - art(s) ou do(s) Registro(s) de Responsabilidade Técnica
ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe.

atende
inserido

parâmetros de
conforme disposto

incomodidade daestabelecimento
qua1 está

aoso
Lei Municipaluso nano

de Responsabilidade
-  RRT(s) anexada(s)

dos órgãos de classe
a  atividade, e que o

3/4Powered by Prodam S/A



Prefeitura da Cidade de Sào Paulo
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Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja
regular de acordo com as definições da legislação edilicia, documentos emitidos por profissionais
habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de Classe, que asseguram as condições de
higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as condições
de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal
16.402/2016 e conforme cópia digitalizada da art/rrt anexadas a esta solicitação de Auto de
Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos
II e III do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro ainda que o imóvel não está
situado em área contaminada, “non aedificandi”, de risco geológico-geotécnico ou de preservação
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Municipio de São Paulo, objetivando a sua demolição,

meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por
competentes pelo respectivo Conselho de Classe, e conforme cópia

anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para
risco de acordo com o inciso III do art. 12 do Decreto Municipal

que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade,
II do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas

em vigor; atestam ainda a verificação da edificação, equipamentos e instalações prediais,
elétricas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e
em satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja
necessário sistema de segurança com base na legislação edilicia, que o imóvel atende os
requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema de segurança instalado
é  realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos.

Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não
residenciais quando o lote resultante de aprovação de empreendimentos enquadrados na
subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e a área mínimas do
Quadro 2a da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.

benefícios
esta

Declaro que mantenho em
profissionais habi1itados
digitalizada da art/rrt
Empreendimento de baixo
57.299/2016,
conforme inciso

Declaro que,
legislação

utilizado
declarada.

estabelecidos
está

estabelecimento
para ema

acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto.

tenha
atividade

caso o
especificaem

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados de baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e
funcionamento das atividades, bem como obter e manter disponiveis para a fiscalização os respectivos
documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal 57.299/2016. Estou ciente também
que 0 conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos  e penalidades decorrentes de seu não atendimento.

Declaro que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria
de uso iNFRA-1 - Mobilidade urbana terrestre ou INFra-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade
instalada em áreas que servem ao transporte público coletivo ou ao transporte aéreo,
respectivamente, atendo às condições previstas no art. 7o do Decreto Municipal 57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento.

CONDIÇÕES;

Emitido eletronicamente

Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
-  CLA, vinculada à Secretaria do verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá
estar sujeita ao licenciamento pelo órgão ambiental competente, e por tal questão esta licença
municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a Companhia Ambiental do Estado
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA n° 01/2018 e n® 02/2018.
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DADOS DA LICENÇA

IndeterminadaNÚUERO: 20220010210381 28/10/2022DATADEGMISSiO: DATA OEVALIOADE:

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

ENDEREÇO; AVENIDA PAULISTA, 771

COMPLEWENTO(S):

15 ANDAR

01311-100 CIOADE-UF: SÃO PAULO - SPBAIRRO; BELA VISTA CEP;

60,00 m*12970,00ÁREA CONSTRUlOA; ÁREA ESTABELECIMENTO;SUBPREFEITURA: PINHEIROS

sql;009.063.1377-5 CPrincipal)

ZONA(S):

ZONA EIXO DE ESTRUTURAÇÃO DA TRANSFORMACAO URBANAZEU

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

17.759.282/0001-08
M.D. COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

7.481.89CCM; 4-5CNPJ;

RA2ÁO SOCIAL;

ATIVIDADES

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em
geral

2.3 RISCO; BAIXOVersáD CNAE;CNAE;

GRUPO DE ATIVIDADE NR

nRl-7: Serviços técnicos de confecção ou manutenção: estabelecimentos
à prestação de serviços técnicos de reparo ou de apoio ao uso residencial;

ATIVIDADE(S):

serviços de manutenção residencial
pedreiro,
revestimentos, jardineiro, detetização, limpeza em prédios

eletricista,predial
raspagem
entre outros.

e
vidraceiro, aplicchaveiro,pintor e

destinados

encanador
deação

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÁO DE LICENCIAMENTO

Marcos Dias CoelhoRESPONSÁVEL PELO PEDIDO; 148.861.448-29CPF;

6050.2022/0018995-4PROCESSO ADMINISTRATIVO;

AUTENTICIDADE

iq23GuDgCjX0kog817.759.282/0001-08 NÚMERO DA LICENÇA; 20220010210381 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE;CNPJ;

LICENÇA;
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F-

ANÁLISE DE VIABILIDADE

STATUS DA ANAU5E: PaSSl Vfil DATA DA ANAUSE: 2 8/10/2 0224330-4/04CNAE:

RESTRIÇÕES:

Grupo de Atividade [nRl-7: serviços técnicos de confecção ou manutenção: estabelecimentos
destinados à prestação de serviços técnicos de reparo ou de apoio ao uso residencial;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nivel Critério de Avaliação
(NCA) para ambiente externo dB(A) (c) (d) (f): Emissão ruido 7h-19h = Emissão máxima de
60 dB 4b(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nivel de ruido conforme norma técnica
especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e  mais restritivos nos termos §2°
do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados
a  partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a  ruídos referentes ao período
das 7h às 19h passam a valer também para os periodos das 6h às 7h e das 19h às 22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEu]: Nivel Critério de _Avaliação
(c) (d) (f): Emissão ruido 19h-22h = Emissão máxima

No caso dos aeroportos aplica-se o nivel de ruido conforme norma técnica
4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2®
113 desta lei. 4BÇf) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados

nos domingos, os parâmetros relativos a ruidos referentes ao periodo
passam a valer também para os periodos das 6h às 7h e  das 19h às 22h,

permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Quadro 4B
(NCA) para ambiente externo dB(A)
de 55 dB 4b(c)
especifica.
do artigo
a  partir das 14h e
das 7h às 19h

Quadro 4b - Parâmetros de incomodidade por zona zona [ZEU]: Nivel Critério de Avaliaçao
(NCA) para ambiente externo dB(A) (c) (d) (f): Emissão ruido 22h-7h = Emissão máxima de
50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nivel de ruido conforme norma técnica
especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e  mais restritivos nos termos §2®
do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados
a  partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a  ruidos referentes ao periodo
das 7h às 19h passam a valer também para os periodos das 6h às 7h e das 19h às 22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Quadro 4B
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

Quadro 4B
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - abnt em vigor.

Quadro 4b - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores

sociada 4B(a)

Emissão de odores 4B(a)Parâmetros de incomodidade por zona : zona [ZEU]:

e  material particulado (e) = 4s(a) 4B(a) Aplicam-se a  legislação pertinente e as normas
técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

Parâmetros de incomodidade por zona : zona [ZEU]: Vibração as

Zona [ZEU]: Emissão de radiação
4B(b) Aplicam-se a legislação

o  Executivo poderá estabelecer

Quadro 4b
Faixa de frequência (OHz
pertinente e as normas técnicas em vigor,
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

informado

Parâmetros de incomodidade
à  300GHz)

por zona
4B(b)
sendo que

Imóvel inserido Macroáreestá na
Metropolitana
região informada

a de
Verificar

Estruturação
especifica para aexistência leideMEM.

nos termos do §3° do art. 76 da Lei n° 16.050/14.
a

endereçocontinuar responsabilidade pelo
ciente de que o resultado pode

sem prejuizo das demais penas da lei

assume aAO eo processo,
informados,

voce
revertidoimobiliáriainscrição

caso seja apurada incorreção dos mesmos

ser

Atividade

disposições da legislação urbanistica municipal em vigór.
instai açãopassivel de local conformeno

STATUS DA ANÁLISE: PaSSivelGRUPO DE ATIVIDADE NR nRl-7

RESTRIÇÕES:

Quadro 4a - Condições de instalação por subcategoria de uso, gruços de atividade e usos
especificos : Grupo de Atividade [nRl-7]: Número minimo de vagas por área construida computável
(em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f)
de 1 vaga a cada 75 de área construida computável obs: 4A(a) Não se aplica nas

ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM
(duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.

€ Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl, nR2 e nR3, o número
de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construida computável destinada
à  permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número minimo de vagas de automóveis, este deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Codigo de obras e Edificações.

Quadro 4a - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
especificos : Grupo de Atividade [nRl-7]: Número minimo de vagas por área construida
computável (em m*) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de bicicletas
=  Minimo de 1 vaga a cada 250 m* de área construida computável Obs: 4A(a) Não se aplica
nas zonas de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes
com área inferior a 250m* (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.

=  Minimo
zonas de

ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior

4A(e)_ Para Serviços de
minimo

uso ZEU
a  250m=
Armazenamento
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condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
:  Grupo de Atividade [nRl-7]: Espaço çara carga e descarga (c): Número de vagas

Minimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 de área construída
carga e descarga nos lotes com área até 250m^
em lotes localizados na Macroárea de Urbanização

Estruturação Metropolitana:
Águas Espraiadas - Chucri

zaidan do Setor orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor central (Operação urbana Centro).

Quadro 4A
especifi COS
para utilitário
computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto
Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de
I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima -

DETALHAMENTO

A  Prefeitura de São Paulo expede o presente Auto de Licença de Funcionamento para
empreendimentos de baixo risco, nos termos do Decreto Municipal 57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes.

DECLARAÇÒES:

deestabelecimento não possui 120 (cento
mais e está localizado em Área Especial
oitenta) vagas de estacionamento ou mais,

áraes do Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.40Vl6.
Declaro que o empreendimento é permanente e NÃO atrai ou produz grande número
ao longo do dia e/ou por período determinado, causando impacto
de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a  mobilidade e a
veiculos e pedestres, nos termos da dos art. 108  e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08.

Declaro que o estabelecimento NÃO é industrial, ou sendo, não é processada somente operaçao
d e montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16.
Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a  atividade não é atividade
enquadrada como Empreendimento Gerador de Impacto de vizinhança ou como Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16.
Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a
inexatidão, irregularidade ou falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento
eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as demais pessoas que derem causa, às
penalidades administrativas, civis e criminais cabiveis; - que os dados relativos à edificação
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no
tocante a sua utilização, - que a atividade atende às exigências
relativas ao seu exercicio; - que o simples protocolo do pedido de
não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto_no art. 18 do Decreto

estar ciente de que a Prefeitura do Município de Sao Paulo não se responsabiliza por
Internet não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica
impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a Prefeitura do Municipio de

se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas
do provedor de acesso do requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros
anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes.

Declaro que
estacionamento ou
280 (duzentas e

vi nte) vagas
de Tráfego
localizado nas

eo
AET ou

demais

de viagens
no sistema viário e

segurança de

secundáriaenquadra atividadeestabelecimento NÃO se comoo

legais (gerais e especiais)
licença por qualquer meio

Municipal
57.299/16; -
requerimentos via
comunicação,
que
São Paulo não

daDeclaro que
zona de uso
16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata.
Declaro que o
disposto
correlata

atende
inserido

estabelecimento
qual está

o aos
no

as condiçõesatende
16.402/2016

inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal
Leina

parâmetros de
conforme disposto

incomodidade
MunicipalLeina

conforme
legislação

 de instalação do
no quadro 4a anexo à Lei

57.521/2016.

estabelecimento
Municipal

uso
e

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados
à  manipulação de materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis.
Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não
seja possível diferenciar os parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2° do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016.

Declaro que a(s) cópia(s) digitalizada(s) da(s) Anotação(ções) de Responsabilidade
Técnica - ART(s) ou do(s) Registro(s) de Responsabilidade Técnica - RRT(s) anexada(s)
ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos órgãos de classe
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade, e que o
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe.

Declaro gue mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja
regular de acordo com as definições da legislação edilicia, documentos emitidos por profissionais
habilitados, competentes pelo respectivo conselho de Classe, que asseguram as condições de
higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as condições
de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal
16.402/2016 e conforme cópia digitalizada da art/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de
Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos
II e III do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro ainda que o imóvel não está
situado em área contaminada, “non aedificandi", de risco geológico-geotécnico ou de preservação
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco
é objeto de açao judicial promovida pelo Municipio de São Paulo, objetivando a sua demolição.
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Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalizaçao documentos emitidos
profissionais habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de Classe
digitalizada da arT/rrt anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de
Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso lll do art. 12 do Decreto
57.299/2016, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade
conforme inciso II do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância
em vigor; atestam ainda a verificação da edificação, equipamentos e instalações prediais,
elétricas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e
em satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja
necessário sistema de segurança com base na legislação edilicia, que o imóvel atende os
requisitos minimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema de segurança instalado
é  realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos.

por
e  conforme cópia
Funcionamento para

Municipal
e  salubridade,
com as normas

Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não
residenciais quando o lote resultante de aprovação de empreendimentos enquadrados na
subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e a área minimas do
Quadro 2A da Lei Municipal 16.40^2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.

Declaro que, caso o estabelecimento
legislação especifica para

acordo com as exigências previstas no momento da aprovaçao do projeto.

benefícios
esta

estabelecidos
está

tenha
atividade

utilizado
declarada.em ema

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados de baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e
funcionamento das atividades, bem como obter e manter disponíveis para a fiscalização os respectivos
documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal 57.299/2016. Estou ciente também
que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos  e penalidades decorrentes de seu não atendimento.

Declaro que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria
de uso lNFRA-1 - Mobilidade urbana terrestre ou lNFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade
instalada em áreas que servem ao transporte público coletivo ou ao transporte aéreo,
respectivamente, atendo às condições previstas no art. 7o do Decreto Municipal 57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento.

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente

Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela coordenação de Licenciamento Ambiental
-  CLA, vinculada à Secretaria do verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá
estar sujeita ao licenciamento pelo órgão ambiental competente, e por tal questão esta licença
municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a companhia Ambiental do Estado
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA n° 01/2018 e n° 02/2018.
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DADOS DA LtCENÇA

MÚUERO: 20220010210429 28/10/2022 IndeterminadaDATA DE EMISSAO: DATA DE VALIDADE^

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

ENDEREÇO: AVENIDA PAULISTA, 771

COMPLEMENTO(S):

15 ANDAR

01311-100BAIRRO: BELA VISTA CIDADE-UF; SAO PAULO - SPCEP:

60,0012970.00ÁREA CONSTRUlOA: ÁREA ESTABELECIMENTO:SUBPRÊFEITURA: PINHEIROS

sol:009.063.1377-5 (Principal)

ZONA(S):

ZEU ZONA EIXO DE ESTRUTURAÇÃO DA TRANSFORMACAO URBANA

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DA EMPRESA I ESTABELECIMENTO

7.481.894-517.759.282/0001-08

M.D. COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

CCM:CNPJ;

RAZÁO SOCIAL:

ATIVIDADES

4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de
tapeçaria, cortinas e persianas

2.3 RISCO: BAIXOCNAE: Vartio CNAE:

ORUPO DE ATIVIDADE NR

nRl-3: Comércio diversificado de âmbito Tocai: estabelecimentos de venda direta
ao consumidor de produtos relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;

ATtVIOADE(S):

Varejista de mercadorias em geral, sem predominância de produtos alimentícios, tais como:
lojas de conveniência - charutaria, tabacaria - farmácia, drogaria - perfumaria - suplementos
alimentares - floricultura - ótica - jornais e revistas - livraria - papelaria -
raizes medicinais - equipamentos e artigos de informática - artigos de vestuário
esportivos e recreativos - bijouterias - boutique  - brinquedos - calçados
e  utensílios domésticos - discos, e fitas - material de limpeza - molduras, espelhos e
vidros - roupas de cama, mesa e banho - aeromodelismo - antiguidades - artesanato e artigos
folclóricos - casa filatélica e numismática - artigos para dança - artigos para festas
-  artigos religiosos - bicicletas - capas, guarda-chuva, luvas e chapéus - bricolagem -
linhas telefônicas e celulares - confecção e entrega de cestas básicas - eletrodomésticos
e  equipamentos de som - equipamentos para piscinas - estofados e colchões - artigos para
jardins - lonas e toldos - luminárias e lustres - móveis - peles e tecidos - equipamentos de
ar condicionado e aquecedores - artefatos de metal - balanças - artigos para caça e pesca,
cutelaria, selas e arreios - cofres - equipamentos para campismo - ferragens e ferramentas
-  fibras vegetais, juta, sisal e fios têxteis - mapas e impressos especializados - material
para escritório, desenho e pintura - material para serviço de reparação e confecção
de proteção, uniformes militares e roupas profissionais - artigos de cerâmica
revestimentos - aviamentos, armarinhos - artigos para cabelereiros, perucas -
materiais e equipamentos eróticos - preparados de usos dentários - instrumentos e
musicais - instrumentos elétricos e eletrônicos de precisão - joalheria - galeria de arte

?plantas e
-  artigos
decoraçao

roupas
pisos e

cutelaria -
acessórios

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

Marcos Dias CoelhoRESPONSÁVEL PELO PEDIDO: 148.861.448-29CPF:

6050.2022/0019004-9PROCESSO ADMINISTRATIVO:
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AUTENTICIDADE

CÚOIGO DE AUTENTICIDADE: Zf LV3VatSZr3e6XB17.759.282/0001-08 NÚMERO DA LICENÇA: 20220010210429CNPJ:

LICENÇA:
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ANÁLISE DE VIABILIDADE

DATA DA ANAUSE; 28/10/2022STATUS DA ANAUSE: PaSSI VSl4759-8/01CNAE:

RESTRIÇÚES:

diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda
uso residencial de âmbito local;]

Grupo de Atividade [nRl-3: Comércio
direta ao consumidor de produtos relacionados ou não ao
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.

Zona [ZEU]: Nivel Critério de Avaliação
(f): Emissão ruido 7h-19h = Emissão máxima de

técnica
§2°

sábados
periodo

19h às 22h,

Parâmetros de incomodidade por zona
ambiente externo dB(A) (c) (d) .

No caso dos aeroportos aplica-se o nivel de ruido conforme norma
4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos
113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados,

nos domingos, os parâmetros relativos a ruidos referentes ao
das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Quadro 4B -
(NCA) para
60 dB 4B(c)
especifica,
do artigo
a  partir das 14h e

por zona : Zona [ZEU]: Nivel
Cc) (d) (f): Emissão ruido 19h-22h

aplica-se o nivel de ruido
especiais e mais restritivos nos termos

io de Aval

atividade de local de culto, nos feriados,
os parâmetros relativos a ruidos referentes ao

para os periodos das 6h às
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nivel
ambiente externo dB(A) (c) (d) (f): Emissão ruido 22h-7h

Quadro 4B
(NCA) para ambiente
de 55 dB 4B(c)
especifica,
do artigo
a  partir das 14h e
das 7h às 19h

Parâmetros de incomodidade
externo dB(A)

No caso dos aeroportos
4B(d) Poderão incidir parâmetros
113 desta lei. 4B(f) Para

nos domingos,
passam a valer também

Quadro 4B -
(NCA) para

No caso dos aeroportos aplica-se o nivel de ruido conforme
incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados

nos domingos, os parâmetros relativos a ruidos referentes
19h passam a valer também para os periodos das 6h às 7h e das 19h

permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao periodo das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: vibração associada
4

50 dB 4B(c)
especifica.
do artigo
a  partir das
das 7h às

Critério de

4B(d) Poderão
113 desta lei.

14 h e

B(a] Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : zona [ZEU]: Emissão de odores
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

Quadro 4b - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gas
e  material particulado (e)

técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a C
instalar e operar si

C
stema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

Critér iaçao
Emissão máxima

conforme norma técnica
§2°

sábados

periodo
7h e das 19h às 22h,

Avaliação
=  Emissão máxima de

norma técnica
termos §2®

sábados

ao periodo
às 22h,

4B(a)

4B(a)

es, vapores
=  4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente  e as normas

ETESB recomenda

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade
Faixa de frequência (OHz à 300GHz)
pertinente e as normas técnicas em vigor,

po

parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não iònizantes.

inserido

Zona

o

r zona
4B(b)
sendo que

Imóvel ormado está Macroárena

[2EU]: Emissão de radiação
4B(b) Aplicam-se a legislação

 Executivo poderá estabelecer

Metropolitana
região informada

inf
Veri fi car

a de Estruturação
especifica para aexistência de leiMEM.

nos termos do §3° do art. 76 da Lei n° 16.050/14.
a

continuarAo assume a responsabilidade pelo
inscnçáo imobiliária informados, ciente de que o resultado pode
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuizo das demais penas da lei

o processo voce endereço e
revertidoser

Atividade instalação
disposições da legislação urbanistica municipal em vigor.

passível de local conformeno

ORUPO DE ATIVIDADE NR; nRl-3

RESTRIÇÕES:

STATUS DA ANÁLISE: PaSSIVCl

Quadro 4a
específicos
(em m*) o

Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
: Grupo de Atividade [nRl-3]: Número minimo de vagas por área construida computável

u por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f)
de 1 vaga a cada 75 m* de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de
uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos USOS não residenciais em lotes com área inferior
a  250m^ (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de
Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl, nR2 e nR3, o número minimo
de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construida computável destinada
à  permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número minimo de vagas de automóveis, este deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Codigo de Obras e Edificações.

Mimmo

Quadro 4a
específicos
computável (em m*)
=  Minimo de

Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos
:  Grupo de Atividade [nRl-3]: Número minimo de vagas por área construida

ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de bicicletas
1  vaga a cada 250 m= de área construida computável Obs: 4A(a) Não se aplica

nas zonas de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes
com área inferior a 250m* (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.
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Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e
específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]: Espaço para carga e descarga (c):
para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m* r.
computável obs: 4a(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes cgm area
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de
Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação_ Metropolitana:
I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação urbana Centro).

usos
Número de vagas

de área construída
até 250m*
Urbanização

DETALHAMENTO

A  Prefeitura de São Paulo expede o presente Auto de Licença de
empreendimentos de baixo risco, nos termos do Decreto Municipal
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes.

Funcionamento para
57.299/2016,

DECLARAÇÕES:

deDeclaro que o estabelecimento NÃO possui 120 (cento
estacionamento ou mais e está localizado em Área Especial
280 (duzentas e oitenta) vagas de estacionamento ou mais,
áraes do Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.40V16.

Declaro que o empreendimento é permanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens
ao longo do dia e/ou por período determinado, causando impacto no sistema viário e
de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a  mobilidade e a segurança de

vinte) vagas
de Tráfego
localizado nas

e
AET ou
demais

veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108  e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08.

Declaro que o estabelecimento NÃO é industrial, ou sendo, não é processada somente operação
d

secundáriaestabelecimento enquadra atividadeNAO seo como

e montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a  atividade NÃO é atividade
enquadrada como Empreendimento Gerador de Impacto de vizinhança ou como Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art, 108 da Lei Municipal 16.402/16.
Declaro,
inexatidão,
eletrônico
penalidades administrativas
estão absolutamente corretos
tocante a sua utilização,
relativas ao seu exercicio;
não autoriza o funcionamento da
57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não

sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a
irregularidade ou falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento
sujeitará o responsável, juntamente com

civis e criminais cabíveis;
não havendo
que a atividade atende às exigências

que o simples protocolo do pedido de
atividade, conforme previsto no art.

àsdemais pessoas que derem causa
que os dados relativos à edificação

impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no
legais (gerais e especiais)
licença por qualquer meio
18 do Decreto Municipal

se responsabiliza por
requerimentos via Internet não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica
que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de
São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas
do provedor de acesso do requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros

falhas de

as

anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes.

Declaro que
zona
16.402/2016, no quadro 48 anexo à Lei e legislação correlata.

Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4a anexo à Lei e legislação

estabelecimento
qual está

atende
inserido

parâmetros
conforme disposto

de incomodidade dao aos
de Lei Municipaluso no na

correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016.

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados
a  manipulação de materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustiveis.

Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não
seja possível diferenciar os parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2° do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016.

Declaro que a(s) cópia(s) digitalizada(s) da(s) Anotaçào(ções) de Responsabilidade
Técnica - ART(s) ou do(s) Registro(s) de Responsabilidade Técnica - RRT(s) anexada(s)
ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos órgãos de classe
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade, e que o
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe.
Declaro
regular
habilitados
higiene

que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação
de acordo com as definições da legislação edilicia, documentos emitidos

competentes pelo respectivo Conselho de Classe, que asseguram
_  segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim

de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da
16.402/2016 e conforme cópia digitalizada da art/rrt anexadas a esta solicitação de
Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco, conforme previsto
II e III do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro ainda que o
situado em área contaminada, "non aedificandi”, de risco geológico-geotécnico ou de preservação
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco
e objeto de ação judicial promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição.

não esteja
por profissionais
as condições de

como as condições
Lei Municipal

Auto de
nos incisos

imóvel não está
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Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos ^por
profissionais habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de Classe, e conforme copia
digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para
Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso lll do art. 12 do Decreto Municipal
57.299/2016, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubndade,
conforme inciso II do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016_e em consonância com as normas
em vigor; atestam ainda a verificação da edificação, equipamentos e instalações prediais,
elétricas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e
em satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja
necessário sistema de segurança com base na legislação edilicia, que o imóvel atende os
requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema de segurança instalado
é  realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos.

Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não
residenciais quando o lote resultante de aprovação de empreendimentos enquadrados na
subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e a área mínimas do
Quadro 2a da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.

Declaro que, caso o estabelecimento tenha utilizado benefícios
legislação especifica para a atividade declarada, esta

acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto.

estabelecidos
está emem

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados de baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e
funcionamento das atividades, bem como obter e manter disponíveis para a fiscalização os respectivos
documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal 57.299/2016. Estou ciente também
que 0 conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos  e penalidades decorrentes de seu não atendimento.

Declaro que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria
de uso lNFRA-1 - Mobilidade urbana terrestre ou lNFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade
instalada em áreas que servem ao transporte público coletivo ou ao transporte aéreo,
respectivamente, atendo às condições previstas no art. 7o do Decreto Municipal 57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento.

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente

Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
-  CLA, vinculada à Secretaria do verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá

sujeita ao licenciamento pelo órgão ambiental competente, e por tal questão esta licença
não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a  Companhia Ambiental do Estado

de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA n° 01/2018 e n° 02/2018.

estar
municipal
de são Paulo (CETESB)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: M.D. COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
CNPJ: 17.759.282/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:15:35 do dia 20/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/04/2023.

Código de controle da certidão: 5BA2.FF70.0613.1A32
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CAtJták
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

17.759.282/0001-08
MD COELHO IMOB INCORPORADORA EIRELI EPP

RUA FRANCISCO FOOT 8 APT 24 A SALA 1 /JD TRANQUILIDADE /GUARULHOS /SP / 07051-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com  o FGTS.

●^Iidade:20/01/2023 a 18/02/2023

Certificação Número: 2023012002144545265584

Informação obtida em 30/01/2023 00:50:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

17.759.282/0001-08

MD COELHO IMOB INCORPORADORA EIRELI EPP

RUA FRANCISCO FOOT 8 APT 24 A SALA 1 / JD TRANQUILIDADE /
GUARULHOS / SP / 07051-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;27/02/2023 a 28/03/2023

Certificação Número: 2023022701474953554697

Informação obtida em 12/03/2023 19:32:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltps://consuita-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M.D. COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.759.282/0001-08

Certidão n°: 36451872/2022

Expedição: 26/10/2022, às 17:07:00

Validade: 24/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que M.D. COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.759.282/0001-08, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ®  12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvi'das e sugestões: cndtt? tst. jus . br



006379082409/02/2023

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

FOLHA: 1/1CERTIDÃO N°: 3635963

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE

FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

08/02/2023, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:
****************

MD COELHO SOLUÇOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ: 17.759.282/0001-08, conforme indicação

constante do pedido de certidão.
****************************************************************************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi

pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI n° 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1® Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a

Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A

conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e

às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes

do nome indicado na certidão (EIRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 9 de fevereiro de 2023.

0063790824
PEDIDO N®:



Folha: 00001

TERMO DE ABERTURA

00018 (dezoito) Folhas numeradas
00018 e se destina a escrituração dos

estabelecimento do contribuinte abaixo

) ,este LIVRO DIÁRIO número 001
do número 00001 ao número

das operações próprias do

(umContém
eletronicamente

lançamentos
identificado.

M.D. COELHO IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA EIRELIRazão Social:

R LUZIA BALZANI. 286, SALA 907Endereço:

Bairro: VILA MOREIRA

Cidade: GUARULHOS

Estado: SP

CEP: 07.020-021

Registro na Junta (NIRE): 35.600.179.949

Data do Registro:

Inscrição Estadual:

14/12/2012

ISENTO

C.N.P.J./C.P.F.: 17.759.282/0001-08

GUARULHOS , 01 de Janeiro de 2021

MARCOS DIAS COELHO
TITULAR
RG: 22.943.941
CPF: 148.861.448-29

ANTONIO GIGLIO
CONTADOR
RG: W097517-P-SE
CRC: 1SP091913/O-9 UF: SP



2Folha:M.D. COELHO IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA EIRELI
Diário Geral

CNPJ; 17.759.282/0001-08
Consolidação: Empresa

ContaDia

Més/Ano: 01/2021Período: 01^1/2021_a 31/12/2021
Histórico CréditoDébitoLote/LctoRed.

0,00
I5T.990,79
157.990,79

0,00
69,00
69,00
0,00

1.900,00
0,00

.●>a.?40,oo
30.140,00

0,00
JO.000,00
10.000,00

0,00
100,00
100,00

198.299,79

157.990,79
0,00

157.990,79
69,00
0,00

69,00
1.900,00

0,00
28.240,00

0,00
30.140,00
10.000,00

0,00
10.000,00

100,00
0,00

100,00
198.299,79

0/26271"51
0/26271751

RESGATE APLICAÇAO FINANCEIRA N/CATA
RESGATE APLICAÇAO FINANCEIRA N/CATA

2  11010200C006 Banco Conta Movimento
2  110103000025 Aplicações Financeiras

1100-6
1102-3

Total do Dia:
0/2627i-’28
0/26271V28

DEBITO TARIFA BANCARIA
DEBITO TARIFA BANCARIA

7  41060100C001 Despesas Bancarias
7  1101Q20000Ú6 banco Conta Movii

4160-1
1100-6ito

Total do Dia:
0/26271764
0/26271764
0/26272004
0/’627?004

PG FORNECEDOR N/DATA
PG FORNECEDOR N/DATA
RECEBIMENTO CLIENTE N.'CATA
RF.CEBIHFNTO CLTENTF N/DATA

15 210101000001 Fornecedores a Pagar
15 11010200C006 Banc.o Conta Mcvimento
15 110102000006 Banco Conta Mcviraento
15 I 1020100C001 Clientes a Receber

2101-1
1100-6
1100-6
I 120-2

Total do Dia:
0/26272008
0/26272008

ADIANTAMENTO DE LUCRO AO SOCIO MARCOS DIAS COELHO
ADIANTAMENTO DE LUCRO AO SOCIO MARCOS DIAS COELHO

2S 23030100C003 Adiant.
110102000006 banco Cgnta Movimento

.-nto de Lucro 2330-3
1100-6

s
28

Total do Dia:
0/26271695
0/26271695

PG SERVIÇOS CONTÁBEIS 01/2021
PG SERVIÇOS CONTÁBEIS 01/2021

29 410102000044 Serviços Contábeis
29 110102000006 Banco Conta Movimento

4114-4
1100-6

Total do Dia:
Total do Mis;



3Folha:M.D. COELHO IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA EIRELI
Diário Geral

CNPJ: 17.759.282/0001-08
Consolidação: Empresa

ContaDia

Mès/Ano: 02/2021Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
CréditoDébitoLote/LctoRed. Histórico

0,00
69,00
69,00
0,00

100,00
100,00
169,00

69,00
0,00
69,00
100,00
0,00

100,00
169,00

0/26271'’30
0/26271730

DEBITO TARIFA BANCARIA
DEBITO TARIFA BANCARIA

8  410601000001 Despesas Bancaiins
8  110102000006 Banco Conta Movimento

4160-1
IlOO-ô

Total do Dia:
0/26271699
0/26271699

PG SERVIÇOS CONTÁBEIS 02/2021
P3 SERVIÇOS CONTÁBEIS 02/2021

26 410102000044 Serviços Contábeis
26 110102000006 Banço Conta Movimento

4114-4
1100-6

Total do Dia:
Total do Mês:



Folha: 4M.D. COELHO IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA EIRELI
Diário Geral

CNPJ: 17.759.282/0001-08
Consolidação: Empresa Mês/Ano: 03/2021

Débito Crédito
Período:^/01/2021a 31/12/2021
Histórico Lote/LctoDia Red.Conta

0,00
100,00
0,00

a .000,00
8.100,00
8.100,00

0/26201"’00

0/26272010
C/26272010

100,00
0,00

8.000,00
0,00

8.100,00
8.100.00

PG SERVIÇOS CONTÁBEIS 03/2021
PG SERVIÇOS CONTÁBEIS 03/2021
ADIANTAMENTO DE LUCRO AO SOCIO MARCOS DIAS COELHO
ADIANTAMENTO DE LUCRO AO SOCIO MARCOS DIAS COELHO

31 41010200C044 Setvicos Cont.ábeiü
31 11010200C006 Banco Conta Movimento
31 23030100C003 Adiantaraento dc Lucros
31 11010200C006 Banco Conta Movimento

3114-4
1100-6
2330-3
1100-6

Total do Dia:
Total do Mès:



Folha: 5M.D. COELHO IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA EIRELI
Diário Geral

CNPJ: 17.759.282/0001-08

Consolidação: Empresa

ContaDia

Més/Ano: 04/2021

Débito Crédito

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Histórico Lote/LctoRed.

69,00
0,00

69,00
100,00
0,00

100,00
169,00

0,00
69,00
69,00
0,00

100,00
100,00
169,00

0/26271732
0/26271732

'  410601000001 Despesas Bancarias
7  110102000006 Banco Conta Movimento

4160-1
1100-6

DEBITO TARIFA BANCARIA
DEBITO TARIFA BANCARIA

Total do Dia;

PG SERVIÇOS CONTÁBEIS 04/2021
PG SERVIÇOS CONTÁBEIS 04/2021

C/26271701
C/262717C1

30 410102000044 Serviços Contábeis
30 110102000006 Banco Conta Movimento

4114-4
1100-6

Total do Dia:
Total do Más:



Folha: 6M.D. COELHO IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA EIRELI
Diário Geral

CNPJ: 17.759.282/0001*08
Consolidação: Empresa Mês/Ano: 05/2021Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Débito CréditoLote/LctoDia HistóricoConta Red.

0,00
69,00
69,00
0,00

100,00
100,00
169,00

C/26211'’34
C/26271'!J4

€9,00
0,00

69,00
100,00
0,00

100,00

169,00

410601000001 Despesas Bancarias
7  110102000006 Banco Conta Movimento

4163-1
1100-6

DEBITO TARIFA BANCARIA
DEBITO TARIFA BANCARIA

Total do Dia:
31 PG SERVIÇOS CONTÁBEIS OS/2021

PG SERVIÇOS CONTÁBEIS 05/2021

0/26271703
0/26271703

410102000044 Serviços Contábeis
110102300006 Banco Conta Movimento

4114-4
1100-631

Total do Dia:

Total do Mês:



M.D. COELHO IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA EIRELI Folha: 7
Diário Geral

CNPJ: 17.759.282/0001-08
Consolidação: Empresa

ContaDia

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 Mès/Ano: 06/2021

CréditoLote/Lcto DébitoHistóricoRed.

41060100C001 De»peâââi B4nc<sria:à
*7 110102000006 Banco Conta Movimento

0/26271->35
0/26271735

69,00
0,00
69,00
100,00
0,00

100,00
169,00

0,00
69,00
69,00
0,00

100,00
100,00
169,00

4160-1
1100-6

DEBITO TARIFA BANCARIA
DEBITO TARIFA B.ANCARIA

Total do Dia:

30 410102000044 Serviços Contábeis
30 110102000006 Banco Conta Movimento

PG SERVIÇOS CONTÁBEIS 06/2021
PG SERVIÇOS CONTÁBEIS 06/2021

0/26271704
0/26271-’04

4114-4
1100-6

Total do Dia:
Total do Mès:



M.D. COELHO IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA EIRELI Folha: 8
Diário Geral

CNPJ: 17.759.282/0001-08
Consolidação: Empresa

ContaDia

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Histórico
_ Mês/Ano: 07/2021
Débito CréditoLote/LctoRed.

41060100C001 Despesas Bancarias
"7 110102000005 Banco Conca Mcvirrento

0/26271-^37
0/26271737

69,00
0,00
69,00
100,00
0,00

100,00
169,00

0,00
69,00
69,00
0,00

100,00
100,00
169,00

4160-1
1100-6

DEBITO TARIFA BANCARIA
DEBITO TARIFA BANCARIA

Total do Dia:

30 410102000044 Serviçus Contábeis
30 110102000006 Banco Conta Mcvimento

PG SERVIÇOS CONTÁBEIS 07/2021
PG SERVIÇOS CONTÁBEIS 07/2021

0/26271707
0/26271707

4114-4
1100-6

Total do Dia:
Total do Mas:



Folha: 9M.D. COELHO IMOBILiARlA E INCORPOFRADORA EIRELI
Diário Geral

CNPJ: 17.759.282/0001-08
Consolidação: Empresa

ContaDia

Mês/Ano: 08/2021

Débito Crédito

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Histórico Lote/LctoRed.

É9,00
0,00

69,00
100,00
0,00

100,00
169,00

0,00
69,00
69,00
0,00

100,00
100,00
169,00

0/262'Jl'’38
0/26271738

6  41060100C001 Despesas Bancarias
6  110102000006 Banco Conta Movimento

Í160-1
1100-6

DEBITO TARIFA BANCARIA
DEBITO TARIFA BANCARIA

Total do Dia:
0/26271706
C/26271708

31 410102000044 Secviçus Contábeis
31 110102000006 Banco Conta Movimento

PG SERVIÇOS CONTÁBEIS 08/2021
PG SERVIÇOS CONTÁBEIS 08/2021

4114-4
1100-6

Total do Dia:
Total do Mas:



M.D. COELHO IMOBIUARIA E INCORPORADORA EIRELI Folha: 10
Diário Geral

CNPJ: 17.759.282/0001-08
Consolidação: Empresa Mês/Ano: 09/2021Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Débito CréditoDia Lote/LctoConta Red. Histórico

'  41060100C001 Bancociaá
6  110102000006 Banco Corica Movimento

0/26271‘’'11
0/26271041

69,00
0,00

69,00
100,00
0,00

100,00
169,00

0,00
69,00
69,00
0,00

100,00
100,00
169,00

4160-1
1100-6

DEBITO TARIFA BANCARIA
DEBITO TARIFA BANCARIA

Total do Dia:

PG SERVIÇOS CONTÁBEIS 09/2021
PG SERVIÇOS CONTÁBEIS 09/2021

30 410102000044 Serviços Contábeis
30 110102000006 Banca Conta Movimento

0/26271709
0/26271-’09

4114-4
1100-6

Total do Dia;
Total do Hés:

4^



Folha: 11M.D. COELHO IMOBiLIARIA E INCORPORADORA EIRELI
Diário Geral

CNPJ: 17.759.282/0001-08
Consolidação: Empresa

ContaDia

Mès/Ano: 10/2021Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Débito CréditoLote/LctoRed. Histórico

69,00
0,00
69,00
100,00
0,00

100,00
169,00

0,00
69,00
69,00
0,00

100,00
100,00
169,00

0/262Tl'’42
0/26211'»42

’  410601000001 Despesas Bancarias
2  110102000006 Banco Conta Movimento

4160-1
1100-6

DEBITO TARIFA BANCARIA
DEBITO TARIFA BANCARIA

Total do Dia:

PG SERVIÇOS CONTÁBEIS 10/2021
PG SERVIÇOS CONTÁBEIS 10/2021

0/262T1T10
C/262T1‘>10

29 410102000044 Servicüs Contábeis
29 110102000006 Banco Conta Movimento

4114-4
1100-6

Total do Dia:
Total do Hás:



Folha: 12M.D. COELHO IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA EIRELI
Diário Geral

CNPJ: 17.759.282/0001-08

Consolidação: Empresa

ContaDia

Mês/Ano: 11/2021

Débito Crédito

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Histórico Lote/LctoRed.

0,00
69,00
69,00
0,00

100,00
100,00
169,00

0/262n‘’44
0/262'71'’44

€9,00
0.00

69,00
100,00
0,00

100,00
169,00

8  41060100C001 De^pesãa Bancarias
S  110102000006 Banco Conta Movimento

4160-1
1100-6

DEBITO TARIFA BANCARIA
DEBITO TARIFA BANCARIA

Total do Dia;

PG SERVIÇOS CONTÁBEIS 11/2021
PG SERVIÇOS CONTÁBEIS 11/2021

0/26271'’ll
C/26271'’U

30 410102000044 Serviços Contábeis
30 110102000006 Banco Conta Movimento

4114-4
1100-6

Total do Dia:
Total do Més:



13Folha:M.D. COELHO IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA EIRELI
Diário Geral

CNPJ: 17.759.282/0001-08

Consolidação: Empresa

ContaDia

Més/Ano: 12/2021Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

CréditoLote/Lcto DébitoHistóricoRed.

0,00
69,00
69,00
0,00

100,00
100,00
0,00

15.2M,2Fi
0,00

9H,05
0,00

132.620,25
148.668,55

0,00
15.234,25

914,05
0,00

1.200,00
0,00

T59,00
0,00

12.361,20
0,00

0/26271‘>46
0/262Tl'’46

69,00
0,00
69,00
100,00
0,00

100,00
15.234,25

0,00
914,05
0,00

132.520,25
0,00

148.666,55
15.234,25

0,00
0,00

914,05
0,00

1.200,00
0,00

759,00
0,00

12.361,20

410601000001
110102000006 Bãoco Conta Movimento

DEBITO TARIFA BANCARIA
DEBITO TARIFA BANCARIA

4160-1
1100-67

Total do Dia:

PG SERVIÇOS CONTÁBEIS 12/2021
PG SERVIÇOS CONTÁBEIS 12/2021

0/26271712
0/26271-’12

29 410102000044 Serviços Contábeis
110102000006 Banco Conta Movimento

4114-4
1100-629

Total do Dia:

RECEITA S/COMISSXO VENLA IMÓVEL
RECEITA S/COMISSAO VENDA IMÓVEL
APROP SIMPLES NACIONAL 12/2021
APROP STMPI.ES NACIONAL 12/2021

APLICAÇXO FINANCEIRA N/DATA
APLICAÇAO FINANCEIRA N/DATA

0/26271756
0/26271756
0/26271798
O/26.'’71790
0/26272119
''/26272119

30 110102000006 Banco Conta Movimento
110102000001 ReceiUa Venda de Servi
310304000004 SIMPLES

210401000009 Simples ã Peoolher
110103000023 Aplicações Financeiras
110102000006 Banco Conta Movimento

1100-6
illl-2
3132-4
2140-9
1102-3
1100-6

10
JO
30
30
30

Total do Dia;
1/26272087
1/26272088
1/26272089
1/26272090
1/26272091
1/26272092
1/2627209 1
1/26272094
1/26272095
1/26272096

31 310102000001 Receita Ve.nda de Servi

910101000001 Apuração do Resultado
310304000004 SIMPLES

91010100C001 Apuração do Resultado
41010200C044 Serviços Contábeis
91010I00C001 Apuração do Resultado
41060100C001 Despesas Bancarias
91010100C001 Apuração do Resultado
23030100C001 Lucros Acumulados

91010I00C001 Apuração dO Resultado
23030100C001 Lucros Acumulados

3111-2 TRAN.SFERENCIA ENTRE CONTA.S
4999-9 TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS
3132-4 TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS
4999-9 TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS
4114-4 TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS
4999-9 TRANSFERENCIA ENIHE CONTAS
4160-1 TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS
4999-9 TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS
2330-1 TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS
4999-9 TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS
2330-1 TRANSFERENCIA DE ADIANTAMENTO DE LUCRO PARA LUCRO

ACUMULADO
2330-3 TRANSFERENCIA DE ADIANTAMENTO DE LUCRO PARA LUCRO

ACUMULADO

31
31
31
31
31
U
3l
31
31
31

18.000,00 0,000/26273804
31 230301000003 Adiantamencu de Lucrus

18.000,00
48.468,50

197.306,05
405.226,84

0/26273804 0,00
48.468,50
197.306,05
405.226,84

Total do Dia:
Total do Més:
Total Geral:



Folha: 14M.D. COELHO IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA EIRELI
Balanço Patrimonial

CNPJ: 17.759.282/0001-08
NIRE n° 35.600.179.949 de 14/12/2012

Consolidação: Ernpresa Encerrado em: 31/12/2021Grau: 5

179.616,04
179.616,04
179.616,04
47.095,79
47.095,79

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE
disponível
BANCOS CONTA MOVIMENTO
Banco Conta Movimento

APLICAÇÕES FINANCEIRAS
Aplicações Financeiras

132.520,25
132.520,25

179.616,04TOTAL DO ATIVO



15Folha:M.D. COELHO iWOBILIARIA E INCORPORADORA EIRELl
Balanço Patrimonial

CNPJ: 17.759.282/0001-08
NÍRE n° 35.600.179.949 de 14/12/2012
Consolidação: Empresa Encerrado em: 31/12/2021Grau: 5

179.616,04
914,05
914,05
914,05
914,05

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES
Simples a Recolher

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SOCIAL
Capital Integralizado

178.701,99
140.000,00
140.000,00
140.000,00

38.701,99
38.701,99
38.701,99

RESULTADO ACUMULADO
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
Lucros Acumulados

179,616,04

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação
apresentada, encerrado em 31/12/2021, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$
179.616,04 (cento e setenta e nove mil, seiscentos e dezesseis reais e quatro centavos).

TOTAL DO PASSIVO

MARCOS DIAS COELHO
TITULAR
CPF 148.861.448-29

ANTONlO GIGLIO
CONTADOR
CRC 1SP091913/O-9



Folha: 16M.D. COELHO IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA EIRELI
DRE

CNPJ: 17.759.282/0001-08
Consolidação: Empresa Período: 01/2021 a 12/2021Grau: 5

15.234,25RECEITA OPERACIONAL BRUTA

15.234,25
15.234,25
15.234,25

RECEITA BRUTA
RECEITA COM VENDAS DE SERVIÇOS

Receita Venda de Serviços

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

IMPOSTOS INCIDENTES
IMPOSTOS INCID. S/SERVICOS
SIMPLES

914,05

914,05
914,05
914,05

RECEITA LÍQUIDA 14.320,20

0,00CUSTOS

14.320,20LUCRO BRUTO

1.959,00DESPESAS OPERACIONAIS

1.959,00
1.200,00
1.200,00
1.200,00
759,00
759,00
759,00

DESPESAS OPERACIONAIS
DESPESAS COMERCIAIS
SERVIÇOS TOMADOS

Serviços Contábeis
DESPESAS FINANCEIRAS
DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas Bancarias

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 12.361,20

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTÁRIAS 12.361,20

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCfCIO 12.361,20

MARCOS DIAS COELHO
TITULAR
CPF 148.861,448-29

ANTONIO GIGLIO
CONTADOR
CRC 1SP091913/O-9



M.D. COELHO IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA EIRELI Folha: 17

Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados

CNPJ: 17.759.282/0001-08

Consolidação: Empresa Mês/Ano: 12/2021

44.340,79Saldo inicial de lucros acumulados

0,00Ajustes de exercícios anteriores

44.340,79Saldo ajustado

0,00Reversão de reservas

12.361,20

18.000,00

18.000,00

38.701,99

Lucro líquido do exercício

Destínação do lucro

Lucros distribuídos

Saldo final de lucros acumulados

0,00Dividendos por ação do capital social

MARCOS DIAS COELHO
TITULAR
CPF 148.861.448-29

ANTONIOGIGLIO
CONTADOR
CRC 1SP091913/0-9



18Folha:

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

GUARULHOS-SP, 19 DE OUTUBRO DE 2022

Declarante
CNPJ

Periodo base

M.D. COELHO IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA EIRELI

17.759.282/0001-08
2022

A

ANTONIO GIGLIO

CRC: 1SP091913/O-9-SP

Rua Benjamim Lima, 106
Sàc Paulo-SP
OA . 350-050

PREZADOS SENHORES:

ÍECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, COMO ADMINISTRADOR E RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA
ACIMA IDENTIFICADA, QUE AS INFORMAÇÕES RELATIVAS AO PERÍODO BASE ACIMA IDENTIFICADO,
FORNECIDAS A VOSSAS SENHORIAS PARA ESCRITURAÇÃO E ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS, OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS, APURAÇÃO DE TRIBUTOS E ARQUIVOS ELETRÔNICOS EXIGIDOS
PELA FISCALIZAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, TRABALHISTA E  PREVIDENCIÁRIA SÃO
FIDEDIGNAS.

TAMBÉM DECLARAMOS:

(A) QUE OS CONTROLES INTERNOS ADOTADOS PELA NOSSA EMPRESA SÃO DE RESPONSABILIDADE DA
ADMINISTRAÇÃO E ESTÃO ADEQUADOS AO TIPO DE ATIVIDADE E  VOLUME DE TRANSAÇÕES;
(B) QUE NÃO REALIZAMOS NENHUM TIPO DE OPERAÇÃO QUE POSSA SER CONSIDERADA ILEGAL, FRENTE
À LEGISLAÇÃO VIGENTE;
(C) QUE TODOS OS DOCUMENTOS E/OU INFORMAÇÕES QUE GERAMOS E RECEBEMOS DE NOSSOS
FORNECEDORES, ENCAMINHADOS PARA A ELABORAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL E DEMAIS SERVIÇOS
CONTRATADOS, ESTÃO REVESTIDOS DE TOTAL IDONEIDADE;
(D) QUE OS ESTOQUES REGISTRADOS EM CONTA PRÓPRIA FORAM POR NÓS CONTADOS E LEVANTADOS
FISICAMENTE E AVALIADOS DE ACORDO COM A POLÍTICA DE MENSURAÇÃO DE ESTOQUE DETERMINADA
PELA EMPRESA E PERFAZEM A REALIDADE DO PERÍODO BASE ACIMA IDENTIFICADO.

(E) QUE AS INFORMAÇÕES FORAM REGISTRADAS NO CONTROLE INTERNO, SÃO CONTROLADAS E
VALIDADAS COM DOCUMENTAÇÃO ADEQUADA, SENDO DE NOSSA INTEIRA RESPONSABILIDADE TODO O
CONTEÚDO DO BANCO DE DADOS E ARQUIVOS ELETRÔNICOS GERADOS.
ALÉM DISSO, DECLARAMOS QUE NÃO EXISTEM QUAISQUER FATOS OCORRIDOS NO PERÍODO BASE QUE

\fETAM ou POSSAM AFETAR AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS OU, AINDA, A CONTINUIDADE DAS
OPERAÇÕES DA EMPRESA.

TAMBÉM CONFIRMAMOS QUE NÃO HOUVE:
A) FRAUDE ENVOLVENDO A ADMINISTRAÇÃO OU EMPREGADOS EM CARGOS DE RESPONSABILIDADE OU
CONFIANÇA;
(B) FRAUDE ENVOLVENDO TERCEIROS QUE PODERÍAM TER EFEITO MATERIAL NAS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS;

(C) VIOLAÇÃO DE LEIS, NORMAS OU REGULAMENTOS CUJOS EFEITOS DEVERÍAM SER CONSIDERADOS
PAPA DIVULGAÇÃO NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS, OU MESMO DAR ORIGEM AO REGISTRO DE PROVISÃO
PARA CONTINGÊNCIAS PASSIVAS.

ATENCIOSAMENTE,

MARCOS DIAS COELHO
TITULAR

CPF: 148.861.448-29



Folha: 00019

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém este LIVRO DIÁRIO número 001 (um), 00019 (dezenove) Folhas numeradas
eletronicamente do número 00001 ao número 00019 e se destinou a escrituração dos

lançamentos das operações próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo
identificado, referentes ao periodo de 01/01/2021  a 31/12/2021

M.D. COELHO IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA EIRELIRazao Social;

Endereço: R LUZIA BALZANI, 286, SALA 907

Bairro: VILA MOREIRA

Cidade: GUARULHOS

Estado: SP

CEP: 07.020-021

Registro na Junta (NIRE):

Data do Registro:

35.600.179.949

14/12/2012

Inscrição Estadual: ISENTO

C.N.P.J./C.P.F.; 17.759.282/0001-08

GUARULHOS , 31 de Dezembro de 2021

MARCOS DIAS COELHO
TITULAR
RG: 22.943.941
CPF: 148.861.448-29

ANTONIOGIGLIO
CONTADOR
RG: W097517-P-SE
CRC: 1SP091913/O-9 UF: SP



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.0.0

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

17.759.282/0001-08

NfRE

35231378504

NOME EMPRESARIAL

MD COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

IPERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

131/01/2021 a 31/12/2021

ÚMERO DO LIVRO

[:

iFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituragão Auxiliar)

Í^ATUREZA DO LIVRO

Livro Diário Geral

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

91.81.79.BD.DF.8F.86.46.34.65.1F.1A.D0.63.15.F8.31.F9.28.32

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

RESPONSÁVEL
LEGAL

N° SÉRIE DO
CERTIFICADOQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO NOME VALIDADECPF/CNPJ

M D COELHO
IMOBiÜARIA E

INCORPORADORA
EIRELI:17759282000108

MARCOS DIAS
COELHO:14886144829

ANTONIO
GIGLIO:48040754887

24/08/2022 a
24/08/2023

868166769281215076
Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) Não17759282000108 0

915460813246032063 16/09/2022 a
16/09/2023

27/05/2022 a
27/05/2023

SimAdministrador 14886144829 7

264413670130476536
Contador Não48040754887 5

NÚMERO DO RECIBO:

91.81.79.BD.DF.8F.86.46.34.65.1F.1A.
D0.63.15.F8.31.F9.28.32-4

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

20/10/2022 às 09:51:22em

F1.CC.6D.01.10.BE.FF.65
7E.D0.E5.49.8A.21.4E.99

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art, 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado:

MD COELHO SOLUCOE

01 de Janeiro de 2021 a

S INTEGRADAS LTDA

CNPJ: 17.759.282/0001-08

31 de Dezembro de 2021

Saldo FinalDescrição Nota Saldo Inicial

R$ 179.616,04R$ 186.240,79ATIVO

R$ 186.240,79 R$ 179.616,04ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL R$ 179.616,04R$ 158.000,79

R$ 10,00

R$ 10,00

R$ 157.990,79

R$ 47.095.79BANCOS CONTA MOVIMENTO

R$ 47.095,79Banco Conta Movimento

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

Aplicações Financeiras

CONTAS A RECEBER

R$ 132.520,25

R$ 132.520,25R$ 157.990,79

R$ 0,00R$ 28,240,00

R$ 28.240,00 R$ 0,00CLIENTES

R$ 0,00R$ 28.240,00Clientes a Receber

R$186.240,79

R$1.900,00

R$ 1.900,00

R$ 179.616,04PASSIVO

R$ 914,05PASSIVO CIRCULANTE

EXIGÍVEL A CURTO PRAZO

FORNECEDORES

Fornecedores a Pagar

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

Simples a Recolher

PATRIMÔNIO LiQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

Capital Integrallzado

RESULTADO ACUMULADO

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

RS 0,00

R$ 0,00R$ 1.900,00

R$0,00R$ 1.900.00

R$0,00 R$ 914,05

R$ 914,05R$ 0.00

R$ 914,05R$0,00

R$ 178.701,99R$ 184.340,79

R$ 140.000,00R$ 140.000,00

R$ 140.000,00R$ 140.000,00

R$ 140.000,00 R$ 140.000,00

R$ 38.701,99RS 44.340,79

R$ 38.701,99

R$ 38.701,99

RS 44.340,79

RS 44,340,79Lucros Acumulados

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
91.81.79.8D.DF.8F.86.46.34.65.1 F.1 A.D0.63.15.F8.31 .F9.28.32-4, nos termos do Decreto n“ 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.0.0 do Visuaüzador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 'ifNíiB-

Entidade: MD COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado:

CNP

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 202

J: 17.759.282/0001-08

1

Descrição

RECEITA BRUTA

RECEITA COM VENDAS DE SERVIÇOS

Receita Venda de Serviços

(-) IMPOSTOS INCIDENTES

(-) IMPOSTOS INCID. S/SERVICOS

(-) SIMPLES

(-) DESPESAS COMERCIAIS

(-) SERVIÇOS TOMADOS

(-) Serviços Contábeis

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) Despesas Bancarias

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Saldo atualNota Saldo anterior

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS (0,00)

RS (0,00)

R$ (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

R$ (0,00)

RS (0,00)

RS 0.00

RS 15.234,25

RS 15.234,25

R$15.234,25

RS (914,05)

RS (914,05)

RS (914,05)

RS (1.200,00)

RS (1.200,00)

RS (1.200,00)

RS (759,00)

RS (759,00)

RS (759,00)

R$12.361,20

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
91.81.79.BD.DF.8F.86.46.34.65.1F.1A.D0.63.15.F8.31.F9.28.32-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.0.0 do Visualizador Página 1 de 1



) )

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

MD COELHO SOLUCOE

01 de Janeiro de 2021 a

S INTEGRADAS LTDA

CNP 17.759.282/0001-08 Número de Ordem do Livro: 1

31 de Dezembro de 2021

Código de Agtutinação das Contas de Patrimônio Líquido
Histórico Total (R$)

Capital integralizado (R$) Lucros Acumulados (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2021

RESULTADO DO EXERClCIO

Saldo Final em 31.12.2021

Nolas

140.000,00 44.340,79

{-)5,638,80

38.701,99

184.340,79

(-)5.638,80

178.701,99140.000,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
91.81.79.BD.DF.8F.86.46.34.65.1F.1A.D0.63.15.F8.31.F9.28.32-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 10.0.0 do Visualizador Página 1 de 1



CLAUDIA HELENA FERNANDES-MEI
CNPJ 48288411/0001-50

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa MD COELHO SOLUÇOES

INTEGRADAS LTDA; inscrita no CNPJ; 17.759.282/0001-08; situada AV.

PAULISTA 771 ANDAR 15 , forneceu para este órgão os seguintes itens:

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
FOGÃO INDUSTRIAL
BEBEDOURO

Outrossim, informamos que nada consta em nossos arquivos, que possa
desabonar sua idoneidade ou capacidade técnica, sendo a referida empresa
sempre nos atendendo satisfatoriamente, quanto a qualidade e prazo de
entrega de seus produtos.

MG, 08 de Novembro de 2022.UBERABA

Asiiruúod./offnj digttál por CLAUDIA HELENA
FERNANDES 068832J3606
Dados- 3022.11.1« lO-OTtAa -03 00'

CLAUDIA HELENA
FERNANDES:06883223606

CLAUDIA HELENA FERNANDES

RUA CONGONHAS 76, RESIDENCIAL DAMHA 1 CEP 38042-284



CLAUDIA HELENA FERNANDES-MEI
CNPJ 48288411/0001-50

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa MD COELHO SOLUÇOES

INTEGRADAS LTDA; inscrita no CNPJ: 17.759.282/0001-08; situada AV.
PAULISTA 771 ANDAR 15
MATERIAIS ESPORTIVOS:

forneceu para este órgão os seguintes

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
BOLA DE FUTEBOL

„REDE DE FUTEBOL
BOLA DE VOLEIBOL
TROFÉUS
MEDALHAS
BAMBOLE DE PLÁSTICO
PETECA

Outrossim, informamos que nada consta em nossos arquivos, que possa
desabonar sua idoneidade ou capacidade técnica, sendo a referida empresa
sempre nos atendendo satisfatoriamente, quanto a qualidade e prazo de
entrega de seus produtos.

UBERABA MG, 08 de Novembro de 2022.

Assinado de forma digital por CLAUDIA
HELENA FERNANDES:06883223606

FERNANDES;06883223606 Dados: 2022.11.1609:58;08-03'00'

CLAUDIA HELENA

CLAUDIA HELENA FERNANDES

RUA CONGONHAS 76, RESIDENCIAL DAMHA 1 CEP 38042-284



CLAUDIA HELENA FERNANDES-MEI
CNPJ 48288411/0001-50

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa MD COELHO SOLUÇOES

INTEGRADAS LTDA; inscrita no CNPJ: 17.759.282/0001-08; situada AV.
PAULISTA 771 ANDAR 15
MATERIAIS ESPORTIVOS:

forneceu para este órgão os seguintes

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
BOLA DE FUTEBOL

jJtEDE DE FUTEBOL
BOLA DE VOLEIBOL
TROFÉUS
MEDALHAS
BAMBOLE DE PLÁSTICO
PETECA

Outrossim, informamos que nada consta em nossos arquivos, que possa
desabonar sua idoneidade ou capacidade técnica, sendo a referida empresa
sempre nos atendendo satisfatoriamente, quanto a qualidade e prazo de
entrega de seus produtos.

UBERABA MG, 08 de Novembro de 2022.

Assinado deforma digital porCLAUDiA
^  , HELENA FERf'JANDES;06883223606

FERNANDES:06883223606 Dados: 2022.11.16 09;58:08-03'00'

CLAUDIA HELENA

CLAUDIA HELENA FERNANDES

RUA CONGONHAS 76. RESIDENCIAL DAMHA 1 CEP 38042-284



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP
JuniijC(yr>e/ctítiJ(j
£sJddo (le PmiIoCERTIDÃO SIMPLIFICADA

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES. SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.br. MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

EMPRESA

inIcio das atividades PRAZO DE OURAÇAO

prazo INDETERMINADO

MIRE DATA 0A CONSTITUIÇÃOREGISTRO

35231378504 14/12/201218/01/2019

TIPO jurídicoNOME COMERCIAL

M.D. COELHO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA LIMITADA UNIPESSOAL

(E.P.P.)

NÚMERO...N.PJ. COMPLEMENTOENDEREÇO

17,759.282/0001-08 150 ANDARAVENIDA PAULISTA 771

BAIRRO MUNICÍPIO VALOR CAPITALUF CEP MOEDA

BELA VISTA R$01311-100 300.000,00SAO PAULO SP

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME

-*MARCOS DIAS COELHO

_.>IDEREÇO COMPLEMENTONÚMERO

TRAVESSA 1 DA ESTRADA DO CAPANEMA 307

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP RG

ARACOIABA DA SERRA 22943941XARACOIABA DA SERRA SP 18190-000

CPF OUANTIDADE COTASCARGO

SÓCIO E ADMINISTRADOR148.861.448-29 300.000.00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

NÚMERODATA

10/11/2022 655.472/22-8

ARQUIVAMENTO DE BALANÇO REFERENTE O PERÍODO DE 01/01/2021 Â 31/12/2021 .

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35231378504

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 18/01/2023

Documento Gratuito

Proibida a Comercialização
Página 1 de 2



Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIUIEMA CESCHIN. Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponllne.sp.gov.br sot> o número de autenticidade 190311176, quinta-feira. 19 de janeiro de 2023 ás 00:26:39.
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M D Coelho Soluções Integradas Ltda

Insc Est„ 138,023 76'‘..n0

Insc Mun 7 481394-5

CNPJ- 17.759.282/0001-08

t. ill) 94792 8278

mdcoelho.licitacoesCshotmail com

>●
M D COELHO

SüLUÇOrS INT£0«J»0*5

DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA

A empresa MD COELHO SOLUÇOES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n.'’ 17759282/0001-08, Inscrição Estadual n° 138023764110, com sede
na AV PAULISTA 771, 15 ANDAR bairro Bela Vista, Cep: 01311-100 em
SÃO PAULO -SP, Representado pelo seu Administrador MARCOS DIAS
COELHO, CPF: 148861448-29, declara:

0 Microempreendedor individual (MEI), Microempresa (ME) ou ( X )
Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Empresário Individual de
Responsabilidade Limitada (EIRELI), definida no art. 3° da Lei
Complementam.® 123/2006;
() Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano-
calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no
inciso II do art. 3® da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os
atos cooperados e não cooperados.
(Assinalar a condição da empresa)
() Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de
habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1® da Lei
Complementar n®. 123/06, para regularização, estando ciente que, do
contrário, decairá o direito à Contratação, estando sujeita às sanções previstas
no art. 81, da Lei Federal n® 8.666/93.

SÃO PAULO, 21 de outubro de 2022

Assinado de forma
MARCOS DIAS digitai por marcosc DIASmnÕiPÍm

;  S6cio>III COELHO:1488
6144829

COELHO:14886144829
Dados: 2023.02.10
15:25:57 -03'00’

M D Cèelho Soluções Integradas Ltda
CNPJ/MF: 17,759.282/0001-08

Av. Paulista, 771, 15° andar, bairro: Bela Vista  , São Paulo, SP,
CEP: 01311-100
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M O Coelho Soluções Integradas Ltda

Insc Est 138 023 764.no

Insc Mun 7.481.894-5

CNPJ: 17,759.282/OOOl-Oa

(. (11) 94-792 8278

■  mdcoplho.iicitacoesijichot mail.com

M 0 COELHO
^OlUCOES IMTCORAOAS

DECLARAÇAO DE
IDONEIDADE

A empresa MD COELHO SOLUÇOES INTEGRADAS LTDA, inscrita no CNPJ

sob o n.® 17759282000108, Inscrição Estadual \f 138023764110, com sede na

AV PAULISTA 771 bairro BELA VISTA, Cep: 01311-100 em SAO PAULO-SP,

Representada pelo seu Sócia Administradora MARCOS DIAS COELHO, CPF;
14886144829, brasileira, casado,não foi declarada INIDÔNEA nos temios do

inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o8.666/93 ealteraçÕes posteriores, bem

como nào possui qualquer outro fato impeditivo para licitar ou contratarcom a

Administração Pública. Ainda, declaro que comunicarei qualquer fato ou

eventosuperveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a

atual situação quanto àcapacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e
idoneidade econômico financeira.

Uberaba, 02 de janeiro de 2023

UmmOm
;  S6ÕB-0Í

●V

M D Coelho Süluçoes Integr^idas Ltda
Cdpj/MF: 17,759.282/0001-08

Assinado de forma

digital por MARCOS DIAS
COELHO:! 488 C0ELH0:148S6144829

Dados; 2023.02,10
15:29:59-03-00'

MARCOS DIAS

6144829

Av. Paulista, 771, 15" andar, bairro: Bela Vista  , Sâo Paulo, SP,
CEP: 01311-100
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M D Coefho Soluções integradas Ltda

Insc Est. 138 023.764J10

tnsc Mun ' 7 481 894-5

CNP:- l7.759.282/000i-08

ÍIl) 94792 8278

N-: mdcoelho.iicitacDesgtihotmail.com

M D COELHO
iâieçocs iNTcatJtDAs

DECLARAÇAO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

A empresa MD COELHO SOLUÇOES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n.° 17759282/0001-08, Inscrição Estadual n" 1380237641 10. com sede na AV PAULISTA 771,

15 ANDAR bairro Bela Vista, Cep: 0131 1-100 em SÂO PAULO -SP, Representado pelo seu
Administrador MARCOS DIAS COELHO. CPF: 148861448-29. declara:

a) para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666/1993, acrescido pela Lei n“ 9.584/1999,

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubree não emprega
menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor,  a partir de quatorze anos, nacondiçào de aprendiz

0; Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima;

b) que não foi declarada inidônea, suspensa, nem impedida para licitar ou contratar com a
Administração Pública de qualquer natureza e esfera governamental;

c) que o ato constitutivo é vigente;

d) que conhece e aceita todas as eondições do referido edital e anexos;

e) que não foi declarada sua falência nem se encontra sob concurso de credores ou em

dissolução ou em liquidação;

f) que não esta reunida em consórcio, nem c conti'olada, coligada ou subsidiária de outra

empresa participante.

Assim sendo, para fins que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a
Presente

São Paulo, 21 de outubro de 2022

<
MwÜTÕm
I  S6do-M

<v.

M D CÓeiho Soluções Integradas Ltda
CNPJ/MF: 17.759.282/0001-08

As(in«^ de forrrtA

por MARCOS DIAS
MARCOS DIAS
COELHO;148861 coeiho:i48S6i*«i9

OMCi;2023.0MaiS:)3:n
-OJW44829

Av. Paulista, 771, 15° andar, bairro: Bela Vista  , São Paulo, SP,
CEP; 01311-100
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M O Coeiho Soluções Integradas Ltda

Insc Est./?38 023.764.110

trssc Mun 7.481.89‘«-5

CNP3- 17.759.282/0001 08

i. (11) 94792 8278

fcj mdcoeiho.licitacoes@Jhotmail.com

M D COELHO
iOLUçoEs leteoHADís.

DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DEFATO

SUPERVENIENTE

A empresa MD COELHO SOLUÇOES INTEGRADAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.°
17759282000108, Inscrição Estadual n“ 138023764110, com sede na AV PAULISTA 771
bairro BELA VISTA. Cep: 01311-100 em SAO PAULO-SP, Representada pelo seu Sócia
Administradora MARCOS DIAS COELHO, CPF: 14886144829, brasileira, casado ,declara :

Para fins de participação na licitação neste PREGÃO ELETRÔNICO a,

declara, sob as

penas da lei que, até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua

habilitação,estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

Uberaba, 02 de janeiro de 2023

C. '/
mmÕÊâCmo/

Sôdo-WrirfL::-
N.

M D Cèeíhü Soluções Integradas Ltda
CljPJ/MR 17.759.282/0001-08

MARCOS DIAS
por MARCOS DIAS

COELHO:! 4886 C0ELH0;14886144829
Dados: 2023.02.10

15:30:35 -03’00’144829

Av. Paulista, 771, 15° andar, bairro: Bela Vista  , Sâo Paulo, SP,

CEP: 01311-100


